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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5005054-
13.2023.8.24.0000/sc
aUTor: procurador Geral - MinisTÉrio pÚBlico do EsTado 
dE sanTa caTarina - Florianópolis
rÉU: Governador - EsTado dE sanTa caTarina - Florianópolis
rÉU: assEMBlEia lEGislaTiVa do EsTado dE sanTa caTarina
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor: paUlo roBErTo sarToraTo
 
 parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar parcialmente procedente a presente ação direta 
de inconstitucionalidade, para a) reconhecer a perda superveniente 
do objeto quanto aos dispositivos da lei Estadual n. 17.492/2018 
expressamente revogados pela lei Estadual n. 18.653/2023 (art. 
2º, incisos i, ii, Vii, alíneas "a" a "g" e "i", e xVii; art. 7º; art. 8º, 
inciso iii; art. 14; art. 15; art. 16, §§ 3º, 4º, 5º e 6º; art. 34; art. 42; 
e art. 43), com a extinção do feito sem resolução de mérito nesse 
tocante; e b) declarar a inconstitucionalidade formal dos dispositivos 
remanescentes do mesmo diploma (art. 2º, incisos iii, iV, V, Vi, Vii, 
alíneas "h", "j", "k" e "l", Viii, ix, x, xi, xii, xiii, xViii, xix, xx, xxi, 
xxii, xxiV, xxV, xxVi, xxVii, xxViii e xxix; art. 8º, incisos i, ii, 
iV e V; e art. 16, caput, §§ 1º, 2º, 7º, 8º e 9º), por violação aos arts. 
21, xx, 22, i e xxV, 24, i e 30, i e Viii, da constituição Federal, e 
aos arts. 10, i, 110, caput, e 112, i, ii, V e Viii, da constituição do 
Estado de santa catarina,".

cod. Mat.: 1153952

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 182 / 2026
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. sEcoM 1337/2026, crisTianE silVa da rosa, mat. 
0377147-4-02, para exercer o cargo de assEssor TÉcnico, 
nível FG-2, da sEcoM.

aTo nº 183 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. sEa 1861/2026, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEa, a contar de 29/01/2026:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n° 6.745/85, 
lEocir caMilo roMan, mat. 0723393-0-01, do cargo de as-
sEssor dE GaBinETE, nível dGs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
os servidores abaixo:
-lEocir caMilo roMan, para exercer o cargo de assEssor 
EspEcial, nível dGs-1; e
-FErnando anTÔnio MEdEiros GUalBErTo, para exercer 
o cargo de assEssor dE GaBinETE, nível dGs-2.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1154272
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5037574-
55.2025.8.24.0000/sc
aUTor: procUrador-GEral - MinisTÉrio pÚBlico do 
EsTado dE sanTa caTarina - Florianópolis
rÉU: assEMBlEia lEGislaTiVa do EsTado dE sanTa caTarina
rÉU: Governador - EsTado dE sanTa caTarina - Florianópolis
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor: GilBErTo GoMEs dE oliVEira
 
 parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unani-
midade, acolher, em parte, ambos os aclaratórios, e, conceder-lhes 
efeitos infringentes para reconhecer a constitucionalidade dos arts. 
57, ii, 64-c e 67, "caput" e § 3º, da lei complementar n. 412, de 
26 de junho de 2008, com redação dada pela lei complementar 
n. 773, de 11 de agosto de 2021, bem assim modular os efeitos 
da declaração de inconstitucionalidade do art. 67, §§ 5º e 6º, da 
citada lei complementar".

cod. Mat.: 1153951



PÁGINA 2 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

Secretaria de Estado  da Administração

Diretoria do Arquivo Público

Centro Administrativo

Rodovia  SC 401  KM 5  nº 4.600

Saco Grande II | CEP: 88.032-000

Florianópolis | SC

CNPJ: 14.284.430/0001-97

SEA
(48) 3665-1400

www.sea.sc.gov.br

DOE
(48) 3665-6277
 (48) 3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br
www.doe.sea.sc.gov.br

Governo do Estado de Santa Catarina

Governador
Jorginho Mello

Vice-Governadora
Marilisa Boehm

Secretário de Estado da Administração
Vânio Boing 

Diretor do Arquivo Público
Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 004/2026 – de 26/01/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 12/06/2019, de acordo com o decreto nº 
3.421, de 16/08/2005, e conforme processo scc 1407/2026, resolve:
art. 1º AUTORIZAR o servidor Giovani de Lima, matrícula n° 
0710872-9-02, ocupante do cargo de assessor Especial na scc, 
a conduzir veículo oficial pertencente à frota da secretaria de Es-
tado da casa civil.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05/01/2026.

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA
Secretário Adjunto
*portaria nº 046/2025 delegação de competência

cod. Mat.: 1154016

PORTARIA Nº 005/2026 – de 28/01/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das con-
tribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 12/06/2019, de acordo com o decreto 
nº 2029, de 28/06/2022, e conforme processo scc 3842/2025, 
rEsolVE fazer as seguintes alterações na comissão permanente 
de licitação, instituída pela pela portaria n° 017/2025 | doE 22.480, 
no âmbito da secretaria de Estado da casa civil (scc):

DISPENSAR, deyse cristina locatelli Haviaras, mat. n° 0955968-0-02.
DESIGNAR, como membro titular, Mirella ilta Machado da silva, 
mat. n° 0960192-9-01.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 24/11/2025.

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA
Secretário Adjunto
*portaria nº 046/2025 delegação de competência

cod. Mat.: 1154017

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 17/2026                                     28.01.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pela alínea c do inciso ii do art. 4º do decreto nº 1.860/2022,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar o procurador do Estado GUsTaVo scHMiTZ 
canTo, matrícula nº 962.860-6-01, para responder cumulativa-
mente pela função gratificada de procurador-chefe da procuradoria 
do contencioso, nível FG-2, da pGE, em substituição ao titular, 
Fillipi spEcialsKi GUErra, matrícula nº 953.078-9-01, du-
rante o usufruto de férias, no período compreendido entre os dias 
26/01/2026 a 05/02/2026.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1153771

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE, conforme decreto Estadual nº 1.756, de 
26.09.2013. Estagiário (a): DAIANE M DELFINO; cpF: ***.853.31*-
**; Tc 016/2024; Data da Rescisão: 25/06/2025.

cod. Mat.: 1153736

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a EBRADI, conforme decreto Estadual nº 1.756, 
de 26.09.2013. Estagiário (a): ANA C CARNEIRO DE LIMA; cpF: 
***.438.48*-**; Tc 028/2025; Data da Rescisão: 06/06/2025.

cod. Mat.: 1153737

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE, conforme decreto Estadual nº 1.756, 
de 26.09.2013. Estagiário (a): THAMIRYS S DE M KLAUBERG; 
cpF: ***.213.18*-**; Tc 020/2025; Data da Rescisão: 31/07/2025.

cod. Mat.: 1153739

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL - PAG”, da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a ESUCRI, 
conforme decreto Estadual nº 1.756, de 26.09.2013. Estagiário 
(a): NATALIA M G LEAL; cpF: ***.520.10*-**; Tc 128/2024; Data 
da Rescisão: 12/08/2025.

cod. Mat.: 1153742

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso – Programa de 
Residência da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE con-
forme decreto Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria GaB/pGE 
n° 47/2024. Estagiário (a): FELIPE TRINDADE DE LA TORRES; 
cpF: ***.746.64*-**; Tcr 009/2025; Data da Rescisão: 31/07/2025.

cod. Mat.: 1153745

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNIVALI conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a): ISABELLA DE 
ALMEIDA DOS SANTOS, cpF: ***.653.90*-**; Tc 005/2026; Início: 
12/01/2026; Valor: r$ 1.340,00; lotação: PROFIS.

cod. Mat.: 1153750

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04.04.2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024. 
Estagiário (a): VICTOR A ALVES, cpF: ***.585.29*-**; Tcr 004/2026; 
Início: 20/01/2026; Valor: r$ 3.370,00; Município: CEST.

cod. Mat.: 1153752

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 74/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no exercício de suas atribuições    e, conforme processo 
sEa 1726/2026, resolve dEsiGnar o servidor paulo Henrique Mar-
celo, matrícula 0646616-8-01 como  gestor do contrato, a servidora 
Joana amalia popinhak almeida, matrícula 995.242-0-02 como fiscal 
efetivo e a servidora Marize Bueno correia, matrícula 754546-0-01 
como fiscal suplente,  com a finalidade de acompanhar e fiscalizar 
a gestão do contrato 231/2025, que tem por objeto a contratação 
de serviços de engenharia para execução de manutenção predial 
corretiva e preventiva, contemplando serviços manutenção elétrica, 
civil, hidráulica e sistema preventivo contra incêndio. serviços: 
limpeza e reforma em imóvel de propriedade do Estado. Ed. 
nossa senhora aparecida, rua caetano Vieira da costa, nº 575, 
apto nº 32. centro, lages/sc. siGEp 2. contrato celebrado entre 
a secretaria de Estado da administração/Fundo patrimonial e a 
empresa Manutec Montagem e Empreendimentos ltda.

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1153723

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR002170.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. CONVENENTE: Município de santa cecília. OBJETO: 
projeto “Vozes do contestado”, que tem como propósito fundamental 
valorizar a cultura popular e o saber tradicional das pessoas idosas 
da região do contestado, reconhecendo suas memórias, experiên-
cias e vivências como patrimônio cultural inestimável. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 779.700,00 (setecentos e setenta e nove 
mil, setecentos reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 28/02/2027, a partir da data de publicação do extrato 
deste instrumento no doEsc. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. 
ASSINAM: adeliana dal pont, pela sas e carlos Enrique Garcia 
langer, pelo Município. SAS 4133/2025.

cod. Mat.: 1154011

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 2 DE 28/1/2026.
o sEcrETÁrio dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E ino-
VaÇÃo, de acordo com a delegação de competência conferida pelo 
art.106, §2°, inciso i, da lei complementar n° 741, de 2 de junho 
de 2019, resolve: art.  1º sUBsTiTUir a servidora lídia cristina 
almeida picinin, matrícula nº 374690-9-01,  pelo servidor ramicés 
dos santos silva, matrícula nº 0734573-9-01, na função de Fiscal 
do contrato, no contrato de prestação de serviços nº 16/2025/
scTi. processo sGpe: scTi nº 00636/2025.art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data da sua publicação.
ASSINADO EM: 28/01/2026.
EdGard noVUcHY pErEira UsUY
secretário de Estado da ciência, Tecnologia e inovação.

cod. Mat.: 1153981

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 131 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art. 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29.07.86, conforme 
processo SED 8496/2026, à JUliana piaZZETTa radaEli, ma-
trícula nº 977.837-3-02, assistente Técnico pedagógico, lotada na 
EEB Marcolina rodriGUEs da silVa, município de chapecó, 
com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 06/02/2026, para 
assumir outro cargo público.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1153994

PORTARIA N° 135 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o processo SED 191998/2025, re-
solve RETIFICAR a data de Exoneração, efetuada pela portaria n◦ 
00081/2026 de 20/01/2026, publicada no diário oficial do Estado 
n◦ 22680 de 21/01/2026, de ROSAURA NODARI ROCKENBACH, 
matricula n◦ 190.904-5-01, que deverá ser 08/10/1992, para fins 
de regularização funcional.

PORTARIA N° 136 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o processo SED 204816/2025, re-
solve RETIFICAR a data de Exoneração, efetuada pela portaria n◦ 
00083/2026 de 20/01/2026, publicada no Diário Oficial do Estado n◦ 
22680 de 21/01/2026 de PAULO KANEKO, matricula n◦ 169.324-7-
01, que deverá ser 12/03/1997, para fins de regularização funcional.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1153998
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AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 132 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO comunica ao sr. 
adEMar ToMcix, matrícula nº 0998.807-6-01, que tramita nesta 
secretaria o processo nº SED 160058/2025, referente à regula-
rização funcional do servidor, no qual foram apurados valores a 
serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 
(quinze) dias, a contar da data desta publicação, para manifesta-
ção do interessado, em conformidade com o art. 6º, inciso iV, do 
decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 133 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO comunica a sra. 
naYara VaTxUG ndili cUiTa, matrícula nº 0742.060-9-01, que 
tramita nesta secretaria o processo nº SED 77665/2025, referen-
te à regularização funcional do servidor, no qual foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, para 
manifestação da interessada, em conformidade com o art. 6º, inciso 
iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 134 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO comunica a sra. 
Tainara crisTini odElli, matrícula nº 0725.026-6-02, que tra-
mita nesta secretaria o processo nº SED 77815/2025, referente à 
regularização funcional do servidor, no qual foram apurados valores 
a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 
15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, para manifes-
tação da interessada, em conformidade com o art. 6º, inciso iV, do 
decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 137 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO comunica a sra. 
JUlia EdUarda KraUspEnHar, matrícula 617.790-5-07, que 
tramita nesta secretaria o processo nº SED 215260/2025, referente 
à regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, para 
manifestação da interessada, em conformidade com o art. 6, inciso 
iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1153996

CEE – Conselho Estadual de Educação

porTaria cEE/sc nº 002/2026
designa a conselheira Elizabete Terezinha piotto Kitamura para 
visita de verificação in loco no colégio anglo, localizado na rua 
antônio da Vega, nº 105, Bairro Victor Konder, mantido por colégio 
internacional Blumenau ltda. ME, Município de Blumenau, referente 
ao processo sEd 170112/2025.
o prEsidEnTE do consElHo EsTadUal dE EdUcaÇÃo dE 
sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o estabelecido no inciso xiV do art. 25, do regimento interno do 
conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° designar a conselheira Elizabete Terezinha piotto Kitamura 
para visita de verificação in loco no colégio anglo, localizado na 
rua antônio da Vega, nº 105, Bairro Victor Konder, mantido por 
colégio internacional Blumenau ltda. ME, Município de Blumenau, 
referente ao processo sEd 170112/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026.
paTrÍcia lUEdErs
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod. Mat.: 1153956

FAZENDA
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2024CS001174. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado da Fazenda. CONVENENTE: Município de são 
João do sul. OBJETO: revitalização e ampliação da praça de 
Vila conceição, para  melhorar a  qualidade  de  vida e  favorecer  
as  atividades  de  lazer  à   toda população. VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 120.998,80 (cento e vinte mil e novecentos 
e noventa e oito reais e oitenta centavos), sendo r$ 100.000,00 
(cem mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 20.998,80  (vinte 
mil e novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) por 

parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 30/05/2026. FUN-
DAMENTAÇÃO: lei 19.093/2024 e decreto nº 766/2024. DATA: 
Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal de são João 
do sul, alex sandro pereira Bianchin. Processo SCC 8551/2024.

cod. Mat.: 1153963

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001106.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Taió. OBJETO: pavimentação em concreto: execução 
de drenagem, pavimentação e sinalização da estrada municipal 
Bruno Heidrich neto, trecho entre as estacas 24+10m e 117+7,11m, 
com extensão de 1.857,11 metros, na localidade de Vargem iii. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 3.294.000,00 (três milhões 
e duzentos e noventa e quatro mil reais), por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
Jerry Edson comper e o prefeito Municipal de Taió, aristides Eloi 
Valentini. processo SCC 4602/2025.

cod. Mat.: 1153809

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE000679.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Águas de chapecó. OBJETO: aquisição de equipa-
mentos rodoviários (01 caminhão caçamba Basculante, 01 rolo 
compactador Vibratório, 01 Motoniveladora, 01 Escavadeira Hidráu-
lica) para    melhoria     das   estradas   vicinais rurais. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 2.798.257,00 (dois  milhões, setecentos 
e noventa e oito mil e duzentos e cinquenta e sete reais), sendo 
r$ 2.350.000,00 (dois milhões e trezentos e cinquenta mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 448.257,00 (quatrocentos  e  
quarenta  e  oito  mil  e  duzentos  e  cinquenta  e  sete  reais) por 
parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 30/04/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e o prefeito Municipal de Águas de chapecó, oscar Barela. 
processo SCC 6699/2025.

cod. Mat.: 1153989

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE TErMo adiTiVo ao TErMo dE coMproMisso 
proVisório
objeto: o TErMo adiTiVo tem por objetivo a prorrogação da 
vigência do TErMo dE coMproMisso para a prestação e ex-
ploração provisória e precária dos serviços de Transporte intermu-
nicipal de passageiros do Estado de santa catarina, celebrado 
entre a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade (siE) 
e operadoras do transporte público intermunicipal de passageiros 
no âmbito do Estado de santa catarina, com novo termo final no 
dia 30 dE sETEMBro de 2027.
Fundamentação legal: o Termo de compromisso provisório de-
corre do acordo Judicial firmado nos autos da ação civil pública 
nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem como fundamento os arts. 
22 e 26 do decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (com 
redação dada pela lei nº 13.655, de 2018) e o art. 10 do decreto 
Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no que for cabível, os arts. 
6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da constituição Federal, os arts. 8º, 
Viii e 137 da constituição do Estado de santa catarina, o art. 40 
c/c 99 e 100 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
a lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, a lei nº 16.673, de 11 de 
agosto de 2015, e modificações posteriores, o decreto nº 12.601, 
de 06 de novembro de 1980, e demais normas aplicadas à espécie.
operadoras: TransporTEs alVorada lTda. processo sGpe:  
siE  35687/2021.  TransporTE E TUrisMo sanTo anTonio 
lTda. processo sGpe: siE 35696/2021. EMprEsa JoaÇaBEn-
sE dE TransporTEs colETiVos lTda. processo sGpe: siE 
35682/2021.

cod. Mat.: 1153675

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE TErMo adiTiVo ao TErMo dE coMproMisso 
proVisório
objeto: o TErMo adiTiVo tem por objetivo a prorrogação da 
vigência do TErMo dE coMproMisso para a prestação e ex-
ploração provisória e precária dos serviços de Transporte intermu-
nicipal de passageiros do Estado de santa catarina, celebrado 
entre a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade (siE) 
e operadoras do transporte público intermunicipal de passageiros 
no âmbito do Estado de santa catarina, com novo termo final no 
dia 30 dE sETEMBro de 2027.
Fundamentação legal: o Termo de compromisso provisório de-
corre do acordo Judicial firmado nos autos da ação civil pública 
nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem como fundamento os arts. 
22 e 26 do decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (com 
redação dada pela lei nº 13.655, de 2018) e o art. 10 do decreto 
Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no que for cabível, os arts. 
6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da constituição Federal, os arts. 8º, 
Viii e 137 da constituição do Estado de santa catarina, o art. 40 
c/c 99 e 100 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
a lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, a lei nº 16.673, de 11 de 
agosto de 2015, e modificações posteriores, o decreto nº 12.601, 
de 06 de novembro de 1980, e demais normas aplicadas à espécie.
operadoras: rodriGo casTilHo da silVa TransporTEs lTda, 
processo sGpe: siE 35248/2021 e TransporTE E sErViÇos 
casTilHo lTda, processo sGpe:  siE  23754/2024.

cod. Mat.: 1153833

ORDEM DE REINÍCIO SUP Nº 001/2026

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
conTraTo: n° cT-162/2021
EMprEsa: prosUl proJETos, sUpErVisÃo E planEJa-
MEnTo lTda
oBJETo do conTraTo: coordEnaÇÃo, sUpErVisÃo E 
sUBsÍdios À FiscaliZaÇÃo para a paViMEnTaÇÃo da ro-
doVia sc-370 – sErra do corVo Branco
EdiTal: pE 129/2021
MoTiVo: por ordem administrativa
daTa dE rEinÍcio: 28 de janeiro de 2026

cod. Mat.: 1153880

ORDEM DE REINÍCIO SUP Nº 002/2026

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
conTraTo: n° cT-131/2022
EMprEsa: iguatemi – consultoria e serviços de Engenharia
oBJETo do conTraTo: serviços de coordenação, supervisão, 
e subsídios a fiscalização para as obras de implantação e pavi-
mentação da rodovia sc-281, trecho: ituporanga – atalanta, com 
extensão aproximada de 19,31 km
EdiTal: pE 055/2022
MoTiVo: por ordem administrativa
daTa dE rEinÍcio: 28 de janeiro de 2026

cod. Mat.: 1153900

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 012/2026. dEsTinaTÁrio: Jo-
TUr aUTo oniBUs E TUrisMo JosEFEnsE lTda. assUnTo: 
procEsso 2268/2026. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dEcrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que a transportadora proceda com o cancelamento 
da linha 38-4 palhoça/TicEn (Florianópolis). Maria EdUarda 
EscHEnBacH dE oliVEira. GErEnTE dE opEraÇÃo dE 
TransporTE inTErMUnicipal dE passaGEiros.

cod. Mat.: 1153987

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 013/2026. dEsTinaTÁrio: Jo-
TUr aUTo oniBUs E TUrisMo JosEFEnsE lTda. assUnTo: 
procEsso 2269/2026. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dEcrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que a transportadora proceda com o cancelamento 
da linha 716-14 Bela Vista/TicEn (Florianópolis). Maria EdUarda 
EscHEnBacH dE oliVEira. GErEnTE dE opEraÇÃo dE 
TransporTE inTErMUnicipal dE passaGEiros.

cod. Mat.: 1153988

A nova funcionalidade visa facilitar o trabalho dos cida-
dãos, servidores e empresas, tornando a consulta e a 
utilização do DOE/SC mais dinâmico, prático e ágil.

Edição
Interativa:
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JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 212/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 38 da lei 
complementar nº 777/2021 tendo em vista o que consta no pro-
cesso n° sap 00000239/2026, relatório ips de fls. 0113 a 0120, 
exarado pela comissão processante, rEsolVE:
ARQUIVAR os autos, nos termos do art. 20, i, da lei complementar 
Estadual n° 491/2010, onde consta a servidora nEUsa BasTian 
dE liMa, ocupante do cargo de policial penal sob a matrícula 
0330697601.

Esta portaria entra em vigor a contar da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153772

PORTARIA Nº 208/GABS/SEJURI/2026 de 27/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00003763/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) MABILE CAMILA SOARES, matrícula 
0997886002, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
prEsidio rEGional dE MaFra, para desempenhar suas ativida-
des junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEraÇÕEs 
TÁTicas da rEGional do planalTo norTE, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153721

PORTARIA Nº 207/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00003782/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor GILSON LUIS DOS SANTOS, matrícula 
0974083001, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado no 
presídio regional de Mafra (pr37), para desempenhar suas ati-
vidades junto ao núcleo de operações Táticas do planalto norte 
(noT08), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153756

PORTARIA Nº 213/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00009283/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor S. M. A., matrícula 0619535001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, lotado na penitenciária industrial 
de Blumenau (pE12), para desempenhar suas atividades junto ao 
Gabinete da secretária  núcleo de Busca e recaptura - rEcap 
(GaBs), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de 12/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153775

PORTARIA Nº 214/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00134326/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) MARGARETE MARIA ERNZEN, matrícula 
0381250201, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnciÁria dE iTaJaÍ, para desempenhar suas atividades 
junto ao(à) coordEnadoria dE nÚclEo dE opEraÇÕEs 
TÁTicas da rEGional do ValE do iTaJaÍ, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153776

PORTARIA Nº 215/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00005007/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor HUMBERTO JAIME NUNES, matrícula 
0963304901, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado no 
Gabinete do secretario adjunto (GaBs  adJ), para desempenhar 
suas atividades junto à diretoria da academia de administração 
prisional e socioeducativa  acaps (dips), pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de 05/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153949

PORTARIA Nº 216/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00003795/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o servidor HELTON NEUMANN LEAL, matrícula 
0393404701, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado no 
presídio regional de Mafra (pr37), para desempenhar suas ati-
vidades junto ao núcleo de operações Táticas do planalto norte 
(noT08), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153950

PORTARIA Nº 217/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00004821/2026, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o servidor DANIEL VICENTE, matrícula 0953119001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, lotado na penitenciaria de 
Florianópolis (pE01), para desempenhar suas atividades junto ao 
programa Estadual de proteção, auxílio e assistência a Vítimas da 
Violência e a Testemunhas ameaçadas (proTEGE), pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 24/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153984

PORTARIA Nº 218/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sEJUri 
00006640/2026, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) MARIA HELENA 
MENDES NOCETTI, matricula: 0644910701, admitido em caráter 
temporário no cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinis-
TraTiVas da sUpErinTEndÊncia rEGional da GrandE 
Florianópolis  dpp, com efeitos a contar de 02/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153971

porTaria nº 209/coGEr/sEJUri, 2026 de 28/01/2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no art. 4º inciso ii, 
alínea a, do decreto nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00147236/2025, resolve:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 28/01/2026, 
a portaria nº 2445/GaBsa/sEJUri/2025, publicada no d.o.E. nº 
22613 de 06/10/2025, considerando os termos da lei complementar 
nº 491/2010, para término dos trabalhos da presente comissão 
processante.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153763

PORTARIA nº 199/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00007087/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 

servidor(a) FILLIPE GONZAGA LOPES, matrícula 0387198301, 
ocupante da Função dirETor do prEsÍdio rEGional dE iM-
BiTUBa, para responder, cumulativamente, pela função de cHEFE 
dE sEGUranÇa, do(a) prEsÍdio rEGional dE iMBiTUBa, 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) FABRICIO FAUSTINA 
DA ROSA, matrícula 0370002002, durante o usufruto de férias, 
no período de 20/01/2026 a 06/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153711

porTaria nº 203/GaBs/sEJUri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 4° 
e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sEJUri 
00008272/2026, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 2873, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22660, de 12/12/2025, referente à substitui-
ção de férias, do(a) servidor(a) MÁrcio siMBalisTa, matrícula 
0351755102, ocupante da função de diretor da pEniTEnciÁria 
indÚsTrial dE JoinVillE, para responder, cumulativamente, pela 
função de dirETor do prEsÍdio rEGional dE JoinVillE, 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) andrÉ FElippE dias, 
matrícula 0972475301, durante o usufruto de férias, no período de 
26/01/2026 a 06/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153715

PORTARIA nº 205/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00007630/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) MATEUS GUSTAVO DIEL, matrícula 0619805801, ocu-
pante da Função coordEnador dE adMinisTraÇÃo pEnal 
da pEniTEnciÁria FEMinina dE criciÚMa, para responder, 
cumulativamente, pela função de coordEnador dE apoio 
opEracional, do(a) coordEnaÇÃo dE apoio opEracional 
da pEniTEnciÁria FEMinina dE criciÚMa, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) HECTOR FERNANDO GUIMARÃES DOS 
SANTOS, matrícula 0972730201, durante o usufruto de férias, no 
período de 02/02/2026 a 11/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153719

PORTARIA nº 210/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00008676/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o servidor 
FERNANDO SOAVE, matrícula 0970277601, ocupante da Função 
coordEnador dE adMinisTracao pEnal da pE11 dpp, 
para responder, cumulativamente, pela função de coordEnador 
dE ExEcUÇÃo pEnal, da pEniTEnciaria indUsTrial dE 
cHapEco, em substituição ao titular, o servidor ALAN VINICIUS 
DE MEDEIROS, matrícula 0960140601, durante o usufruto de férias, 
no período de 23/02/2026 a 09/03/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153751

PORTARIA nº 211/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00009436/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) GENIVALDO NAZARENO DE OLIVEIRA, matrícula 
0654109701, ocupante da Função de dirETor da pEniTEnciÁria 
MascUlina do ValE dE iTaJai, para responder, cumulativa-
mente, pela função de dirETor do(a) prEsidio rEGional dE 
iTaJai, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) ROGÉRIO JOSÉ 
BIZATTO, matrícula 0393255901, durante o usufruto de férias, no 
período de 26/01/2026 a 09/02/2026 e de 27/02/2026 a 13/03/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153978



PÁGINA 5 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

PORTARIA nº 219/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00008842/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) QUINTINO LAURI EINECKE, matrícula 0381282001, 
ocupante da Função de coordEnador dE aTiVidadEs la-
Borais do prEsidio rEGional dE iTaJai, para responder, 
cumulativamente, pela função de coordEnaÇÃo dE saÚdE 
do(a) prEsidio rEGional dE iTaJai, em substituição ao titular, 
o(a) servidor(a) ALEXANDRE DA SILVA ZENCKNER, matrícula 
0972239401, durante o usufruto de férias, no período de 26/01/2026 
a 08/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153980

PORTARIA nº 200/GABS/SEJURI/2026 de 28/01/2026
institui o Elemento de operações (Elo) da diretoria de inteligência 
e informação (dinF), no âmbito da secretaria de Estado de Justiça 
e reintegração social (sEJUri).

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso i do 
§ 2º do art. 106 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo sGpe: 
sap 23566/2025.
CONSIDERANDO o disposto no inciso Viii do art. 2º, e na alínea 
23 do anExo ii, ambos, da lei complementar nº 774, de 27 de 
outubro de 2021, que dispõe sobre o Estatuto da polícia penal do 
Estado de santa catarina (ppsc) e estabelece outras providências;
CONSIDERANDO a seção ii do capítulo iV, do decreto n.º 2.379, 
de 28 de dezembro de 2022, que aprova o regimento interno da 
secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
e Estabelece outras providências;
CONSIDERANDO o inciso Viii do art. 1° do anExo i, do decreto 
n.º 1.731, de 08 de fevereiro de 2022, que aprova o regulamen-
to da Estrutura organizacional Básica da ppsc, e define como 
uma das competências: planejar, coordenar, integrar, orientar e 
supervisionar, como agência central, a inteligência penitenciária;
CONSIDERANDO que as orientações da doutrina nacional de 
inteligência penitenciária (dnipEn) preveem a existência do 
Elemento de operações (Elo), responsável pelo planejamento 
e execução de operações de inteligência voltadas à obtenção de 
dados negados ou de difícil acesso;
CONSIDERANDO que a atividade de inteligência permite identificar 
e antecipar ameaças, atividades criminosas, sabotagem ou fraudes, 
bem como facilitar a proteção de ativos e recursos críticos desta 
pasta, a fim de subsidiar decisões estratégicas e operacionais 
superiores.

RESOLVE:
Art. 1° instituir, no âmbito da diretoria de inteligência e informação 
(dinF), o Elemento de operações (Elo), setor responsável pelo 
planejamento e execução de operações de inteligência voltadas 
à obtenção de dados negados ou de difícil acesso de interesse 
institucional, com intuito de subsidiar decisões estratégicas e ope-
racionais superiores.
parágrafo único. o Elo, composto por policiais penais, ficará 
subordinado à Gerência de contrainteligência (GEcon).
Art. 2° Fica permitido aos policiais penais designados para atua-
rem no Elo, as ações de busca previstas dnipEn – portaria n° 
99/2020 do Ministério da Justiça e segurança pública.
Art. 3° a designação dos policiais penais para atuação no Elo, 
dar-se-á por ato do(a) secretário(a) da sEJUri.
§ 1º são critérios para a designação de que trata o caput deste artigo:
i – ser policial penal estável;
ii – idoneidade moral e conduta ilibada, atestadas por meio 
de avaliação dos órgãos correcionais e de inteligência da sEJUri;
iii – aptidão técnica comprovada mediante apresentação 
de certificado de conclusão de curso de inteligência, ministrado 
pela dinF por intermédio da academia de administração prisional 
e socioeducativa (acaps).
§ 2º a designação de policiais penais, na forma do caput deste 
artigo, dar-se-á por convocação, nos termos do § 2º do art. 55 da 
lei complementar nº 774/2021.
Art. 4º a remoção de policiais penais ao Elo, em caráter permanente, 
dar-se-á na forma dos incisos i e iii, do art. 55 da lei complementar 
nº 774/2021, e dependerá da aprovação em critérios de seleção 
específicos, a serem regulamentados por ato normativo posterior.
Art. 5° ao ser designado para atuar no Elo, o policial penal de-
verá assinar o Termo de confidencialidade, responsabilizando-se 
pelo sigilo das informações inerentes à atividade desempenhada.
Art. 6º a jornada de trabalho do policial penal atuante no Elo, 
poderá ser cumprida em forma de escalas de plantão ou expediente 
administrativo.
§ 1º Fica estabelecida, na forma do §2º, art. 52 da lei complementar 
n.º 774/2021, a escala de plantão de 48 (quarenta e oito) horas de 

serviço por 144 (cento e quarenta e quatro) horas de descanso, 
excetuando-se as situações extraordinárias de trabalho.
§ 2º o horário de expediente administrativo seguirá o disposto no 
decreto n.º 1.410/2017, que regulamenta o tema no âmbito do 
poder Executivo Estadual.
§ 3º o cumprimento de convocação excepcional, na forma do art. 90 
da lei complementar n.º 774/2021, justificar-se-á na atribuição de 
missões operacionais, de acordo com as vagas destinadas à dinF.
Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1153824

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
INTERNO) N.º 2026/TN000001 – SAP 71034/2024 (Edital 017/2025) 
e SAP 115533/2025. PARCEIRO PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJU-
RI, por meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL SERRANO (FR 
05), com a empresa ESPARTA CONFECÇÕES EIRELI. OBJETO: 
atividade laboral interna remunerada e ressocialização aos presos 
do Presídio Regional de Videira, com a disponibilidade de 40 
(quarenta) vagas de trabalho em área edificada de 400m² (iTEM 
001). DATA: 26 de janeiro de 2026. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses prorrogável por igual período. SIGNATÁRIOS: DANIEL-
LE AMORIM SILVA, pela sEJUri, RICARDO DA SILVA MORLO 
(e.e.) pelo FUndo roTaTiVo rEGional sErrano e, IVONE 
LIZETE PIANCENTINI pela EMprEsa. Florianópolis, 29/01/2026.

cod. Mat.: 1153902

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
INTERNO) N.º 2026/TN000002 – SAP 71034/2024 (Edital 017/2025) 
e SAP 115555/2025. PARCEIRO PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJURI, 
por meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL SERRANO (FR 05), 
com a empresa ESPARTA CONFECÇÕES EIRELI. OBJETO: ati-
vidade laboral interna remunerada e ressocialização aos presos do 
Presídio Regional de Videira, com a disponibilidade de 25 (vinte 
e cinco) vagas de trabalho em área edificada de 91,40m² (iTEM 
002). DATA: 26 de janeiro de 2026. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses prorrogável por igual período. SIGNATÁRIOS: DANIEL-
LE AMORIM SILVA, pela sEJUri, RICARDO DA SILVA MORLO 
(e.e.) pelo FUndo roTaTiVo rEGional sErrano e, IVONE 
LIZETE PIANCENTINI pela EMprEsa. Florianópolis, 29/01/2026.

cod. Mat.: 1153903

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003199.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de ponte serrada. OBJETO: Execução 
do programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 61.059,54 
(sessenta e um mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), sendo r$ 45.638,57 (quarenta e cinco mil, seiscentos 
e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos) por parte do 
concEdEnTE e r$ 15.420,97 (quinze mil, quatrocentos e vinte 
reais e noventa e sete centavos) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
30/06/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 23/01/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, cleiton Fossá e 
o prefeito Municipal de ponte serrada, adenir Freitas. processo 
SEMAE 1387/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003025.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de União do oeste. OBJETO: Execução 
do programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais) por parte do concEdEnTE, con-
forme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da 
sua assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da 
lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, 
cleiton Fossá e o prefeito Municipal de União do oeste, Everaldo 
luís casonatto. processo SEMAE 1895/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE002920.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de leoberto leal. OBJETO: Execução 
do programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura 
até 01/10/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, cleiton Fossá e o 
prefeito Municipal de leoberto leal, Maicon scheimann. processo 
SEMAE 1840/2025.

cod. Mat.: 1153907

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO  nº 
2025TE002977.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE. 
CONVENENTE: Município de presidente nereu. OBJETO: Execução 
do programa pet levado a sério para o controle populacional de 
cães e Gatos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), sendo r$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 5.000,00 (cinco mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 31/08/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde, 
cleiton Fossá e o prefeito Municipal de presidente nereu, Jimmi 
leske. processo SEMAE 1360/2025.

cod. Mat.: 1154007

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 40 de 22/01/2026. oBJETo: 
outorga  preventiva de direito de Uso  de  recursos  Hídricos. 
oUTorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE 
E EconoMia VErdE. oUTorGado: cGH GUnTHEr rEinHard 
siEGEl lTda, cnpJ: 39.603.571/0001-56, EMprEEndiMEnTo: 
cGH GUnTHEr rEinHard siEGEl lTda. MUnicÍpio: agrolân-
dia-sc. corpo hídrico: rio Trombudo. Bacia  HidroGrÁFica:  
Rio Itajaí.  Região  Hidrográfica: Vale do Itajaí  RH-07. COORDE-
nadas: BarraGEM: 27°22'58.80"s e 49°49’46.56’’o - casa dE 
ForÇa: 27°22'54.83"s e 49°49’41.22’’o - ponTo dE ToMada 
d’ÁGUa: 27°22'57.52"s e 49°49’47.39’’o - ponTo dE rEsTi-
TUiÇÃo: 27°22'50.84"s e 49°49’28.76’’o. VaZÃo oUTorGada 
(Turbinada): 2,90 m³/s. VaZÃo EcolóGica - Q7,10: 0,02 m³/s.  
poTÊncia insTalada: 0.07 MW. ValidadE: 03 (Três) anos. 
FinalidadE: Geração de energia elétrica. oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
ECONOMIA VERDE - CLEITON FOSSÁ - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1153712

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 26, de 16/1/2026 . oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE. oUTorGado: xxx.337.279-xx - daVid roMEU BUrin . 
Município: Jaborá - sc . captação: subterrânea. profundidade do 
poço (m): 80 .  coordenadas (Graus decimais):  -27,1614  -51,7909 
. aquífero: af1_2 . dias de captação por mês: 31 . Meses: 12 . 
Horas de captação por dia: 1 . Vazão outorgada (m³/h): 7,03 . Vo-
lume máximo mensal captado (m³): 217,93  . Vazão máxima diária 
(m³/h): 7,03 . Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: criação animal e 
consumo humano . oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1154009

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
sEcrETaria dE EsTado dE porTos, aEroporTos E FEr-
roVias
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2023TR001407 
(Processo SCC 1863/2026). parTÍcipEs: o Estado de santa 
catarina através de sua secretaria de portos, aeroportos e Fer-
rovias e o Município de Blumenau.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: o presente aditivo tem por 
finalidade prorrogar o prazo de vigência do convênio até 06/05/2026 
(seis de maio de dois mil e vinte e seis).
clÁUsUla sEGUnda – raTiFicaÇÃo: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas e disposições do convênio original, desde que não 
conflitem com o disposto neste instrumento.
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clÁUsUla TErcEira – da pUBlicaÇÃo: o presente Termo 
aditivo será publicado por extrato em diário oficial, na forma da 
lei, como condição indispensável à sua eficácia.
data: Florianópolis, 28 de janeiro de 2026. siGnaTÁrios: ivan 
amaral, pela spaF e Egídio Maciel Ferrari, pelo Município.

cod. Mat.: 1153997

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS002676
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de rio do sul. OBJETO: serviços de engenharia para elaboração 
de projeto executivo de melhoramento fluvial no município de rio 
do sul. VALOR: r$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil 
reais), aportados pelo concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data 
de assinatura, até 31 de dezembro de 2026. DATA: Florianópolis, 
23 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
proteção e defesa civil, Mário Hildebrandt, e o prefeito Municipal 
de rio do sul, Manoel arisoli pereira. Processo SDC 11295/2025.

cod. Mat.: 1153944

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS002677
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil. CONVENENTE: Município 
de Jacinto Machado. OBJETO: Execução de obras preparatórias 
para instalação de Kit ponte na localidade de Tenente. VALOR: r$ 
174.808,59 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oito reais 
e cinquenta e nove centavos), aportados pelo concEdEnTE. 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 
2026. DATA: Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa civil, Mário Hildebrandt, 
e o prefeito Municipal de Jacinto Machado, sander Just. Processo 
SDC 2854/2025.

cod. Mat.: 1153947

SAÚDE
porTaria nº 380/2026 de 23/01/2026
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no procEsso nº sEs 121638/2025 resolve RECON-
DUZIR a servidora pública civil e estável  andreia Maria da rocha, 
matrícula nº 0966824-1-01, no cargo de Técnica em Enfermagem, 
lotada na coger da secretaria de Estado da saúde para, presidir e 
constituir a coMissÃo dE sindicÂncia inVEsTiGaTiVa, com 
a finalidade de apurar suposta prática de assédio e importunação 
sexual por parte do servidor s.H.V., matrícula 0360320-2-01, efetivo 
e estável, no cargo de agente de serviços Gerais, lotado no Hospital 
regional de são José dr. Homero de Miranda Gomes. a comissão 
sindicante deverá instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 30 (tinta) dias, admitida a prorrogação, por igual período 
de acordo com o disposto no artigo 24 da lc nº 491/10.
aManda dE aBrEU
corregedora

cod. Mat.: 1152924

portaria nº 418 de 27/01/2026
o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições, e considErando a portaria nº 1457, de 24/10/2025, 
que aprovou a estruturação da comissão de acompanhamento 
dos contratos das clínicas contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a comissão de acompanha-
mento referente ao cT 007/2026 – sEs 231507/2025 – EdiTal 
dE cHaMada pÚBlica 876/2025
Unidade: clínica de Hemodiálise de curitibanos.
Município: curitibanos
cnpJ: 02.057.769/0001-71
i – Gestor Municipal:
Titular: roque stanguerlim
suplente: John lenonn scwinden de oliveira
ii – representantes da cir:
Titular: Eliezer rodrigues Gomes
suplente: ana Kanashiro
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: raquelita dalla corte cantarelli
Joel afonso ariati
suplente: rudimar Bras peri

iV – representantes da instituição contratualizada:
Titular: rafael Marques
suplente: Francielle Jesus de souza
Florianópolis, 27 de janeiro de 2026
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153663

portaria nº 417 de 27/01/2026
o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições, e considErando a portaria nº 1457, de 24/10/2025, 
que aprovou a estruturação da comissão de acompanhamento 
dos contratos das clínicas contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a comissão de acompanha-
mento referente ao cT 024/2026 – sEs 231449/2025 – EdiTal 
dE cHaMada pÚBlica 876/2025
Unidade: clínica de Hemodiálise de Videira lTda.
Município: Videira
cnpJ: 04.504.629/0001-20
i – Gestor Municipal:
Titular: Maribel Emília Gaio
suplente: patricia rambo
ii – representantes da cir:
Titular: alexandre Braggio
suplente: daiane correa schaphauser
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: raquelita dalla corte cantarelli
Joel afonso ariati
suplente: rudimar Bras peri
iV – representantes da instituição contratualizada:
Titular: Guilherme ribeiro Martins
suplente: Everaldo Filipini
Florianópolis, 27 de janeiro de 2026
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153666

PORTARIA nº 388, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00019425/2026, ao servidor ALLEF DIEGO BONFIM DE ANDRADE, 
matrícula nº 0736518-7-01, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 
lotado no Hospital nereu ramos, a contar de 22/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153728

PORTARIA nº 416, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00015744/2026, ao servidor TATIANA DA ROSA GUIMARAES, 
matrícula nº 0695744-7-04, ocupante do cargo de Farmacêutico, 
lotado na diretoria de logística, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153758

PORTARIA nº 2044, de 9/12/2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00293506/2025, ao servidor ANGELA WOLFARDT, matrícula nº 
0637040-3-01, ocupante do cargo de Médico, lotado na diretoria 
de apH Móvel, a contar de 04/01/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

*REPUBLICAR POR INCORREÇÃO*
cod. Mat.: 1153759

PORTARIA nº 299, de 20/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE DISPENSAR, nos termos do art. 11, 
inciso ii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs sEs 
00006670/2026, o servidor PAOLA LUSTRE FRANCA, matrícula 
nº 0741284-3-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 
Hospital regional Hans dieter schmidt, a contar de 12/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153767

PORTARIA nº 361, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DISPENSAR, nos termos do art. 11, inciso ii, da 
lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs sEs 00004251/2026, 
o servidor LIVIA BRANDAO DOS SANTOS, matrícula nº 0619011-
1-03, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado no 
Hospital Governador celso ramos, a contar de 06/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153768

PORTARIA nº 360, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DISPENSAR, nos termos do art. 11, inciso ii, da 
lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs sEs 00004757/2026, 
o servidor PAMELA DOS SANTOS PERES, matrícula nº 0734537-
2-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado no 
Hospital Governador celso ramos, a contar de 06/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153769

PORTARIA nº 386, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00019506/2026, ao servidor KARLA DAIANA MACHADO, 
matrícula nº 0963007-4-03, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado 
no instituto de cardiologia, a contar de 25/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153812

PORTARIA nº 385, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00019560/2026, ao servidor KRISLEY HOFFMANN FERREIRA, 
matrícula nº 0612296-5-02, ocupante do cargo de Técnico em Enfer-
magem, lotado no instituto de cardiologia, a contar de 25/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153814

PORTARIA nº 387, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00019463/2026, ao servidor VANESSA DIAS COLMAN, matrícula 
nº 0612028-8-02, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no instituto de cardiologia, a contar de 25/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153820

PORTARIA nº 390, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00009595/2026, ao servidor ROSANA DOS SANTOS PINHEI-
RO, matrícula nº 0997924-7-04, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotado no Hospital Governador celso ramos, a 
contar de 13/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153835

PORTARIA nº 383, de 26/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00010937/2026, ao servidor DAIANE APARECIDA SPIESS, 
matrícula nº 0619337-4-04, ocupante do cargo de Médico, lotado 
no Hospital dr Waldomiro colautti, a contar de 14/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153836
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PORTARIA nº 363, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00010031/2026, ao servidor SIMARA MARQUES CARDOSO 
PAES DA SILVA, matrícula nº 0754929-6-01, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotado no Hospital e Maternidade Tereza ramos, 
a contar de 13/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153837

PORTARIA nº № 364, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00012960/2026, ao servidor THIAGO RAFAEL DE SOUZA 
FELDHAUS, matrícula nº 0649802-7-01, ocupante do cargo de 
Tecnico em atividades administrativas, lotado no Hospital e Ma-
ternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153840

PORTARIA nº 362, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00298793/2025, ao servidor ADRIELI CRISPIM, matrícula nº 
0997976-0-03, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Hospital infantil Joana de Gusmão, a contar de 08/01/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153843

PORTARIA nº 373, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00012967/2026, ao servidor PAULA CAROLINA WALTRICK 
CASTAGNA, matrícula nº 0699192-0-04, ocupante do cargo de 
Médico, lotado no Hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar 
de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153844

PORTARIA nº 372, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00014032/2026, ao servidor LUCAS MARCHIORI CAMARGO, 
matrícula nº 0616087-5-02, ocupante do cargo de Tecnico em ati-
vidades administrativas, lotado no Hospital e Maternidade Tereza 
ramos, a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153845

PORTARIA nº 371, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00015921/2026, ao servidor DIENIFFER ALVES PEREIRA, 
matrícula nº 0619615-2-02, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 
lotado no Hospital regional de são José dr Homero de Miranda 
Gomes, a contar de 03/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153847

PORTARIA nº 370, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00016208/2026, ao servidor PATRICIA WEBER PINTO, matrícula 
nº 0640236-4-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Hospital infantil Joana de Gusmão, a contar de 20/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153855

PORTARIA nº 369, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00016258/2026, ao servidor ANNA PAULA DE CAMPOS 
GONÇALVES BERNARDES, matrícula nº 0624206-5-02, ocupante 
do cargo de Médico, lotado no Hospital infantil Joana de Gusmão, 
a contar de 19/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153858

PORTARIA nº 368, de 23/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00016272/2026, ao servidor SUELI ARAGÃO, matrícula nº 
0643423-1-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Hospital infantil Joana de Gusmão, a contar de 20/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153859

PORTARIA nº 415, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00018011/2026, ao servidor FRANCIANE RUDOLF, matrícula nº 
0725625-6-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado 
no Hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153861

PORTARIA nº 414, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00017538/2026, ao servidor CINTIA DAS GRAÇAS WALTRI-
CK, matrícula nº 0616020-4-02, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no Hospital e Maternidade Tereza ramos, a 
contar de 04/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153863

PORTARIA nº 413, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00017522/2026, ao servidor DUDIANE FLORES, matrícula nº 
0615237-6-02, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado 
no Hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153864

PORTARIA nº 412, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00017031/2026, ao servidor REJANE SILVEIRA DA HORA 
DE SOUZA, matrícula nº 0643835-0-01, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotado no Hospital dr Waldomiro colautti, 
a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153865

PORTARIA nº 411, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00016996/2026, ao servidor STEFANI DE OLIVEIRA HAMANN, 
matrícula nº 0634201-9-02, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotado no Hospital regional Hans dieter schmidt, a 
contar de 20/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153866

PORTARIA nº 410, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00016687/2026, ao servidor MARCILENE HASCKEL, matrícula 
nº 0731719-0-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotado no Hospital dr Waldomiro colautti, a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153867

PORTARIA nº 409, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00016404/2026, ao servidor JULIANE DE FATIMA MENDES, 
matrícula nº 0640244-5-01, ocupante do cargo de Médico, lotado 
no instituto de cardiologia, a contar de 02/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153872

PORTARIA nº 408, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00015581/2026, ao servidor ANDREIA ALEXANDRE SOBEK 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 0724071-6-01, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotado no Hospital e Maternidade Tereza 
ramos, a contar de 04/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153873

PORTARIA nº 407, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00015501/2026, ao servidor LUANA FIEL, matrícula nº 0634048-
2-03, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no Hospital e Ma-
ternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153874

PORTARIA nº 406, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00014479/2026, ao servidor AMANDA KLEY COUTO, matrícula 
nº 0619263-7-02, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 
Hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153875

PORTARIA nº 405, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00015342/2026, ao servidor SIDNEY DOS SANTOS RODRI-
GUES, matrícula nº 0647412-8-01, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotado no Hospital regional Hans dieter schmidt, 
a contar de 05/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153876

PORTARIA nº 404, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00018027/2026, ao servidor KETHLEN ALINE LIMA DE BAR-
ROS, matrícula nº 0730093-0-01, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotado no Hospital e Maternidade Tereza ramos, 
a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153877
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PORTARIA nº 403, de 27/1/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00018035/2026, ao servidor EVELIN VIEIRA DA SILVA, matrícula 
nº 0643939-0-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 
Hospital e Maternidade Tereza ramos, a contar de 04/02/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153878

Portaria Nº 399, de 27/01/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5056154-57.2025.8.24.0090, e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00173005/2025, para fins de 
regularização funcional do(a) servidor(a) NUBIA THAIS SOUZA, 
matrícula nº 0966613-3-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 10/12/2017, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.789 de 13/06/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 390/sEs/2019, publicada no d.o.E. 
nº 21.021 de 23/05/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 211/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.308 de 13/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 275/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.527 de 24/05/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 540/sEs/2022, publicada no d.o.E. nº 
21.788 de 08/06/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 315/sEs/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.029 de 30/05/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1153669

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 009/SSP, DE 27.01.2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, 
de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034, de 
06 de junho de 2023, e conforme decreto nº 1860/2022, e processo 
sGpe  nº ssp 280/2026, resolve: DESIGNAR cel Qo rr pMsc 
SINVAL SANTOS DA SILVEIRA JUNIOR, matrícula nº 920.264-1-03, 
ocupante do  cargo de secretário adjunto da segurança pública, 
para responder, cumulativamente,  sem ônus para o Estado, pelo 
procon/sc, pelo período de 25.01.2026 a 04.02.2026, em que 
a servidora  MICHELE ALVES CORREA REBELO, matrícula nº 
300.229-2-02, delegada de polícia civil, encontra-se em usufruto 
de férias.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1153985

PORTARIA Nº 008/2026 de 27.01.2026

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a delegação de compe-
tência contida na portaria nº 014/ssp de 03.02.2025, publicada 
no diário oficial nº 22445 de 04 de fevereiro de 2025, e conforme 
processo sGpe ssp 143/2026 resolve:
INCLUIR na portaria 07/2026, publicada no diário oficial nº 22678 
de 19.01.2026 o cel Qo rr pMsc FÁBIO HENRIQUE MACHADO, 

matrícula nº 921.519-0-30, como coordenador da comissão para 
definir pontos de instalação das câmeras de reconhecimento Facial.

SINVAL SANTOS DA SILVEIRA JUNIOR
secretário adjunto da segurança pública

cod. Mat.: 1153946

Polícia Militar

Portaria nº 70/PMSC de 27/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
CONCÓRDIA/SC - JULIO SANTO ARAUJO, 3º SARGENTO PM 
RR Mat. 916089-2, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153905

Portaria nº 71/PMSC de 27/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
TUBARÃO/SC - MARIA DA GLORIA BODENMULLER ALANO, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 921239-6, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153908

Portaria nº 72/PMSC de 27/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
CANOINHAS/SC - ETHEL JACOMEL, SUBTENENTE PM RR 
Mat. 904274-1, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153909

Portaria nº 73/PMSC de 27/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de sc;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de JOINVILLE/SC 
- LUIS ANDRE PENA VIANA DE OLIVEIRA, CORONEL PM RR 
Mat. 921526-3, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153914

Portaria nº 74/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
SÃO LUDGERO/SC - MARCOS AURELIO RAMM, CORONEL 
PM RR Mat. 922017-8, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153916

Portaria nº 75/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
SÃO LUDGERO/SC - JOAO ANTONIO DIMON, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 912581-7, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153918

Portaria nº 76/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de sc;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de SÃO LUDGERO/
SC - MIGUEL BORGES, 2º SARGENTO PM RR Mat. 915451-5, 
à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153919

Portaria nº 77/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de sc;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de JOINVILLE/SC - 
ROGERIO FERNANDO MACHADO, SUBTENENTE PM RR Mat. 
920886-0, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153923

Portaria nº 78/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
CONCÓRDIA/SC - MARCIO BRUNO ESSING, 2º SARGENTO 
PM RR Mat. 924409-3, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153926

Portaria nº 79/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
GASPAR/SC - EMERSON RONEI RONCALIO, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 924159-0, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153931

Portaria nº 81/PMSC de 28/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - cTisp, na 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de 
GASPAR/SC - ADAO VEIGA DO PRADO, CABO PM RR Mat. 
908449-5, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153932

Portaria nº 56/PMSC de 26/01/2026.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de sc;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública - CTISP, na SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no município de IMBITUBA/SC 
- NAZARENO DE SOUSA CARDOSO, 2º SARGENTO PM RR 
Mat. 923623-6, à contar de 02/02/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1154012

Portaria nº 80/PMSC de 28/01/2026.
DISPENSO, com base no art. 107, da cE/89 e de acordo com o 
art. 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, VALMIR ANGELO PARISOTTO, 3º SARGENTO PM RR 
Mat. 917354-4, à contar de 31/01/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153920
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Extrato nº 1940 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 20695-E, auto de infração ambiental nº 
15780-E, aplicado em 19/08/2025, situado no município de Bela 
Vista do Toldo, no contrato da área titulada não registrada, abran-
gendo 0,24ha (zero vírgula vinte e quatro hectares), fora de área 
de preservação permanente, parcela na coordenada UTM sirGas 
2000 (pt01 546787 | 7090546;), processo Gaia 21613202587504 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00051778/2025.

Extrato nº 1941 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 20988-E, auto de infração ambiental nº 
15994-E, aplicado em 15/09/2025, situado no município de Bela 
Vista do Toldo, na matrícula do imóvel registrado em cartório, Ma-
trícula 39091 - cartório de registro de imóveis da comarca de 
canoinhas., abrangendo 4,09ha (quatro vírgula zero nove hectares), 
fora de área de preservação permanente, parcela na coordenada 
UTM sirGas 2000 (pt01 556738 | 7094841;), processo Gaia 
21613202587967 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00057344/2025.

Extrato nº 1942 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 20950-E, auto de infração ambiental nº 
16024-E, aplicado em 23/09/2025, situado no município de Bela Vista 
do Toldo, na matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
2.427 - cartório de registro de imóveis da comarca de canoinhas., 
abrangendo 5,36ha (cinco vírgula trinta e seis hectares), fora de área 
de preservação permanente, parcela na coordenada UTM sirGas 
2000 (pt01 551445 | 7090099;), processo Gaia 21613202588020 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00055062/2025.

Extrato nº 1943 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21216-E, auto de infração ambiental nº 
16234-E, aplicado em 21/10/2025, situado no município de Bela 
Vista do Toldo, na matrícula do imóvel registrado em cartório, Ma-
trícula 25.055 - cartório de registro de imóveis da comarca de 
canoinhas., abrangendo 0,57ha (zero vírgula cinquenta e sete 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcelas nas 
coordenadas UTM sirGas 2000 (pt01 552583 | 7092400; pt02 
552622 | 7092278;), processo Gaia 21613202588473 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00065020/2025.

Extrato nº 1944 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21352-E, auto de infração ambiental nº 
16379-E, aplicado em 11/11/2025, situado no município de Bela Vista 
do Toldo, na matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
41.980 - cartório de registro de imóveis da comarca de canoi-
nhas., abrangendo 0,41ha (zero vírgula quarenta e um hectares), 
fora de área de preservação permanente, parcela na coordenada 
UTM sirGas 2000 (pt01 552803 | 7092634;), processo Gaia 
21613202588750 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00068185/2025.

Extrato nº 1945 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21221-E, auto de infração ambiental nº 16241-
E, aplicado em 22/10/2025, situado no município de irineópolis, 
no contrato da área titulada não registrada, abrangendo 1,27ha 
(um vírgula vinte e sete hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela na coordenada UTM sirGas 2000 (pt01 
519092 | 7079830;), processo Gaia 21613202588481 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00060868/2025.

Extrato nº 1946 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21270-E, auto de infração ambiental nº 
16304-E, aplicado em 31/10/2025, situado no município de Matos 
costa, na área não titulada sob posse direta, abrangendo 1,94ha 
(um vírgula noventa e quatro hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela na coordenada UTM sirGas 2000 (pt01 478398 
| 7073912;), processo Gaia 21613202588618 podendo ser acompa-
nhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 00063202/2025. 
carsc-4210704-4F742d4762FF4E47994097a138c4670E

Extrato nº 1947 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21430-E, auto de infração ambiental nº 
16409-E, aplicado em 18/11/2025, situado no município de porto 
União, no contrato da área titulada não registrada - Matrícula 11.047, 
abrangendo 0,52ha (zero vírgula cinquenta e dois hectares), fora de 
área de preservação permanente, parcelas nas coordenadas UTM 
sirGas 2000 (pt01 508038 | 7073947; pt02 508284 | 7073902; 
pt03 508230 | 7073772; pt04 508278 | 7073773;), processo Gaia 
21613202588812 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00067565/2025.

Extrato nº 1948 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21433-E, auto de infração ambiental nº 
16408-E, aplicado em 18/11/2025, situado no município de porto 
União, no contrato da área titulada não registrada - Matrícula 11.047, 

abrangendo 0,51ha (zero vírgula cinquenta e um hectares), dentro de 
área de preservação permanente, parcelas nas coordenadas UTM 
sirGas 2000 (pt01 508292 | 7073924; pt02 508574 | 7073713;), 
processo Gaia 21613202588809 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00067550/2025.

Extrato nº 1949 - 1°Gp/2º pEl/ 3ªcia /2° BpMa- porto União do 
Termo de Embargo nº 21335-E, auto de infração ambiental nº 
16355-E, aplicado em 06/11/2025, situado no município de porto 
União, na matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
nº 21257 – ofício de registro de imóveis da comarca de porto 
União-sc, abrangendo 10,32ha (dez vírgula trinta e dois hectares), 
fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coorde-
nada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 486681 | 7092935;), processo 
Gaia 21613202588693 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsc 00066816/2025.

cod. Mat.: 1153885

Polícia Civil

PORTARIA N° 04/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 28 DE JANEIRO DE 
2026.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - dispensar os servidores Deonir Moreira Trindade – Ma-
trícula 0655455-5-02, cargo de delegado de polícia civil, da fun-
ção de Gestor, e Irineu Corrêa Júnior – Matrícula 0658416-0-01, 
cargo de agente de polícia civil, da função de Fiscal, do convênio 
n° 2024Tn001952, celebrado entre o Município de Guatambu e 
o Estado de santa catarina, por meio da polícia civil, tendo por 
objeto disponibilizar à pcsc recursos financeiros para o custeio 
e a aquisição de equipamentos e contratação de serviços para 
facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar as 
atividades de investigação atendimento ao público.
Art. 2° - designar os servidores Alexandre Henrique Matte  – 
Matrícula 0609069-9-01, cargo de delegado de polícia civil, para 
a função de Gestor, e Alexandre Tiago Rios  – Matrícula 0658367-
9-01, cargo de agente de polícia civil, para a função de Fiscal, 
do convênio n° 2024Tn001952, celebrado entre o Município de 
Guatambu e o Estado de santa catarina, por meio da polícia civil, 
tendo por objeto disponibilizar à pcsc recursos financeiros para o 
custeio e a aquisição de equipamentos e contratação de serviços 
para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar 
as atividades de investigação atendimento ao público.
Art. 3º - ao gestor e fiscal ora designados na forma do artigo an-
terior, sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento 
do disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo 
cumprimento das responsabilidades constantes desta portaria 
(convênio e respectivo plano de trabalho).
Art. 4° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução do convênio.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1153939

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC - EXTRATO DO 
ACORDO DE ADESÃO COM O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA. DO OBJETO: Acordo de Adesão da 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA à rede na-
cional de Enfrentamento aos crimes cibernéticos - rede ciber, 
visando à integração, coordenação e articulação entre as unidades 
especializadas na prevenção, investigação e repressão aos crimes 
cibernéticos, tendo por finalidade estabelecer um ambiente favorável 
e seguro para o compartilhamento de experiências, boas práticas, 
capacitação, operações integradas, entre outras possibilidades de 
fortalecimento das unidades especializadas em repressão a crimes 
cibernéticos. DO PRAZO: 36 (trinta e seis) meses a partir da assi-
natura eletrônica (29/10/2025), podendo ser prorrogado, mediante a 
celebração de aditivo. DATA: Florianópolis, 28 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIO: Ulisses Gabriel, pela pcsc.

cod. Mat.: 1153854

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 1668/2026. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e o 
Município de itapiranga. OBJETO: 01 (um) veículo, marca/modelo i/
Ford ranGEr xlscd2d4a, ano de fabricação/modelo 2025/2026, 
cor Branca, rEnaVaM 01466247298, chassi 8aFBr01n5TJ006974, 
placa TQa5H56. PRAZO DE VIGÊNCIA: indeterminado a contar 
da data de publicação do seu extrato no doE. DATA: 28 de janeiro 
de 2026. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, e alexandre 
Gomes ribas, pelo Município de itapiranga.

cod. Mat.: 1153727

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 15-26-dlF: designação de Fiscal
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) 1º Ten BM Nicolas Paolo Zanella, Matrícula 
934054-8, como Gestor Titular, o(a) 1º Ten BM Uelder Alves Costa, 
Matrícula 379019-3, como Gestor suplente, o(a) 2º Sgt BM Edson 
Patrício, Matrícula 927901-6, como Fiscal Titular e o(a) 3º Sgt BM 
João Otávio Teixeira, Matrícula 931762-7, como Fiscal suplente 
do(a) Ata de Registro de Preços nº 078001/2025/CBMSC cujo 
objeto é o (a) Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de viaturas do tipo auto resgate (AR) 4x4
Fornecedor: Globo Planalto Comercio de Veiculos Ltda. pro-
cesso sGpe CBMSC 2292/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1153651

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 16-26-dlF: designação de Fiscal
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) 1º Ten BM Nicolas Paolo Zanella, Matrícula 
934054-8, como Gestor Titular, o(a) 1º Ten BM Uelder Alves Costa, 
Matrícula 379019-3, como Gestor suplente, o(a) 2º Sgt BM Edson 
Patrício, Matrícula 927901-6, como Fiscal Titular e o(a) 3º Sgt BM 
João Otávio Teixeira, Matrícula 931762-7, como Fiscal suplente 
do(a) Ata de Registro de Preços nº 078002/2025/CBMSC cujo 
objeto é o (a) Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de viaturas do tipo auto resgate (AR) 4x4
Fornecedor:  Trentino Comercial de Veículos Ltda. processo 
sGpe CBMSC 2295/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1153652

PORTARIA Nº 46/2026/CBMSC, de 20/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o 
parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, RE-
NOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do 1º SGT BM RR MTCL 915316-0 
SEZINHO ALEXANDRE ZUCCO PAOLI, para atuar em função 
administrativa no pcsv/1ºBBM, Florianópolis-sc, no período de 
20/02/2026 a 19/02/2028, conforme processo nº cBMsc 18503/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153937

PORTARIA Nº 47/2026/CBMSC, de 21/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do Cb BM RR MTCL 905603-3 
ELIO PESENTE, para atuar em função operacional na 1º/1ª/6ºBBM, 
chapecó-sc, no período de 14/02/2026 a 13/02/2028, conforme 
processo nº cBMsc 27122/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153938

PORTARIA Nº 53/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o 
parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, DE-
SIGNAR para o corpo Temporário de inativos da segurança pública 
(cTisp), o ST BM RR MTCL 912205-2 ARISTEU SIDNEI DUARTE 
CAVALHEIRO, para atuar em função administrativa no programa 
Estadual das Escolas cívico-Militares (pEEciM), na 1ª/9º BBM, 
canoinhas-sc, no período de 02/02/2026 a 01/02/2028, conforme 
processo nº cBMsc 30200/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153953
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PORTARIA Nº 54/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o 
parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, RE-
NOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do 3º SGT BM RR MTCL 922576-5 
JONES JOAQUIM CAMPESTRINI, para atuar em função opera-
cional no 1°/1ª/15º BBM, rio do sul-sc, no período de 14/02/2026 
a 13/02/2028, conforme processo nº cBMsc 1850/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153954

PORTARIA Nº 55/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o 
parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, RE-
NOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do 1º SGT BM RR MTCL 916354-9 
JOÃO JOSÉ FERREIRA FILHO, para atuar em função operacional, 
no programa Escola Mais segura, junto ao 3º/3º/3ª/7ºBBM, são 
Francisco do sul-sc, no período de 07/02/2026 a 06/02/2028, 
conforme processo nº cBMsc 880/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153955

PORTARIA Nº 56/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o 
parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, RE-
NOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do 3º SGT BM RR MTCL 922580-3 
MARCIO DIRKSEN, para atuar em função administrativa no pcs-
v/15ºBBM, rio do sul-sc, no período de 27/02/2026 a 26/02/2028, 
conforme processo nº cBMsc 1853/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153957

PORTARIA Nº 57/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do ST BM RR MTCL 913392-5 
JOSÉ CARLOS CANDIDO, para atuar em função administrativa 
no 1º/2ª/12ºBBM, dionísio cerqueira-sc, no período de 08/02/2026 
a 07/02/2028, conforme processo nº cBMsc 342/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153958

PORTARIA Nº 58/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do ST BM RR MTCL 920309-5 
FRANCISCO LINDOBERTO FERNANDES FERREIRA, para atuar 
em função administrativa no pcsv/7ºBBM, itajaí-sc, no período de 
09/03/2026 a 08/03/2028, conforme processo nº cBMsc 2018/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153959

PORTARIA Nº 59/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos art. 
5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com o pará-
grafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, RENOVAR 
DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da segurança 
pública (cTisp), do 3º SGT BM RR MTCL 915932-0 ADENILSON 
MENDES, para atuar em função operacional no programa Escola 
Mais segura, no 1º/2ª/4ºBBM, içara-sc, no período de 07/02/2026 
a 06/02/2028, conforme processo nº cBMsc 2079/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153990

PORTARIA Nº 60/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do ST BM RR MTCL 911701-6 
OSVALDO GONÇALVES, para atuar em função administrativa 
no 2º/4ª/7º BBM, Jaraguá do sul-sc, no período de 06/02/2026 a 
05/02/2028, conforme processo nº cBMsc 230/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153991

PORTARIA Nº 61/2026/CBMSC, de 27/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do 3º SGT BM RR MTCL 916350-
6 JÚLIO CÉSAR NASCIMENTO PIRES, para atuar em função 
administrativa no programa Estadual das Escolas cívico-Militares 
(pEEciM), junto ao 1º/3ª/10º BBM, Biguaçu-sc, no período de 
07/02/2026 a 06/02/2028, conforme processo nº cBMsc 1823/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153992

PORTARIA Nº 63/2026/CBMSC, de 28/01/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do Cabo BM RR MTCL 913220-1 
EDIR CRUZ, para atuar em função administrativa no pcsv/15ºBBM, 
rio do sul-sc, no período de 09/03/2026 a 08/03/2028, conforme 
processo nº cBMsc 2359/2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153993

PORTARIA Nº 44/2026/CBMSC, de 19/01/2026.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve:  (processo cBMsc 1133/2026)
EXONERAR, da função de chefe da divisão de Ensino Básico e 
complementar (diEBc/diE), com sede em Florianópolis – sc, o 
Maj BM Mtcl 378848-2 DANIEL SOUZA DUTRA, com efeitos a 
contar de 05 de janeiro de 2026.
NOMEAR, para exercer a função de chefe da divisão de Ensino 
Básico e complementar (diEBc/diE), com sede em Florianópolis 
– sc, o Maj BM Mtcl 929066-4-02 MARCUS VINÍCIUS ABRE, 
com efeitos a contar de 12 de janeiro de 2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1153936

PORTARIA Nº 51/2026/CBMSC, de 21/01/2026.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFE-
RIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no art. 24-G 
do decreto-lei Federal nº 667/69, incluído pela lei Federal nº 
13.954/2019 e art. 26 da lei Federal nº 13.954/2019 e, decreto 
Estadual nº 419/2019, art. 6º da lei complementar nº 765/2020, 
inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 e inciso i do art. 104, da lei 
nº 6.218/83, ST BM Mtcl 922813-6 MARCELO CORREA SOUZA, 
do corpo de Bombeiros Militar, a contar de 21 de janeiro de 2026.
(processo cBMsc 0001599/2026)
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar

cod. Mat.: 1153942

Polícia Científica

PORTARIA Nº 8/DIAF/PCI/2026 de 27.01.2026
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.

RESOLVE:
art. 1º conceder autorização para porte de arma de fogo à servi-
dora Elisa cardoso rosa, ocupante do cargo de agente de polícia 
científica, matrícula nº 0754237-2-01, observados os requisitos 
legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. Mat.: 1153668

PORTARIA Nº 9/DIAF/PCI/2026 de 27.01.2026
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
portaria nº 48/2025/pci, de 03 de outubro de 2025.
RESOLVE:
art. 1º suspender a autorização para porte e acautelamento de 
arma de fogo ao servidor aposentado WalMir dJalMa GoMEs 
JÚnior, ocupante do cargo de perito oficial criminal, matrícula nº 
283.280-1, observados os requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. Mat.: 1153749

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
aGÊncia dE rEGUlaÇÃo dE sErViÇos pÚBlicos dE sanTa 
caTarina – arEsc
ExTraTo do TErMo dE conVÊnio arEsc nº 003/2026 – Es-
pÉciE: Termo de convênio. parTÍcipEs: agência de regulação 
de serviços públicos de santa catarina – arEsc e o Município 
de araranguá. oBJETo: o convênio tem por objeto a delegação 
pelo Município à arEsc das questões afetas a regulação e fis-
calização dos serviços públicos de saneamento básico municipal. 
ViGÊncia: o presente convênio tem vigência a partir da data 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, admitida sua prorrogação por meio 
de termos aditivos. local E daTa: Florianópolis, 22 de janeiro 
de 2026. siGnaTÁrios: João carlos Grando, presidente, pela 
arEsc e cesar antonio cesa, prefeito, pelo Município.

cod. Mat.: 1153687

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
EdiTal dE inTiMaÇÃo

o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, por inter-
médio do presente, faz saber a:
IDEMAR LUIZ ZANETTI, cpF nº. xxx.206.xxx-91, que se encontra 
em local incerto e não sabido, que foi lavrado em seu nome o auto 
de infração ambiental nº. 32269-d. Fica inTiMado o autuado 
supracitado para que, querendo, no prazo de até 20 (vinte) dias 
úteis após a publicação, apresente manifestação de interesse na 
audiência de conciliação ou a defesa prévia. Findo o prazo, o pro-
cesso seguirá conforme portaria conjunta iMa/cpMa nº 143/2019. o 
processo administrativo iMa 00036313/2025 encontra-se disponível 
para consulta do interessado no endereço eletrônico https://portal.
sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio.
Florianópolis, 29 de janeiro de 2026.
Josevan Carmo da Cruz Junior
presidente do iMa

cod. Mat.: 1153894

EdiTal dE inTiMaÇÃo

o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, por inter-
médio do presente, faz saber a:
TIAGO GEPFRICH RIBEIRO, cpF nº. xxx.012.xxx-12, que se 
encontra em local incerto e não sabido, que foi lavrado em seu 
nome o auto de infração ambiental nº. 31592-d. Fica inTiMado 
o autuado supracitado para que, querendo, no prazo de até 20 
(vinte) dias úteis após a publicação, apresente manifestação de 
interesse na audiência de conciliação ou a defesa prévia. Findo o 
prazo, o processo seguirá conforme portaria conjunta iMa/cpMa 
nº 143/2019. o processo administrativo iMa 00014928/2025 en-
contra-se disponível para consulta do interessado no endereço 
eletrônico https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio.
Florianópolis, 29 de janeiro de 2026.
Josevan Carmo da Cruz Junior
presidente do iMa

cod. Mat.: 1153913
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IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 156 - 27/01/2026.
ANULAR, conforme processo iprEV 1674/2023 e processo nº 
0309391-25.2016.8.24.0090, a portaria nº 1046 de 18/05/2020, 
publicada no doE nº 21280 de 01/06/2020, que concedeu a apo-
sentadoria Voluntária por redução de idade a lUciana HascKEl 
laMin, matrícula 0254988-3-01, vinculado à sEs, a contar de 
09/02/2026.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
ABELARDO OSNI ROCHA JÚNIOR
Diretor de Previdência, e.e.

cod. Mat.: 1154005

porTaria nº 149 - 27/01/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, caput e §6°, ii, c/c art. 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEd 176409/2024 a ValQUiria daMian dE soUZa, 
matrícula 0654412-6-04, no cargo de proFEssor, nível iV, re-
ferência c, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, da secretaria de Estado 
da Educação, lotado(a) na EEB Quintino Folhiarini dojari, município 
de içara - sEd.

porTaria nº 150 - 27/01/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei complementar, de acordo 
com o processo sEd 65020/2024 a alBaMira dE loUrdEs 
MarQUEVis, matrícula 0330973-8-01, no cargo de proFEssor, 
nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, da secretaria de Estado 
da Educação, lotado(a) na EEB almirante Barroso, município de 
canoinhas - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
ABELARDO OSNI ROCHA JUNIOR
Diretor de Previdência, e.e.

cod. Mat.: 1153973

porTaria 147 - 27/01/2026.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo sEd 00196795/2025 de lUZinETE 
dos sanTos cosTa, matrícula 634739-8-01, lotado(a) no(a)sEd.

porTaria nº 142 - 26/01/2026.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 00120980/2021 de rosan-
GEla BalBinoT, matrícula 676138-0-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 140 - 26/01/2026.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sap 00131052/2024 de nElson 
dE MEdEiros, matrícula 634316-3-01 lotado(a) no(a) sEJUri.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
ABELARDO OSNI ROCHA JUNIOR
Diretor de Previdência, e.e.

porTaria nº 131 - 26/01/2026.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo 
de contribuição subscrito(s) e averbado(s) à alinE sanTos dE 
soUsa, matrícula 0960527-4-01, por não haver impedimento legal, 
conforme processo sEa 00022033/2025.
períodos: 13/11/2004 a 06/04/2006; 16/04/2007 a 06/07/2007; 
01/10/2009 a 31/10/2009; 04/05/2010 a 23/02/2014.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
ABELARDO OSNI ROCHA JÚNIOR
Diretor de Previdência, e.e.

cod. Mat.: 1153974

porTaria nº 106 - 23/01/2026.
RETIFICAR, conforme processo sEa 014114/2025, a portaria nº 
4530 de 18/12/2025, publicada no doE nº 22668 de 05/01/2026, 
que concedeu aposentadoria por incapacidade permanente, com 
proventos integrais a JEFErson JanUÁrio, matrícula nº 379746-
5-01, lotado na sEJUri, no tocante ao cargo que deverá ser:” 
aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo” e não como 
constou na referida portaria.

porTaria nº 133 - 26/01/2026.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 8503/2025 e processo TcE/
sc apE 25/00162146, a portaria nº 237 de 05/02/2025, publicada 
no doE n. 22.449 de 10/02/2025, que concedeu aposentadoria a 
sandra sUEli scMiTH, Matrícula n. 0358988-9-01, lotada na 
pcsc, para que passe a ter a seguinte redação: “conceder aposen-
tadoria Voluntária Especial Grupo segurança pública, com proventos 
integrais, de acordo com os autos n. 5001858-31.2023.8.24.0066, 
nos termos art. 40, §4º-B, da constituição Federal, com redação 
dada pela Ec n. 103 de 12/11/2019,  combinado  com  art.  1º 
lei complementar Estadual n. 343 de 2006, com atualização dos 
benefícios conforme art. 71 da lei complementar 412/08, com 
redação dada pela lcE nº 773/2021, no cargo de agente de polícia 
civil, classe Viii...”

porTaria nº 135 - 26/01/2026.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 8519/2025 e processo TcE/
sc apE 25/00149395, a portaria nº 44 de 27/01/2025, publicada 
no doE n. 22452 de 13/02/2025, que concedeu aposentadoria a 
EliZianE darossi, Matrícula n. 0358961-7-01, lotada na pcsc, 
para que passe a ter a seguinte redação: “conceder aposentadoria 
Voluntária Especial Grupo segurança pública, com proventos inte-
grais, de acordo com os autos n. 5027431-96.2023.8.24.0090/sc, 
nos termos art. 40, §4º-B, da constituição Federal, com redação 
dada pela Ec n. 103 de 12/11/2019,  combinado  com  art.  1º 
lei complementar Estadual n. 343 de 2006, com atualização dos 
benefícios conforme art. 71 da lei complementar 412/08, com 
redação dada pela lcE nº 773/2021, no cargo de agente de polícia 
civil, classe Viii...”
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
ABELARDO OSNI ROCHA JUNIOR
Diretor de Previdência, e.e.

porTaria nº 28 - 13/01/2026.
ANULAR, conforme processo sap 079771/2025, a portaria nº 
4478, de 16/12/2025, publicada no doE nº 22668 de 05/01/2026, 
que concedeu aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, 
a GilMar riViEra dUarTE, matrícula 0358456-9-02, lotado na 
sEJUri.
aBElardo osni rocHa JUnior
presidente do iprEV e.e.
liaMara  MEnEGHETTi
diretora de previdência

cod. Mat.: 1153975

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 6/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, o sr. paUlo KaiKE VicEnTE GonZaGa, inscrito no cpF 
sob o n.º 136.xxx.xx9-40, de que tramita neste instituto o processo 
iprEV n.º 0234/2023, relativo ao recálculo de pensão, no qual 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação do interessado, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153828

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 7/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a sra. nildETE rEinol BEcK, inscrita no cpF sob o n.º 
303.xxx.xx9-00, de que tramita neste instituto o processo iprEV n.º 
0328/2023, relativo ao recálculo de pensão, no qual foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153829

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 5/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa catarina 
– iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por meio 
do presente edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
a sra. nEUsa da lUZ, inscrita no cpF sob o n.º 006.xxx.xx9-61, 
de que tramita neste instituto o processo iprEV n.º 0230/2023, 
relativo ao recálculo de pensão, no qual foram apurados valores 
a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153834

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 4/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa catarina 
– iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por meio 
do presente edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
a sra. Maria salETE candioTTo dE Bona porTÃo, inscrita 
no cpF sob o n.º 558.4xx.xxx-34, de que tramita neste instituto o 
processo iprEV n.º 0140/2023, relativo ao recálculo de pensão, 
no qual foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153839

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 16/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a sra. nilZa dorValina dE aBrEU, inscrita no cpF 
sob o n.º 481.xxx.6xx-87, de que tramita neste instituto o processo 
iprEV n.º 7185/2022, relativo ao recálculo de pensão, no qual 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153848

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 15/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a sra. MarlY dE carValHo VEridiano, inscrita no 
cpF sob o n.º 293.xxx.849-xx, de que tramita neste instituto o 
processo iprEV n.º 7175/2022, relativo ao recálculo de pensão, 
no qual foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153857
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noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 14/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a sra. ErliTa Maria MacanEiro, inscrita no cpF sob 
o n.º 421.xxx.xx9-91, de que tramita neste instituto o processo 
iprEV n.º 7172/2022, relativo ao recálculo de pensão, no qual 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153860

noTiFicaÇÃo por EdiTal n.º 3/2025/iprEV/GFpaG
o presidente do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a sra. Maria ManoEla da silVa, inscrita no cpF sob 
o n.º 521.1xx.xxx- 53, de que tramita neste instituto o processo 
iprEV n.º 7105/2022, relativo ao recálculo de pensão, no qual 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário.
Fica estabelecido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir desta publicação, para manifestação da interessada, nos 
termos do art. 19 da instrução normativa conjunta nº 01/2024/
sEa/sEF/pGE/iprEV.

Florianópolis, 8 de dezembro de 2025.
Mauro luiz de oliviera
presidente do iprEV/sc
liamara Meneghetti
diretora de previdência
alex dos santos
Gerente de Folha de pagamento

cod. Mat.: 1153870

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
PORTARIA Nº 03 de 27/01/2026
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
JUCESC, por seu presidente, senhor Fernando Baldissera, no 
exercício de suas competências legais estabelecidas no art. 12, ix 
do decreto nº 129, de 16 de abril de 2015, resolve: art. 1º Ficam 
designados, na forma do §1º do art. 42 da lei nº 8.934/94, os vogais 
e servidores abaixo indicados, habilitados a proferir despachos 
em processos de decisões singulares protocolados nesta Junta 
comercial do Estado de santa catarina:
Vogais:

Matrícula Nome

714.308-7-01 andré luiz ostermann    

603.730-5-01 aureo Tedesco 

720.204-0-01 cileia Moreira de oliveira 

971.439-1-04 clemerson José argento pedrozo 

395.282-7-05 clodomir ribeiro alves 

714.300-1-01 Edair rodrigues de Brito Junior 

639.384-5-01 Evandro Fortunato linhares 

714.306-0-01 Gustavo costa silveira 

296.068-0-03 Juarez domingues carneiro 

382.595-7-04 Juliana Guimarães Malta côrte 

370.145-0-04 lisiane Beneton Zilli 

714.307-9-01 Marisa luciana schvabe de Morais 

714.304-4-01 osmar Muller 

714.305-2-01 osmar silveira 

714.301-0-02 pablo Henrique Motta Torres 

714.303-6-01 paulo roberto polli lobo 

714.302-8-01 pedro Gilmar Fank 

720.663-1-01 regina celi Teixeira reis almeida de Queiroz 

617.773-5-02 rodrigo Brisighelli salles 

715.865-3-01 silvio José Martins Filho 

604.387-9-01 Vera Márcia Macedo poletini 

Servidores:

Matrícula Nome

0960019-1-01 adivandro Trentin 

0655519-5-01 adriana Bongiolo casagrande 

0387114-2-01 alexander da silva alchini 

0960717-0-01 ana carla Weber 

0960030-2-01 ana Maria longo 

0960503-7-01 ana paula saldanha 

0959989-4-01 andrea Goulart Bernardes 

0970134-6-01 arcelo luis Kist 

0960127-9-01 Bruna de souza rodrigues Machado 

0961798-1-01 cesar luiz da silva 

960.015-9-01 cheila Wilwert parme 

075.2477-3-01 crislaine Borges 

0996062-7-01 daniela Martins 

0387384-6-01 danieli Mattiello 

0995476-7-01 debora de oliveira alves 

176.957-03 deoclesio Beckhause 

959.992-4-01 diego luiz amorim 

675.672-7-02 Elaine alves da luz 

0379226-9-01 Elaine Zulian salvador 

352.151-6-04 Fabiana Everling 

0959988-6-01 Felipe carlos nascimento 

0994982-8-01 Fernando luz carvalho 

396.289-0-01 Flávio nodari Monteiro 

0645882-3-01 Franciely cristina Zanetti 

0994432-0-01 Gino dornelles 

0651416-2-01 Gisele E silva orsioli 

988.342-8-03 Henry Goy petry neto 

0994968-2-01 Jessica Bento Vieira 

0645885-8-01 Jheckson abraão pereira 

172.006-6-01 José Gonçalves de souza 

0365254-8-01 Julio cesar costa 

0959986-0-01 Kleber santos silva 

0994433-8-01 lara Virginia niehues carrer 

603.784-4-03 luciano leite Kowalski 

270.272-0-04 luiz Heinzen 

0959994-0-01 Mariana Joenck da silva 

0959979-7-01 Mariani sendy luiz silva 

0379224-2-01 Marileide da rosa lima de andrade 

0960023-0-01 Marilene Floriano demboski 

0385266-0-01 Michelly carolina Moraes netto sabino 

0340551-6-02 renata lima siggelkow 

362.870-1-01 Regiane Delfino Medeiros 
0381431-9-01 rodrigo de lima Tenguan 

0399366-3-01 sandra Vieira 

0390483-0-02 Thais Goulart Bernardes 

959.981-9-01 Vergílio Burin 

art. 2º Ficam convalidados os despachos em processos de decisões 

singulares exarados pelos servidores Felipe carlos nascimento, 

Julio cesar costa, Kleber santos silva e rodrigo de lima Tenguan 

realizados até a data de publicação desta portaria. art. 3º Ficam 

revogadas a portaria nº 011 de 27/04/2023, a portaria nº 17 de 

18/05/2023, a portaria nº 45 de 07/11/2023 e a portaria nº 8, de 

05/04/2024. art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. *republicado por incorreção* 

FERNANDO BALDISSERA

presidente da JUcEsc

cod. Mat.: 1153892

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2026

o presidente da Junta comercial do Estado de santa catarina, no 

uso de suas atribuições legais, noTiFica o sr. CRISTIANO CESAR 

SILVEIRA DE OLIVEIRA, inscrito no cpF nº **.463.446-**, o sr. 

RODRIGO CESAR SILVEIRA DE OLIVEIRA, cpF nº ***.990.076-

** sr. ROGÉRIO SANTOS DE OLIVEIRA, cpF nº ***.719.856-**, 

sra. IRIS PEREIRA SILVEIRA, cpF nº ***.113.176-** e a empresa 

ROCRIS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita 

no cnpJ nº **.673.805/0001-** para que apresentem manifestações, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, referente ao processo administrativo 

Jucesc 617/2025. as manifestações deverão ser encaminhadas 

ao e-mail vicepresidencia@jucesc.sc.gov.br, conforme disposto na 
lei nº 8.934/94, no decreto nº 1.800/96 e na in drEi 81/2020.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2026.

FERNANDO BALDISSERA

presidente da JUcEsc

cod. Mat.: 1153856

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
porTaria n°01 /dETran/proJUr/2026, dE 27/JanEiro/2026.
o dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo dE sanTa ca-
Tarina, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
considErando o processo eletrônico sGpE-e dETran 
132445/2025;
rEsolVE:
art. 1° - alTErar a portaria n°1341/dETran/proJUr/2025 de 
30/10/2025, publicada no doE n°: 22637, data 07/novembro/2025, 
pg 102, para atualização dos integrantes da comissão Estadual 
de leilão/dETran/sc, conforme quadro abaixo:

dEsiGnar os servidores:

a.   GilVanildo FErrEira dE arrUda FilHo, cel. pM rr, 
matrícula nº 911***-4
b.   Mario cEsar VicEnTE, sub. Ten. pM rr, matrícula nº 909***-4
c.   paUlo roBErTo dE soUZa, sub. Ten. pM rr, matrícula 
nº 912***-7
d.   inaJara rodriGUEs dos sanTos, 3º sgt. pM rr, ma-
trícula nº 918***-8
e.   nEUsa dE oliVEira FErrEira, 3º sgt. pM rr nº 922***-1
f.   adrianE crisTina dE andradE, 3º sgt. pM rr, matrícula 
nº 923***-2
g.   Edson lUiZ GUEdEs cardoso, cabo pM rr, matrícula 
nº 913***-4
h.   lUciMara liMa dE oliVEira, cabo pM rr,  matrícula nº 
916***-7
i.   alExandra Miranda FErrEira Filipini, Técnica adminis-
trativa, matrícula 0967***-2
j.   EdUardo andrEola, Técnico administrativo, matrícula 965***-8,

para sob a presidência do primeiro, comporem a comissão Es-
tadual de leilão.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
pUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMpra-sE.
crisTiano MEdEiros
presidente do detran/sc

cod. Mat.: 1153748

PORTARIA N.º 142/DETRAN/2026, de 28/01/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 199466/2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa iTa-
liana VisToria VEicUlar lTda, inscrita no cnpJ sob o n° 
63.608.397/0001-19, estabelecida no município de arroio TrinTa/
sc, para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1153714

PORTARIA N.º 143/DETRAN/2026, de 28/01/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 174216/2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data 
da publicação desta portaria, da empresa Jd aUTo pEÇas lTda, 
cnpJ nº 32.229.477/0001-30, estabelecida na r Vidal FlaVio 
dias, n° 3850, Bairro: BElcHior Baixo, Município: Gaspar/
sc, para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1153754

Portaria Normativa DETRAN Nº 02 DE 28/01/2026

 
Regulamenta o uso de assinaturas físicas e eletrônicas, bem 
como a forma de apresentação de comprovantes de residência, 
procurações e demais documentos no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito de Santa Catarina – DETRAN/SC, estabe-
lecendo critérios de autenticidade, segurança e responsabilidade 
dos credenciados e usuários.

o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dETran/
sc, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art. 1º rEGUlaMEnTar o uso de assinaturas físicas e eletrônicas 
no âmbito deste órgão executivo estadual de trânsito;
§ 1º para os fins desta portaria, considera-se:
i - assinatura eletrônica: os dados em formato eletrônico que se 
ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato 
eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, obser-
vados os tipos de assinaturas e os níveis de autenticação eletrônica 
apropriados para os atos previstos nesta portaria.
ii - autenticação eletrônica: o processo eletrônico que permite a 
identificação eletrônica de uma pessoa natural ou jurídica.
iii - Tipos de assinaturas eletrônicas: simples; avançada e quali-
ficada. Esses três tipos de assinaturas, respectivamente, carac-
terizam o nível de confiança sobre a identidade e a manifestação 
de vontade do titular.
iV - assinatura eletrônica simples:
a) a que permite identificar o seu signatário;
b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato ele-
trônico do signatário;
V - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não 
emitidos pela icp-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria 
e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que 
admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem 
for oposto o documento, com as seguintes características:
a) está associada ao signatário de maneira unívoca;
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo sig-
natário pode, com elevado nível de confiança, operar sob o seu 
controle exclusivo;
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que 
qualquer modificação posterior é detectável;
Vi - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital 
icp-Brasil.
Vii - certificado digital icp-Brasil: certificado digital emitido por 
uma autoridade certificadora (ac) credenciada na infraestrutura 
de chaves públicas Brasileira (icp-Brasil), na forma da legislação 
vigente.
Viii - assinatura eletrônica avançada da conta GoV.Br: apresen-
ta três diferentes níveis de autenticação eletrônica como recurso 
de segurança da informação para qualificação das contas, sendo 
eles: nível comprovado (ouro); nível Verificado (prata) e nível 
Básico (bronze).

CAPÍTULO I - DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS QUALIFICADAS
Art. 2º a assinatura eletrônica qualificada, com certificado digital 
icp-Brasil, pode ser utilizada em todos os documentos endereçados 
a este órgão de trânsito, dentre eles:
i - autorização eletrônica de Transferência de propriedade do Ve-
ículo - aTpV-e
ii - procuração eletrônica de venda de veículos, especificados os 
dados do veículo e com poderes expressos para finalidade de venda.
iii - procuração eletrônica de compra de veículos, especificados 
os dados do veículo e com poderes expressos para finalidade de 
compra.
iV - procuração para os serviços relacionados ao processo de 
habilitação de condutores, devendo ser especificado nome, cpF, 
registro do condutor e serviços a serem realizados.
V - procuração utilizada para realizar procedimentos relativos a 
infrações de trânsito, ressalvadas as atividades privativas de ad-
vocacia (lei nº 8.906/1994 - Estatuto da oaB).
Vi - defesas de autuação e recursos contra a imposição de pena-
lidade, indicação de condutor infrator ou outros procedimentos em 
geral relativos a infrações de trânsito.
Vii - laudos de vistorias.
Viii - declarações de residência.
ix - requerimentos e ofícios
§ 1º os documentos com assinatura eletrônica qualificada (com 
certificado digital icp-Brasil) devem, em todos os casos, estar 
acompanhados do Manifesto de assinaturas com link de consulta 
pública para verificação de conformidade do documento eletrônico 
original.
§ 2º o rol de documentos eletrônicos especificados neste artigo, 
podem ser apresentados em suas versões impressas junto à agência 
ou ponto de atendimento do dETran/sc, desde que observado 
o estabelecido no parágrafo anterior.
§ 3º os despachantes, os centros de Formação de condutores 
(cFcs) e supervisores de agência ou ponto de atendimento do 
dETran/sc deverão realizar a conferência eletrônica de todas as 
assinaturas digitais nos documentos, sob pena de responderem civil 
e administrativamente por eventuais omissões ou danos causados.
§ 4º a conferência eletrônica das assinaturas referidas no parágrafo 
anterior deve ser realizada exclusivamente por meio do Verificador 
de conformidade do portal do instituto nacional de Tecnologia da 
informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.iti.gov.br/.
§ 5º os despachantes, os centros de Formação de condutores 
(cFcs) e supervisores de agência ou ponto de atendimento do 
dETran/sc deverão incluir no sistema dETrannET, ao realizarem 
a auditoria do processo, o Manifesto de assinaturas do icp-Brasil 
relativo ao documento assinado digitalmente.

capÍTUlo ii - das assinaTUras ElETrÔnicas aVanÇadas

Art. 3º a assinatura eletrônica avançada da conta GoV.Br pode ser 
utilizada no documento de autorização Eletrônica de Transferên-
cia de propriedade do Veículo (aTpV-e), cumprindo os seguintes 
requisitos de autenticação eletrônica:
i - a assinatura eletrônica avançada da conta GoV.Br deve ser 
realizada por ambos, proprietário vendedor e comprador, exclusi-
vamente através do aplicativo da carteira digital de Trânsito - cdT, 
com comunicação direta junto a sEnaTran.
ii - as partes signatárias, vendedor e comprador, devem, necessa-
riamente, dispor da conta GoV.Br com autenticação nível com-
provado (ouro).
§ 1º caso as partes, vendedor e comprador, não possuam  a con-
ta GoV.Br com autenticação nível comprovado (ouro), a venda 
digital não estará autorizada pelo aplicativo da carteira digital de 
Trânsito - cdT no âmbito deste órgão executivo estadual de trânsito.
§ 2º a plataforma utilizada para assinaturas eletrônicas avançadas 
da conta GoV.Br com autenticação nível comprovado (ouro), 
restringe-se ao aplicativo cdT, que possui comunicação direta 
junto a sEnaTran.
§ 3º a integração do aplicativo cdT, da sEnaTran, com este órgão 
executivo de trânsito deve, necessariamente, oferecer condições 
aos servidores e credenciados de realizarem a conferência sobre 
a veracidade das assinaturas constantes na aTpV-e, possibilitando 
que a transferência do veículo possa ser concluída no sistema 
estadual catarinense dETrannET pelas agência ou ponto de 
atendimento do dETran/sc e despachantes, sem prejuízo das 
atividades desempenhadas e delegadas pelo órgão.
§ 4º Em cumprimento ao que estabelece a lei Federal nº 14.063/2020, 
no caso de conflito entre normas vigentes ou de conflito entre nor-
mas editadas por entes distintos, prevalecerá o uso de assinaturas 
eletrônicas qualificadas, com certificado digital icp-Brasil.
Art. 3º-A. no âmbito dos processos de veículos, a assinatura 
eletrônica avançada da conta GoV.Br poderá ser utilizada nos 
seguintes documentos:
i – requerimentos,
ii – outorga de procuração para protocolo de entrada e retirada de 
processos e documentos;
iii – autodeclaração ou declaração de residência.
§ 1º a conferência eletrônica das assinaturas referidas no caput deste 
artigo deve ser realizada exclusivamente por meio do Verificador 
de conformidade do portal do instituto nacional de Tecnologia da 
informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.iti.gov.br/.
§ 2º para as finalidades previstas no caput poderão ser aceitas 
assinaturas eletrônicas avançadas de outras plataformas de as-
sinatura eletrônica, desde que seja possível a validação por meio 
do Verificador de conformidade do portal do instituto nacional de 
Tecnologia da informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.
iti.gov.br/, ou desde que acompanhada de elementos que permitam 
sua validação junto à plataforma responsável por sua emissão.
art. 3º-B. a assinatura eletrônica avançada da conta GoV.Br 
pode ser utilizada para apresentação de indicação de condutor, 
defesas, recursos e outorga de procuração utilizada para realizar 
procedimentos relativos a infrações de trânsito e processos admi-
nistrativos punitivos.
§ 1º a conferência eletrônica das assinaturas referidas no caput deste 
artigo deve ser realizada exclusivamente por meio do Verificador 
de conformidade do portal do instituto nacional de Tecnologia da 
informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.iti.gov.br/.
§ 2º para as finalidades previstas no caput poderão ser aceitas 
assinaturas eletrônicas avançadas de outras plataformas de as-
sinatura eletrônica, desde que seja possível a validação por meio 
do Verificador de conformidade do portal do instituto nacional de 
Tecnologia da informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.
iti.gov.br/, ou desde que acompanhada de elementos que permitam 
sua validação junto à plataforma responsável por sua emissão.
Art. 3º-C. no âmbito dos processos de habilitação, a assinatura 
eletrônica avançada da conta GoV.Br poderá ser utilizada nos 
seguintes documentos:
i – abertura de requerimento rEnacH;
ii – apresentação de recursos perante a Junta Médica ou a Junta 
psicológica;
iii – outorga de procuração para retirada da carteira nacional de 
Habilitação – cnH;
iV - autodeclaração ou declaração de residência.
§ 1º a conferência eletrônica das assinaturas referidas no caput deste 
artigo deve ser realizada exclusivamente por meio do Verificador 
de conformidade do portal do instituto nacional de Tecnologia da 
informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.iti.gov.br/.
§ 2º para as finalidades previstas no caput poderão ser aceitas 
assinaturas eletrônicas avançadas de outras plataformas de as-
sinatura eletrônica, desde que seja possível a validação por meio 
do Verificador de conformidade do portal do instituto nacional de 
Tecnologia da informação (iTi), via acesso ao link https://verificador.
iti.gov.br/, ou desde que acompanhada de elementos que permitam 
sua validação junto à plataforma responsável por sua emissão.
Art. 4º a assinatura eletrônica avançada da plataforma E-notariado 
pode ser utilizada nos documentos endereçados a este órgão exe-
cutivo estadual de trânsito, cumprindo-se os seguintes requisitos:
i - os despachantes e supervisores de agência ou ponto de aten-
dimento do dETran/sc deverão, ao realizarem a auditoria do pro-

cesso, incluir no sistema dETrannET, o Manifesto de assinaturas 
com link de consulta pública para verificação de conformidade do 
documento eletrônico original.
ii - os despachantes e supervisores de agência ou ponto de aten-
dimento do dETran/sc deverão realizar a conferência eletrônica 
de todas as assinaturas digitais nos documentos, sob pena de 
responderem civil e administrativamente por eventuais omissões 
ou danos causados.
iii - a conferência eletrônica das assinaturas referidas no parágrafo 
anterior deve ser realizada exclusivamente por meio do Verificador 
de conformidade do portal do instituto nacional de Tecnologia 
da informação (iTi), via acesso ao linkhttps://verificador.iti.gov.br/
art. 5º a assinatura eletrônica realizada no âmbito do sistema Ele-
trônico de informações (sEi) pode ser utilizada para os processos 
eletrônicos no âmbito da administração pública direta e indireta da 
União, Estados e Municípios.
CAPÍTULO III - DAS ASSINATURAS FÍSICAS
Art. 6º o formulário constante no verso do certificado de regis-
tro de Veículo - crV (em papel moeda) denominado autorização 
para Transferência de propriedade de Veículo - aTpV, deverá ter 
as assinaturas com reconhecimento de firma por autenticidade.
Art. 7º a autorização eletrônica para Transferência de propriedade 
de Veículo - aTpV-e, quando em sua versão impressa em papel e 
com assinaturas físicas, deverá ter reconhecimento de firma por 
autenticidade.
Art. 8º a procuração de compra de veículos, quando em sua ver-
são física e com assinatura física, deverá ter reconhecimento de 
firma por autenticidade, especificados os dados do veículo e com 
poderes expressos para finalidade de compra.
Art. 9º a procuração de Venda de veículos, quando em sua versão 
física, deverá ser pública, com fins especiais e expressos, nos 
termos do art. 661, § 1º do código civil.
parágrafo único. a exigência havida no caput deste artigo não se 
aplica quando se tratar de procuração eletrônica, com assinatura 
eletrônica qualificada que dispõe de consulta pública junto ao ins-
tituto de Tecnologia da informação - iTi, devendo-se, nesse caso, 
atender aos requisitos do art. 2º, § 1º, do presente instrumento.
Art. 10. a procuração apresentada para a prática de serviços re-
lacionados ao processo de habilitação de condutores, quando em 
sua versão física, deverá conter a especificação do nome completo, 
cpF, número de registro do condutor e os serviços a serem reali-
zados, devendo a assinatura do outorgante ter firma reconhecida, 
preferencialmente por autenticidade, para fins de validade perante 
o dETran/sc.
Parágrafo único. na impossibilidade de reconhecimento por au-
tenticidade, poderá ser admitido o reconhecimento de firma por 
semelhança, a critério da autoridade de trânsito, desde que não 
haja dúvida quanto à legitimidade do documento apresentado.
Art. 11. a procuração utilizada para realizar procedimentos relativos 
a infrações de trânsito, quando em sua versão física, deverá ter 
reconhecimento de firma por autenticidade, ressalvadas as ativida-
des privativas de advocacia (lei nº 8.906/1994 - Estatuto da oaB).
Art. 12. as declarações de residência, quando em sua versão física 
e com assinatura física, deverão ter reconhecimento de firma por 
semelhança ou autenticidade.
CAPÍTULO IV - DA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Art. 13 - para fins de comprovação de endereço de pessoa física 
junto ao departamento Estadual de Trânsito de santa catarina – 
dETran/sc, serão aceitos:
i – autodeclaração de residência, conforme modelo disponibilizado 
pelo dETran/sc, preenchida e assinada de forma física ou digital;
ii – comprovantes de endereço, desde que emitidos ou com período 
de referência dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
protocolização do requerimento junto ao órgão executivo de trânsito.
a) contas de água;
b) contas de luz;
c) contas de gás canalizado;
d) contas de telefone;
e) Boletos de condomínio;
f) contas de internet fixa, móvel ou TV a cabo;
g) Boletos de cobrança de plano de saúde;
h) contratos de locação devidamente assinado pelo locador e locatário.
i) correspondências, faturas e boletos de instituição bancária física 
ou digital.
j) carteira de Trabalho e previdência social (cTps) devidamen-
te registrada ou declaração do empregador, acompanhada, em 
qualquer dos casos, com cópia de folha de pagamento emitida 
nos últimos 90 (noventa) dias;
k) nota Fiscal de produtor rural emitida nos últimos 90 (noventa) 
dias”.
l) nos casos em que o comprovante de residência estiver em nome 
de empresa de titularidade do condutor, poderá o mesmo apre-
sentar um dos documentos previstos no caput do artigo 5o desta 
portaria, juntamente com o contrato social ou cadastro do cnpJ 
para comprovação de que a empresa está em seu nome.
§ 1º. a firma da parte interessada na autodeclaração de residência 
mencionada no inciso i deverá ser reconhecida:
i – quando em versão física:
a) mediante atesto de servidor do dETran/sc, devidamente iden-
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tificado, com a expressão “assinoU EM MinHa prEsEnÇa”; ou
b) mediante reconhecimento de firma por semelhança ou autentici-
dade em cartório, quando se tratar de processos protocolados por 
credenciados do dETran/sc ou representados por procuradores;
ii - no caso de assinatura eletrônica avançada, na forma do art. 
3º-a e 3º-c.
§ 2º procuradores somente poderão assinar a autodeclaração de 
residência mencionada no inciso i quando munidos de procuração 
com poderes específicos para essa finalidade.
§ 3º os comprovantes de endereço descritos no inciso ii serão 
aceitos em 1ª ou 2ª vias originais ou digitais sendo de responsa-
bilidade da parte interessada a emissão do referido comprovante 
quando for digital.
§ 4º os comprovantes de endereço mencionados no inciso ii serão 
aceitos em nome da mãe, do pai, dos irmãos/irmãs, filhos, avós, 
sogro/sogra, genro/nora, cônjuge ou companheiro em união es-
tável da parte interessada desde que com a devida comprovação 
do parentesco, mediante documento de identificação reconhecido 
por legislação federal, certidão de nascimento, casamento ou de 
união estável.

Art. 14. a falsa declaração de domicílio, bem como o uso de docu-
mentos falsificados para fins de registro, licenciamento de veículos 
ou habilitação de condutores, sujeitará o responsável às sanções 
previstas no artigo 242, da lei 9503/97 e nos artigos 299 e 304, 
do código penal.

capÍTUlo V - dos docUMEnTos dE idEnTiFicaÇÃo pEssoal
Art. 15. são reconhecidos, para fins de identificação pessoal, em 
todos os atos e procedimentos realizados pelo dETran, quaisquer 
documentos válidos emitidos por entidade pública.
§ 1º o documento apresentado deverá conter a foto/imagem, as-
sinatura da pessoa, filiação, bem como a data de nascimento.
§ 2º Havendo alteração de dados pessoais posteriormente à emissão 
do documento apresentado, o portador deverá regularizar referido 
documento previamente à sua utilização perante o detran/sc.
§ 3º o documento de identificação apresentado que possuir prazo 
de validade deverá estar vigente para ser utilizado, salvo no caso 
da carteira nacional de Habilitação (cnH).
§ 4º nos atos e procedimentos realizados junto ao órgão de trânsito 
serão exigidas apenas cópias simples dos documentos, devendo o 
servidor do detran/sc verificar a autenticidade mediante compa-
ração com a via original do documento, exibida pelo interessado 
no instante do atendimento.
§ 5º os servidores responderão nos âmbitos civil, administrativo e 
criminal por eventuais divergências constatadas.
Art. 16. o documento de identificação não poderá conter rasura, 
adulteração, replastificação ou danos na plastificação, podendo 
ser recusado se estiver ilegível ou se o tempo de expedição e/
ou estado de conservação obstar e/ou impedir a identificação da 
pessoa, mesmo que estando o documento dentro da validade.
Art. 17. serão aceitos, para fins de identificação pessoal, os docu-
mentos de identificação digitais oficialmente disponibilizados por 
meio de aplicativos governamentais, tais como a carteira nacional 
de Habilitação digital (cnH-e) e a carteira de identidade nacional 
digital (cin digital) e demais documentos digitais com validade 
legal para identificação civil, desde que em conformidade com a 
legislação federal vigente.
CAPÍTULO VI - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS
Art. 18. nos atos e procedimentos relacionados à habilitação, 
admitir-se-á, como regra, a apresentação de cópias simples dos 
documentos, cabendo ao servidor do dETran/sc verificar sua 
autenticidade mediante confronto com as vias originais apresen-
tadas pelo interessado.
§ 1º nas agências ou pontos de atendimento do dETran/sc que 
dispuserem de equipamento de digitalização (“scanner”), ficará 
dispensada a apresentação de cópias, devendo o condutor exibir 
apenas o documento original, que será digitalizado e anexado ao 
respectivo processo.
§ 2º os credenciados deverão, preferencialmente, digitalizar o do-
cumento original do condutor, admitindo-se, na impossibilidade, a 
utilização de cópia, desde que acompanhada de carimbo com a 
identificação completa do responsável (nome e cpF) e da expressão 
“conFErE coM o oriGinal”.
§ 3º nos casos em que for anexada cópia da documentação ao 
processo rEnacH, será obrigatória a verificação da autenticidade 
do documento apresentado e da legibilidade da cópia juntada.
§ 4º o credenciado responderá civil, administrativa e penalmente 
pela apresentação, juntada ou utilização de documentação irregular 
ou falsa nos processos e procedimentos sob sua responsabilidade, 
sujeitando-se às sanções cabíveis previstas na legislação vigente, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidades por este depar-
tamento de Trânsito.
CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. nos documentos que possuam duas partes signatárias, 
a exemplo da autorização Eletrônica para Transferência de pro-
priedade de Veículo – aTpV-e, será admitida a assinatura híbrida, 
entendida como a combinação de assinatura eletrônica e assinatura 
física em um mesmo instrumento, desde que o documento seja 
originalmente gerado em meio digital e observadas, cumulativa-

mente, as seguintes condições:
i – o primeiro signatário deverá realizar assinatura eletrônica qua-
lificada, com certificado digital icp-Brasil;
ii – após a assinatura eletrônica, o documento poderá ser impresso 
exclusivamente para coleta da assinatura física do segundo signa-
tário, com reconhecimento de firma por autenticidade;
iii – deverá ser observada, obrigatoriamente, a ordem das assinaturas, 
sendo vedada a assinatura física anterior à assinatura eletrônica;
iV – a versão apresentada ao dETran/sc deverá conter o selo 
original do cartório, sem prejuízo da validade jurídica do documento 
eletrônico originário.
Art. 20. Ficam revogadas as portarias n. 0088/dETran/asJUr/2019 
e 656/dETran/asJUr/2022.
Art. 21. Esta portaria normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

pUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMpra-sE.
crisTiano MEdEiros
presidente do dETran/sc

cod. Mat.: 1153911

PORTARIA Nº 0144/2026.
o prEsidEnTE do dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE substituir a presidente da 
comissão clarice Beatriz serena, matrícula 0733.883-1-01 por 
Marcelo ricardo colaço, matrícula 0365.8147-01, e a vogal Uendi 
porto Missfeld, matrícula nº 953555-1, por suane araújo de oliveira, 
matricula nº 0955.835-7-01, na Comissão de Processo Admi-
nistrativo nº 002/2019, instaurado pela portaria nº 033/dETran/
codET/20219 de 20/05/2019 em desfavor do cFc H. e outros, 
conforme sGpe dETran 77160/2019.
publique-se.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026.
Cristiano Medeiros
presidente do departamento Estadual de Trânsito

cod. Mat.: 1154001

porTaria nº 145/2026
o prEsidEnTE do dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo 
dE sanTa caTarina – dETran/sc, no uso de suas atribuições 
legais, rEsolVE:
art. 1º designar Marcelo ricardo colaço, matrícula nº 0365.814-
7-01, Jane donizete Fernandes da silva, matrícula nº 0954.707-0-
02, e suane de araújo oliveira, matrícula nº 0955.835.7-01, todos 
lotados na corregedoria do dETran/sc, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem comissão de processo administrativo dis-
ciplinar destinada a apurar supostas irregularidades atribuídas ao 
servidor d. d. o, matrícula 0928.xxx-x-01, servidor da pMsc, mas 
há época dos fatos encontrava-se cedido ao departamento Esta-
dual de Trânsito/sc, conforme elementos constantes no processo 
sGpE dETran nº 10309/2026.
art. 2º a presente designação tem fundamento nas leis comple-
mentares nº 6745/1985, nº 491/2010 e 18.876/2024, todas de santa 
catarina, e na lei Federal nº 14.230/2021.
art. 3º publique-se. cumpra-se.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026.
cristiano Medeiros
presidente do departamento Estadual de Trânsito

cod. Mat.: 1154002

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7396/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: diEGo ronison lando da crUZ, 
portador(a) da cnH nº 07751029210, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37466/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; HElio TiBEs GrEin, portador(a) da cnH nº 
03934787266, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 37465/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; danila 
dariElli corrEia, portador(a) da cnH nº 06806974348, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37458/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; Joao carlos pinHEiro, 
portador(a) da cnH nº 03549396808, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 37426/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, Bom Jesus - 
cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153493

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7594/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: EValdo alVEs da rocHa, portador(a) 
da cnH nº 02807282771, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 37425/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Guerino Fontana, 128, Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - 
cEp: 89520000. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
curitibanos, 27 de janeiro de 2026. roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153494

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7368/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: Edson naTalino lUcas, portador(a) da cnH 
nº 03596831008, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 37473/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
ciro FonTana sUrdi, portador(a) da cnH nº 01913990788, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37471/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, 
Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 27 de janeiro 
de 2026. roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153495

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7634/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: EVanilTon FErnandEs dE oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 02615855698, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 37468/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, Bom Jesus - 
cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153496

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7021/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: andErson Garcia nUnEs, por-
tador(a) da cnH nº 07081030200, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 12862/2025; daniEl Franca, portador(a) da cnH 
nº 07975646803, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19899/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 



PÁGINA 15 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153498

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7203/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: Edson ricardo sanTos, portador(a) 
da cnH nº 04527394290, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12859/2025; lUciano riBEiro JardiM, portador(a) da cnH 
nº 06222020900, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19900/2025; daniEl claUdino JUnior, portador(a) da cnH 
nº 05517780254, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12860/2025; MaUro JUnior dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 05507900477, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19902/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153499

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7238/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: paUlo noVaEs, portador(a) da cnH 
nº 06227226584, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
12864/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153500

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7448/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: lUiZ ricardo dE araUJo, portador(a) 
da cnH nº 04747630526, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19944/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153501

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7479/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: JUliano raMos ViEira, portador(a) 
da cnH nº 06419632101, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19901/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153502

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7772/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: cElia aparEcida GoETTEn, portador(a) 
da cnH nº 07542961604, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19907/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 

caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153503

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 8001/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: MaTHEUs lUis porosKi, portador(a) 
da cnH nº 06653100408, pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19916/2025; cElia aparEcida GoETTEn, portador(a) da cnH 
nº 07542961604, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19908/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153504

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 8032/2025 roxanE Fa-
VEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: adEMar do nasciMEnTo alExandrE, portador(a) 
da cnH nº 02271004197, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
31342/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153505

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 8224/2025 roxanE Fa-
VEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO 
dE diriGir de: ValdEci MiGUEl GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06059098016, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
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ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19905/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153506

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 92/2026 roxanE Fa-
VEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO 
dE diriGir de: Marcos Manosso BasTos, portador(a) da 
cnH nº 05992323812, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19915/2025; FElipE andrE pErEira MarTins, portador(a) da 
cnH nº 06712153062, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19906/2025; sandro adElar rodriGUEs da crUZ, porta-
dor(a) da cnH nº 04726054475, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 19913/2025; idEr GaViMcaMpElo HEnTscH, 
portador(a) da cnH nº 08186448500, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 19903/2025; HElio TiBEs GrEin, portador(a) da 
cnH nº 03934787266, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19911/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153507

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 125/2026 roxanE Fa-
VEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: claUdinEi pirEs, portador(a) da 
cnH nº 01135492170, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19943/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 

(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153508

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 545/2026 roxanE Fa-
VEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: MarinEZ riBEiro rosa MarTins, portador(a) da 
cnH nº 03046271876, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
19912/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. curitibanos, 27 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153509

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 7428/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: JosE corrEia paVao, portador(a) da cnH nº 02487341989, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cUriTiBanos o processo administrativo 38023/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; claUdEMir alVEs dE 
MoUra, portador(a) da cnH nº 06068577367, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cUriTi-
Banos o processo administrativo 38004/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; FaBiana BElino, portador(a) da cnH 
nº 06633796140, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cUriTiBanos o processo administrativo 
38006/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser 
por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a cirETran correspondente. demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. curitibanos, 28 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153690

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 7666/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, 
faz saber a: paUlo roBErTo ZaMpirolo, portador(a) da cnH 
nº 03104919755, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cUriTiBanos o processo administrativo 
38024/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB. E constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-

tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser 
por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a cirETran correspondente. demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. curitibanos, 28 de janeiro de 2026. 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTiBanos.

cod. Mat.: 1153691

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 7357/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: EdEGar VaZ riBEiro, portador(a) da cnH nº 00722618600, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
28510/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB. E cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor rEcUrso 
à Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, podendo ser 
por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço na 
rua Guerino Fontana, 128, Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 
89520000; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta, 
sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a rea-
lização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
curitibanos, 28 de janeiro de 2026. roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153692

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 7577/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, 
faz saber a: raFaEl HEnriQUE Branco, portador(a) da cnH 
nº 07147626434, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 27188/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de Habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de habili-
tação; ou via postal com endereço na rua Guerino Fontana, 128, 
Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 28 de janeiro 
de 2026. roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153693

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 8058/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, 
faz saber a: JosE JoarEZ rodriGUEs, portador(a) da cnH 
nº 03303363850, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 27696/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; FErnando iZidoro, portador(a) da cnH nº 07370078689, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
31046/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; FEr-
nando iZidoro, portador(a) da cnH nº 07370078689, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 31048/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; FErnando iZidoro, 
portador(a) da cnH nº 07370078689, que foi emitida decisão em 
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relação ao processo administrativo 31045/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i, do cTB.; FErnando iZidoro, portador(a) 
da cnH nº 07370078689, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 31047/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; ValTEr sEBasTiao VElloso, portador(a) 
da cnH nº 05284951984, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 28509/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; FErnando iZidoro, portador(a) da cnH nº 
07370078689, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 31049/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de Habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de habili-
tação; ou via postal com endereço na rua Guerino Fontana, 128, 
Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 28 de janeiro 
de 2026. roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153694

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 8253/2025 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro 
(cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz 
saber a: lUiZ HEnriQUE carnEiro dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 06896957664, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 27186/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; adriano GioVani raMos, portador(a) da cnH 
nº 00975543803, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 27195/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de Habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de habili-
tação; ou via postal com endereço na rua Guerino Fontana, 128, 
Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 28 de janeiro 
de 2026. roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153695

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 412/2026 roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTiBanos, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: GUilHErME loUrEnco FErrEira, portador(a) da cnH nº 
07965124777, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 30886/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; JacKson darlan riBEiro, portador(a) da cnH nº 
05935689037, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 27187/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; aBEl dE raMos, portador(a) da cnH nº 00367759765, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
27199/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; EdU-
ardo HEnriQUE dE MoUra JorGE, portador(a) da cnH nº 
06396190190, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 31169/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional 
de Habilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran 
diGiTal/sc; de forma presencial  no órgão de registro de habili-

tação; ou via postal com endereço na rua Guerino Fontana, 128, 
Bom Jesus - cUriTiBanos/sc - cEp: 89520000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 28 de janeiro 
de 2026. roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTiBanos

cod. Mat.: 1153696

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 446/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: BrUno cEsar 
dorValina dE liMa, portador(a) da cnH nº 06046863155, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 51592/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; Marilda dE aBrEU MacHa-
do, portador(a) da cnH nº 00848746620, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 51598/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
Barao/sc - cEp: 88704306. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153778

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 452/2026 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: Marcos nEVEs, portador(a) da cnH nº 05274328950, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 45842/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de 
assis - Braco do norTE/sc - cEp: 88750000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 28 de janeiro 
de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de BraÇo do norTE.

cod. Mat.: 1153779

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 469/2026 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: GaBriEl 
dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 07086422942, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 51583/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; diana corrEa MoTa, 
portador(a) da cnH nº 03848491025, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 51600/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; Eraldo Graci MaTos, portador(a) da cnH 
nº 02778258547, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 51589/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
BrUno nUnEs GoUlarT, portador(a) da cnH nº 06343822844, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 51578/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; raFaEl sanTos MEssias, 
portador(a) da cnH nº 06853227901, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 51582/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
Barao/sc - cEp: 88704306. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153780

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 519/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao BrUno ValE 
dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 07604094210, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 26787/2025; JUlioFrancisco 
BarrEiros anaclETo, portador(a) da cnH nº 04667844655, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 26786/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153781

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 550/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: raQUEl 
landUcHi JanUario, portador(a) da cnH nº 01599298282, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 30207/2025; EdUardo 
donEda, portador(a) da cnH nº 03803906112, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 21258/2025; Giliard dUarTE dE 
MEdEiros, portador(a) da cnH nº 05395727231, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 30278/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 28 de janeiro 
de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153782

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 581/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUBarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) inaJara Garcia HEnriQUE, portador(a) da cnH 
nº 02915492804, processo administrativo nº 186753/2023; nÃo 
conHEciMEnTo, referente o(a) MaUricio da silVa, portador(a) 
da cnH nº 02099523707, processo administrativo nº 12868/2020. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de 
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registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153783

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 611/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUBarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo conHEciMEnTo, 
referente o(a) MaYara TEixEira rodriGUEs, portador(a) da 
cnH nº 05504283340, processo administrativo nº 12658/2020. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153784

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 618/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) ElainE Francisconi pErdona rodriGUEs, portador(a) 
da cnH nº 04598244469, processo administrativo nº 14390/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153785

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 637/2026 lUcas dE sa rEZEndE, auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: lUan KUcKEr BorBa, 
portador(a) da cnH nº 06436524158, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22182/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i, do cTB.; KElVin corrEa andrE, portador(a) 
da cnH nº 06705854785, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22436/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; dilMar FErnandEs ZapElini, portador(a) 
da cnH nº 01768729429, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22458/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; Joao ViTor FoGaca BaTisTa, portador(a) 
da cnH nº 03923082872, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22514/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; adriano roBErTo silVa, portador(a) da cnH 
nº 03499835590, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22516/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; Joao JosE da silVa, portador(a) da cnH nº 02105443059, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22472/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; lEandro 
da cUnHa siMiano, portador(a) da cnH nº 01140996374, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22398/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; naTalio da silVa, 
portador(a) da cnH nº 01274008452, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22380/2025 por infringência 

ao art. 261, inciso i, do cTB.; HiGor dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 06875722666, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22519/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; diancarlos Grasso corrEa, portador(a) 
da cnH nº 04516981442, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22334/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; raFaEl rodEn MElo, portador(a) da cnH 
nº 04552875502, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22478/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; diancarlos Grasso corrEa, portador(a) da cnH nº 
04516981442, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22354/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; Marcio HEnriQUE Tonon, portador(a) da cnH nº 
03553146222, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22468/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; GilMar soarEs da silVa, portador(a) da cnH nº 
07204546023, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22509/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; JUlioFrancisco BarrEiros anaclETo, portador(a) 
da cnH nº 04667844655, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22185/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional de Ha-
bilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na rua altamiro Guimarães, 864, centro 
- TUBarao/sc - cEp: 88704306; sendo que, caso o condutor 
penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo 
estabelecido e a realização do procedimento de reabilitação na ci-
rETran vinculada ao prontuário. demais orientações disponíveis 
no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153786

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 649/2026 lUcas dE sa rEZEndE, au-
toridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: GaBriEl da 
silVa BorTolaTo, portador(a) da cnH nº 07487051309, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 30260/2025 
por infringência ao art. 261, inciso ii, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcUrso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de Habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUBarao/sc - cEp: 
88704306; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontu-
ário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna

cod. Mat.: 1153787

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 660/2026 lUcas 
dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUBarÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: arlindo pEdroso JUnior, portador(a) da cnH nº 
05817540040, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 51580/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
Joao da silVa, portador(a) da cnH nº 04079604635, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51577/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; crisTina dE oliVEira MaiaTE, 
portador(a) da cnH nº 05471349038, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 51588/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; rEinaldo nUnEs dE Godoi, portador(a) 
da cnH nº 00926794034, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 51593/2025 por infringência ao art. 261, ii 

do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUBarao/sc - cEp: 
88704306. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tuba-
rao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade 
de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153788

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 667/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: FaBricio 
cardoso ricardo, portador(a) da cnH nº 03115961304, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 51625/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; arioValdo da silVa 
cordEiro, portador(a) da cnH nº 06710741241, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51626/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; raMon lUiZ  MacHado, 
portador(a) da cnH nº 06066374453, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 51627/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
Barao/sc - cEp: 88704306. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153789

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 669/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do 
norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: MiKaEl 
doUrado riTa, portador(a) da cnH nº 08299990531, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51614/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; ETTorE anTonio Frassini 
nETo, portador(a) da cnH nº 07111391498, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 51612/2025 por in-
fringência ao art. 261, ii do cTB; GEan Marcos dE GoEs, 
portador(a) da cnH nº 07883852941, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 51621/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; saMUEl TUraZZi, portador(a) da cnH 
nº 08318815118, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 51624/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
Tarcisio BorBa, portador(a) da cnH nº 01105346328, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 51611/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; Elio VoGarin GiMEnEs, 
portador(a) da cnH nº 06225698890, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 51615/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; rai roHlinG scHEpErs, portador(a) da cnH 
nº 07434910295, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 51619/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
alcir da rosa, portador(a) da cnH nº 01361815602, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51609/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de 
assis - Braco do norTE/sc - cEp: 88750000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 28 de janeiro 
de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de BraÇo do norTE.

cod. Mat.: 1153790

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 686/2026 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: GUilHErME 
nUnEs, portador(a) da cnH nº 06827727781, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 51591/2025 por infrin-
gência ao art. 261, i do cTB; aMilcar MaY FEUErscHUETTE, 
portador(a) da cnH nº 03445573058, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 51594/2025 por infringência 
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ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
Barao/sc - cEp: 88704306. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153791

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 692/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: KEllY car-
doso BUraTo, portador(a) da cnH nº 07475004719, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 51630/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; ValdinEi Valdir pacHEco, 
portador(a) da cnH nº 03732981425, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 51629/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUBarao/sc - cEp: 
88704306. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tuba-
rao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153792

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 699/2026 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as 
resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: YUri 
soTErio MEUrEr, portador(a) da cnH nº 08345914939, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE o processo administrativo 51696/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso ii do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial 
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na conforme a cirETran correspondente. demais orientações 
disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Braco do norte, 28 de janeiro de 2026. 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE.

cod. Mat.: 1153793

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 705/2026 lUcas dE sa rEZEndE, au-
toridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: alisson FErrEira da 
silVa, portador(a) da cnH nº 07778281564, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo 
o processo administrativo 51636/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; diEGo MoTa FiGUErEdo, portador(a) da cnH 
nº 03258509363, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo o processo administrativo 
51671/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; dioGo 
sTEdilE MErElEs, portador(a) da cnH nº 02861981432, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUBarÃo o processo administrativo 51641/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; pEdro dE MEdEiros, 
portador(a) da cnH nº 02922833933, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo o 
processo administrativo 51663/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; dioGo sTEdilE MErElEs, portador(a) da cnH 
nº 02861981432, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo o processo administrativo 
51637/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; daYsE 
nUnEs BiF, portador(a) da cnH nº 01961133983, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo 
o processo administrativo 51648/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; dioGo sTEdilE MErElEs, portador(a) da cnH 
nº 02861981432, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo o processo administrativo 

51640/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; KaTia 
aparEcida MEndEs, portador(a) da cnH nº 01970010069, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUBarÃo o processo administrativo 51664/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; dioGo sTEdilE MErElEs, porta-
dor(a) da cnH nº 02861981432, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo o processo 
administrativo 51645/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153794

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 713/2026 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: doMErVal 
saTUrnino GoUlarT, portador(a) da cnH nº 01335912270, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da ci-
rETran de JaGUarUna o processo administrativo 51713/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; JUnior BrEssan 
pErEira, portador(a) da cnH nº 01331004163, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUa-
rUna o processo administrativo 51710/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i do cTB; VicTor dE assis FElicio dE soUZa, 
portador(a) da cnH nº 07318384136, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna 
o processo administrativo 51718/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; VicTor dE assis FElicio dE soUZa, porta-
dor(a) da cnH nº 07318384136, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo 
administrativo 51719/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do 
cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153795

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 716/2026 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: darlan 
scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
BraÇo do norTE o processo administrativo 51680/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, 
portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE 
o processo administrativo 51691/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) da cnH 
nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51695/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51687/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMo-
EllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE o processo administrativo 51684/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) 
da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 51688/2025 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; saMUEl silVEira BlasiUs, portador(a) da cnH 
nº 07370908399, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51709/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 

darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51673/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; diEGo HEidEMann 
BUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE o processo administrativo 51698/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) 
da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 51699/2025 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) da cnH 
nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51694/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51683/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMo-
EllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE o processo administrativo 51681/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) 
da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 51675/2025 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 
05984461099, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51697/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51685/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMo-
EllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE o processo administrativo 51686/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; laUridEs dE oliVEira MarTins, 
portador(a) da cnH nº 03436238121, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE 
o processo administrativo 51707/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; Janio ViEira oEnninG JUnior, portador(a) 
da cnH nº 06961884841, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 51676/2025 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 
05984461099, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51674/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51678/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMo-
EllEr, portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo 
do norTE o processo administrativo 51689/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) 
da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 51692/2025 por infringência ao art. 261, in-
ciso i do cTB; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) da cnH 
nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51701/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
laUridEs dE oliVEira MarTins, portador(a) da cnH nº 
03436238121, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51703/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
JosE EisinG EssEr, portador(a) da cnH nº 01431660462, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE o processo administrativo 51679/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, 
portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE 
o processo administrativo 51690/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; MilEna casaGrandE KocH dElpiZZo, por-
tador(a) da cnH nº 01607626943, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE 
o processo administrativo 51705/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, portador(a) da cnH nº 
05984461099, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51677/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; 
diEGo HEidEMann BUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de BraÇo do norTE o processo administrativo 51693/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i do cTB; laUridEs dE oli-
VEira MarTins, portador(a) da cnH nº 03436238121, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE o processo administrativo 51704/2025 por 
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infringência ao art. 261, inciso i do cTB; darlan scHMoEllEr, 
portador(a) da cnH nº 05984461099, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE 
o processo administrativo 51682/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i do cTB; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) da cnH 
nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 51700/2025 por infringência ao art. 261, inciso i do cTB. 
E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cin-
quenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na conforme a cirETran corresponden-
te. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do 
norte, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autori-
dade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE.

cod. Mat.: 1153796

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 727/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUBarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo conHEciMEnTo, 
referente o(a) rodriGo HEinZEn da silVa, portador(a) da cnH 
nº 03364735823, processo administrativo nº 240877/2023. Ficam 
os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153797

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 735/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) olanir dos sanTos FilHo, portador(a) da cnH nº 
02726881777, processo administrativo nº 17438/2021; JEFFEr-
son da silVa, portador(a) da cnH nº 03221368577, processo 
administrativo nº 62958/2022; roBErTo arnaldo consTanTE, 
portador(a) da cnH nº 00914261290, processo administrativo nº 
62905/2022; daMianE Tania pacHEco, portador(a) da cnH nº 
04659217108, processo administrativo nº 17814/2020; Edson 
MEdEiros, portador(a) da cnH nº 00880717391, processo admi-
nistrativo nº 131436/2022; claUdio MarTins nUnEs, portador(a) 
da cnH nº 01337915320, processo administrativo nº 116343/2022; 
nÃo conHEciMEnTo, referente o(a) daniEl TExEira BUri-
Go, portador(a) da cnH nº 05523751709, processo administrati-
vo nº 109583/2022; JaiME ForMEnTin, portador(a) da cnH nº 
00943375680, processo administrativo nº 62932/2022; lEandro 
dos sanTos prUdEncio, portador(a) da cnH nº 03077668279, 
processo administrativo nº 109585/2022; JosE GoMEs FilHo, 
portador(a) da cnH nº 01590979400, processo administrativo nº 
231487/2023. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTi-
Ficados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153798

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 759/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUBarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo conHEciMEnTo, 
referente o(a) Marcia cHaGas JoaQUiM, portador(a) da cnH nº 
02178191285, processo administrativo nº 12850/2020; JUcElino 
dE soUZa ViTorETi, portador(a) da cnH nº 00953246960, pro-
cesso administrativo nº 189842/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 
2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de TUBarÃo.

cod. Mat.: 1153799

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 767/2026 lU-
cas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) andrE GrEGorio da rosa, portador(a) da cnH 
nº 03805888899, processo administrativo nº 18008/2020; iZaEl 
ManoEl rEBElo, portador(a) da cnH nº 02773340369, processo 
administrativo nº 14102/2021; Marcio silVEira, portador(a) da 
cnH nº 02732206803, processo administrativo nº 57063/2021; Val-
dEMar GUlarTE dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02856653234, 
processo administrativo nº 231599/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna.

cod. Mat.: 1153800

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 781/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: WEliTon siMao 
alFrEdo, portador(a) da cnH nº 03198201360, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 30275/2025; lUciano MEllo pErEira, 
portador(a) da cnH nº 05537390797, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 34153/2025; oliMar cosTa da silVEira, portador(a) 
da cnH nº 02189709080, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
31113/2025; JosE aUGUsTo scHoTTEn, portador(a) da cnH nº 
08203537268, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 21264/2025; 
MaUro sUppTiTZ anTUnEs, portador(a) da cnH nº 00880398937, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 30203/2025; rodriGo 
doMinGos, portador(a) da cnH nº 03405776615, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 23790/2025; Joao lUiZ cardoso, 
portador(a) da cnH nº 03016964905, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 31109/2025; adriano da silVa, portador(a) da 
cnH nº 04411294601, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
32313/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-

dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina. Tubarao, 28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153801

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 788/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do 
norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Maicon 
lUiZ rossoni BapTisTa, portador(a) da cnH nº 06600142111, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 30271/2025; ValdEci 
HEidEMann, portador(a) da cnH nº 02300513991, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 31117/2025; EllYnTHon locH, por-
tador(a) da cnH nº 06595969141, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 23794/2025; EricK Fornasa rEcH, portador(a) 
da cnH nº 08014818860, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
30266/2025; ociMar MonTEGUTTi GalVao, portador(a) da cnH 
nº 00907380024, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
34174/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Braco do norte, 28 de janeiro de 2026. 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE

cod. Mat.: 1153802

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 811/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sandra 
MaxiMiano, portador(a) da cnH nº 02322786905, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 21270/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 28 de janeiro 
de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153803



PÁGINA 21 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 817/2026 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUa-
rUna, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Eloir MEndEs BUraTo, portador(a) da cnH nº 04628544010, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 21930/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna

cod. Mat.: 1153804

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 819/2026 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do 
norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: rEBEcca cEraVolo alVEs dE oliVEira, portador(a) da 
cnH nº 07759129546, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 26802/2025; ronaldo dE carValHo, portador(a) da cnH 
nº 06808657654, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
23796/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. Braco do norte, 28 de janeiro de 2026. 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de BraÇo do norTE

cod. Mat.: 1153805

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 844/2026 lUcas dE sa rEZEndE, auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUBarÃo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do 
código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 
844/2021 do conTran, faz saber a: EdUardo lUiZ, portador(a) 
da cnH nº 01509828650, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22325/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; HElEna do rocio casEli pErEira, portador(a) 
da cnH nº 02465767331, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22493/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; andrEia da silVa nUnEs, portador(a) da cnH 
nº 06333278599, que foi emitida decisão em relação ao proces-
so administrativo 22495/2025 por infringência ao art. 261, inciso 
i, do cTB.; HElEna do rocio casEli pErEira, portador(a) 
da cnH nº 02465767331, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22476/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; GilBErTo MaTEUs GUiMaraEs, portador(a) 
da cnH nº 07287476815, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22511/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; GioVani FlorEs Elias, portador(a) da cnH 

nº 03720845519, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22454/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; daYsE nUnEs BiF, portador(a) da cnH nº 01961133983, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22537/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; HElEna 
do rocio casEli pErEira, portador(a) da cnH nº 02465767331, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22527/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; daYsE 
nUnEs BiF, portador(a) da cnH nº 01961133983, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22534/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; lEandro BarcElos 
FElippE, portador(a) da cnH nº 03176770643, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 22179/2025 por 
infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; daYsE nUnEs BiF, 
portador(a) da cnH nº 01961133983, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22538/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i, do cTB.; HElEna do rocio casEli pErEira, 
portador(a) da cnH nº 02465767331, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22474/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i, do cTB.; daYsE nUnEs BiF, portador(a) da cnH 
nº 01961133983, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22387/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; HElEna do rocio casEli pErEira, portador(a) da cnH 
nº 02465767331, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22463/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; daYsE nUnEs BiF, portador(a) da cnH nº 01961133983, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
22535/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; JoarEZ 
GUisoni sTEiMBacH, portador(a) da cnH nº 04830916699, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22503/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; HElEna do rocio 
casEli pErEira, portador(a) da cnH nº 02465767331, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22485/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; HElEna do rocio 
casEli pErEira, portador(a) da cnH nº 02465767331, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22417/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; daYsE nUnEs BiF, 
portador(a) da cnH nº 01961133983, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22335/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i, do cTB.; daYsE nUnEs BiF, portador(a) da 
cnH nº 01961133983, que foi emitida decisão em relação ao pro-
cesso administrativo 26799/2025 por infringência ao art. 261, inciso 
i, do cTB.; HElEna do rocio casEli pErEira, portador(a) 
da cnH nº 02465767331, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 26801/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; lUcas naTHan Maia EBErlE, portador(a) 
da cnH nº 07102724939, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22498/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; GioVani FlorEs Elias, portador(a) da cnH 
nº 03720845519, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22462/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; daYsE nUnEs BiF, portador(a) da cnH nº 01961133983, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
30177/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; Marcos 
JUliano dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02773346813, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 22330/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcUrso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de Habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUBarao/sc - cEp: 
88704306; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontu-
ário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUBarÃo

cod. Mat.: 1153806

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 848/2026 lUcas dE sa rEZEndE, autori-
dade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii 
do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 
e 844/2021 do conTran, faz saber a: JosE claUdio rEZin, 
portador(a) da cnH nº 02125996702, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23683/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i, do cTB.; ronE consTanTE, portador(a) 
da cnH nº 01124947871, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23702/2025 por infringência ao art. 261, 

inciso i, do cTB.; JUnior BrEssan pErEira, portador(a) da 
cnH nº 01331004163, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 23719/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; JosE claUdio rEZin, portador(a) da cnH nº 
02125996702, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23722/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; JUnior dEla VEdoVa Bardini, portador(a) da cnH 
nº 01884425435, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23703/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; Maicon EpiFanio BUraTo, portador(a) da cnH nº 
03783997929, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23739/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; JUnior dEla VEdoVa Bardini, portador(a) da cnH 
nº 01884425435, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23706/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; Maicon EpiFanio BUraTo, portador(a) da cnH nº 
03783997929, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23738/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; doMErVal saTUrnino GoUlarT, portador(a) da cnH 
nº 01335912270, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23740/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; JUnior dEla VEdoVa Bardini, portador(a) da cnH 
nº 01884425435, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23725/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; diEGo da silVa casaGrandE, portador(a) da cnH 
nº 01897983650, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23735/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; diEGo da silVa casaGrandE, portador(a) da cnH 
nº 01897983650, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23736/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; Maicon EpiFanio BUraTo, portador(a) da cnH nº 
03783997929, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23724/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; Jair GHiZZo Marcon, portador(a) da cnH nº 03936748816, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
23723/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; Maicon 
EpiFanio BUraTo, portador(a) da cnH nº 03783997929, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 23685/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB. E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcUrso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de Habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUBarao/sc - cEp: 
88704306; sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta, sendo 
necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a realização do 
procedimento de reabilitação na cirETran vinculada ao prontu-
ário. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
28 de janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna

cod. Mat.: 1153807

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 851/2026 lUcas dE sa rEZEndE, au-
toridade de Trânsito da cirETran de BraÇo do norTE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: diEGo 
HEidEMann BUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 21372/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; diEGo HEidEMann 
BUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, que foi emitida decisão 
em relação ao processo administrativo 22587/2025 por infringên-
cia ao art. 261, inciso i, do cTB.; diEGo HEidEMann BUss, 
portador(a) da cnH nº 03577070366, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 22588/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i, do cTB.; JosE EisinG EssEr, portador(a) 
da cnH nº 01431660462, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22590/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; JosE EisinG EssEr, portador(a) da cnH nº 
01431660462, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22589/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; claUdEcir sEraFiM pirEs, portador(a) da cnH nº 
04068996733, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23751/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; claUdEcir sEraFiM pirEs, portador(a) da cnH nº 
04068996733, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23764/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; claUdEcir sEraFiM pirEs, portador(a) da cnH nº 
04068996733, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23765/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
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do cTB.; GaBriEl caETano da crUZ, portador(a) da cnH nº 
07779482930, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23770/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; FErnando BiancHini sEMiM, portador(a) da cnH 
nº 01485203801, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23761/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; claUdEcir sEraFiM pirEs, portador(a) da cnH nº 
04068996733, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 23767/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do 
cTB.; MarcionEi Marcilio, portador(a) da cnH nº 06549286753, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
23760/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; al-
BErTino MaTTEi, portador(a) da cnH nº 03045651810, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 23775/2025 
por infringência ao art. 261, inciso i, do cTB.; ronY BonETTi, 
portador(a) da cnH nº 07412829570, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 23779/2025 por infringência 
ao art. 261, inciso i, do cTB.; Janio ViEira oEnninG JUnior, 
portador(a) da cnH nº 06961884841, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 26811/2025 por infringência ao 
art. 261, inciso i, do cTB.; diEGo HEidEMann BUss, portador(a) 
da cnH nº 03577070366, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 25040/2025 por infringência ao art. 261, 
inciso i, do cTB.; Eli MarTins da silVa, portador(a) da cnH 
nº 01801953827, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 22585/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB.; lEonardo saMUEl iGnacio, portador(a) da cnH 
nº 02093967107, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 30233/2025 por infringência ao art. 261, inciso i, 
do cTB. E constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor rEcUrso à Jari ou entregar a carteira nacional de Ha-
bilitação, podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/
sc; de forma presencial  no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na rua 22 de outubro, 19, são Francisco 
de assis - Braco do norTE/sc - cEp: 88750000; sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 (quinze) dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta, sendo necessário o 
cumprimento do prazo estabelecido e a realização do procedimento 
de reabilitação na cirETran vinculada ao prontuário. demais 
orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ci-
ência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 28 de 
janeiro de 2026. lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de BraÇo do norTE

cod. Mat.: 1153808

programa “cnH Emprego na pista”

conforme item 4.1. do Edital 05/2025, segue ralação com a sequência 
de número para o encaminhamento dos candidatos sorteados aos 
credenciados do programa “cnH Emprego na pista

N° Para 
Sorteio

Nome do Credenciado
Cidade / 
Categoria

Ordem

28 cFc naVEGanTEs navegantes 1

1 cFc BrinHosa Florianópolis 2

14 cFc lapinsKi chapecó 3

13 cFc aBc chapecó 4

2 cFc BrinHosa EsTrEiTo Florianópolis 5

22 cFc sanTa rosa Blumenau 6

3 cFc pErsonnaliTE Florianópolis 7

10 cFc FronTEira
dionísio 
cerqueira

8

4 cFc arEias Florianópolis 9

19 cFc loTHUs Joinville 10

15 cFc anTUnEs Joinville 11

24 cFc sEsTrEM Blumenau 12

25 cFc ModElo Blumenau 13

26 cFc Vida - cordEiros itajaí 14

17 cFc principE Joinville 15

27 cFc sÃo VicEnTE itajaí 16

29 cFc GonZaGa penha 17

30 cFc dEcisÃo Urubici 18

32 cFc sÃo Francisco
são Francisco 
do sul

19

33 asconTran
curso de 
Motofrete

20

20 cFc BlUMEnaU Blumenau 21

7 cFc soUZa lages 22

16 cFc rio da praTa Joinville 23

21 cFc VErdEBlU Blumenau 24

23 cFc UniÃo Blumenau 25

12 cFc KnaBBEn são Bento do sul 26

31 cFc clóVis
Balneário 
camboriú

27

35 sEsT sEnaT
curso de 
Motofrete

28

8 cFc alEMÃo lages 29

9 cFc alTErnaTiVa lages 30

18 cFc GilBErTo Joinville 31

34 icETran
curso de 
Motofrete

32

36 EspaÇo do TrÂnsiTo
curso de 
Motofrete

33

6
cFc pErsonnaliTE sao 
JosE

são José 34

11 cFc sErra alTa são Bento do sul 35

37 cET
curso de 
Motofrete

36

5
cFc BrinHosa 
BarrEiros

são José 37

Jacob Quint Neto
Coronel Programa CNH Emprego na Pista

cod. Mat.: 1153935

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000840.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinene de Esporte – Fesporte. CONVENENTE: Município de 
cocal do sul. OBJETO: implantação da Quadra de Beach Tênis 
no bairro Monte carlos, no município de cocal do sul. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 211.668,14 (duzentos e onze mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), sendo r$ 
206.268,39 (duzentos e seis mil, duzentos e sessenta e oito reais e 
trinta e nove centavos) por parte do concEdEnTE e r$ 5.399,75 
(cinco mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos), por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data da sua assinatura até 19/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: presidente da Fundação catarinense de Esporte, 
Jeferson ramos Batista e o prefeito Municipal de cocal do sul, 
ademir Magagnin. processo SCC 7713/2024.

cod. Mat.: 1153871

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003527.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinene de Esporte – Fesporte. CONVENENTE: Município de 
nova Veneza. OBJETO: Melhorias no complexo Esportivo antônio 
amboni, localizado no município de nova Veneza, incluindo a im-
plantação de pavimentação com paver, reforma e revitalização do 
parque infantil, além de melhorias na infraestrutura geral do pátio. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 354.900,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil e novecentos reais), sendo r$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), por parte do concEdEnTE e r$ 
84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais), por parte do 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme pla-
no de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 30/06/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos 
Batista e a prefeita Municipal de nova Veneza, angela Mariana 
panato Ghislandi de Melo. processo SCC 12856/2025.

cod. Mat.: 1153881

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE002269.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinene de Esporte – Fesporte. CONVENENTE: Município de 
cocal do sul. OBJETO: aquisição de um micro-ônibus para uso 
do departamento de esporte do município. VALOR DOS RECUR-
SOS: Total de r$ 642.000,00 (seiscentos e quarenta e dois mil 
reais), sendo r$ 502.847,51(Quinhentos  e dois mil, oitocentos 

e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos) por parte do 
concEdEnTE e r$ 139.152,49 (cento e trinta e nove mil,  cento 
e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos), por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 30/06/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 28/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos 
Batista e o prefeito Municipal de cocal do sul, ademir Magagnin. 
processo SCC 12273/2025.

cod. Mat.: 1153943

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 62, de 23/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 1177/2026:
nome: Mariana KlaUcK BEiriTH
classe: assistente
período: 19/02/2026 a 18/07/2026
carga horária: 05 horas/atividade
Especialidade: aspectos pedagógicos do Movimento Humano: 
Formação Esportiva no departamento de Educação Física, da 
UdEsc/cEFid.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 66, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 630/2026:
nome: Karina Tasso pirEs
classe: auxiliar
período: 19/02/2026 a 18/07/2026
carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: acessibilidade linguística: libras - português no 
departamento de pedagogia à distância, da UdEsc/cEad.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 70, de 27/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 445/2026:
nome: VicTor HUGo liMa naZario
classe: assistente
período: 19/02/2026 a 18/07/2026
carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: acessibilidade linguística: libras - português no 
departamento de pedagogia à distância, da UdEsc/cEad.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 73, de 27/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 648/2026:
nome: sandro MacHado
classe: adjunto
período: 19/02/2026 a 18/07/2026
carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: Educação - Ensino - aprendizagem para o polo de 
laguna no departamento de pedagogia à distância, da UdEsc/
cEad.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1153718
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FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 65, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições, constantes dos incisos Vii 
e xVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dElEGar competência, conforme processo UdEsc 9967/2024, 
ao(à) diretor(a) Geral do centro de ciências Humanas e da Educação 
(FaEd) para atuar, durante a vigência do convênio, como ordena-
dor(a) de despesas da convenente na plataforma Transferegov.
br, perfil atribuído ao(à) usuário(a) responsável pela realização da 
autorização final da ordem Bancária de Transferência Voluntária 
(oBTV), referente ao convênio nº 978774/2025 capEs/GEpEM.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1153730

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 61, de 22/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições, constantes dos incisos Vii 
e xVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar, conforme processo UdEsc 52007/2025, a 
composição do comitê local de acompanhamento e avaliação 
(claa) dos grupos pET da UdEsc, para o período de 01/01/2026 
a 31/12/2027, conforme segue:
interlocução:
proEn/crdc: lETicia BosslE silVEira até 31/03/2026
proEn/cEG: Mario cEsar MacHado a contar de 01/04/2026
pró-reitoria de Ensino - proEn: JUlicE dias
pró-reitoria de cultura, Extensão e comunidade - proEx: paUlo 
cEZar cassol
pró-reitoria de pesquisa e pós-Graduação - proppG: sErGio 
HEnriQUE pEZZin e raQUEl da VEiGa pacHEco
departamento de Geografia - FaEd: Jairo ValdaTi
departamento da Zootecnia - cEo: rEnaTa TUMElEro
departamento de Engenharia Elétrica - ccT: TiaGo JacKson 
MaY dEZUo
rEprEsEnTanTEs dos GrUpos pET:
Grupo pET Engenharia Elétrica - ccT:
Tutor: doUGlas WildGrUBE BErTol
discentes: Bruno roberto Filippi (titular) e Gabriel Hardt (suplente)
Grupo pET Zootecnia - cEo:
Tutora: dEnisE nUnEs araUJo
discentes: renata aguiar Machado (titular) e Giselly Zamboni 
(suplente)
Grupo pET Geografia - FaEd:
Tutora: ana paUla nUnEs cHaVEs
discentes: laura lima de almeida (titular) e angela aparecida de 
andrade (suplente)
art. 2º Tornar sEM EFEiTo, desde sua edição, a portaria 11/2026, 
conforme processo UdEsc 52007/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 63, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar o servidor MoacYr carlos possan JUnior, ma-
trícula 0661037-4-02, ocupante do cargo de professor Universitário, 
diretor de Extensão do cEplan, para exercer cumulativamente as 
funções de diretor administrativo da UdEsc/cEplan, no período 
de 21/01/2026 a 30/01/2026, enquanto o titular estiver afastado, 
conforme processo UdEsc 1262/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 64, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora ElisanGEla arGEnTa ZanaTTa, ma-
trícula 0652504-0-01, ocupante do cargo de professor Universitá-
rio, diretora de pesquisa e pós-Graduação da UdEsc/cEo, para 
exercer cumulativamente as funções de diretora de Extensão da 
UdEsc/cEo, no período de 02/02/2026 a 16/02/2026, enquanto 
o titular estiver afastado, conforme processo UdEsc 1345/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 69, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 

delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora GEisa lETicia KEMpFEr BocK, matrí-
cula 0346154-8-03, ocupante do cargo de professor Universitário, 
coordenadora de pós-Graduação, para exercer cumulativamente 
as funções de pró-reitor de pesquisa e pós-Graduação, no período 
de 04 a 13/02/2026, enquanto o titular estiver afastado, conforme 
processo UdEsc 1545/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 71, de 27/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar alExandro andradE, matrícula 0256696-6-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/cEFid, 
para exercer a Função de confiança pró Tempore de chefe de 
departamento - Educação Física, Fc-05, a partir de 01/02/2026, 
conforme processo UdEsc 1544/2026.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1153725

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 67, de 26/01/2026.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr, com base na resolução 035/2018-consEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UdEsc, conforme processo UdEsc 1548/2026:
UdEsc/ccT
0207970-4-03 lUis cEsar FonTana, de Titular 12 para Titular 
13, a contar de 30/10/2025
UdEsc/cEaVi
0381443-2-02 paBlo scHoEFFEl, de adjunto 6 para adjunto 7, 
a contar de 19/12/2025
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 68, de 26/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr progressão de nível, conforme artigo 18, da lc 
345/2006 e resolução 18/2020 - cap, aos Técnicos Universitários 
da UdEsc, conforme processo UdEsc 1548/2026:
UdEsc/reitoria
0959746-8-01, candida dE oliVEira Tasso, advogado Fun-
dacional, de B 6 para B 7, a partir de 03/12/2025
0611731-7-01, aUGUsTinHo ValMor caTTo, Técnico Universi-
tário de desenvolvimento, de B 3 para B 4, a partir de 20/01/2026
UdEsc/ccT
0317768-8-03, alEssandro siQUEira, Técnico Universitário 
de suporte, de a 2 para a 3, a partir de 30/07/2025
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 72, de 27/01/2026.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar pEnElopE MaTTar aMoriM, matrícula 
0370710-5-02, ocupante do cargo de Técnico Universitário de 
suporte da UdEsc/ccT, a conduzir, de forma eventual, veículos 
oficiais da UdEsc, de 27/01/2026 a 11/04/2028, conforme processo 
UdEsc 1478/2026.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1153729

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 826 -  a presidente da cidasc, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia e nos termos do rito 
estabelecido pela lc 491/2010, resolve homologar portaria que 
instaura comissão de sindicância investigativa, com os seguintes 
membros: Mariana Maria de souza lobo (presidente) e Martin de 
Marco (membro efetivo), a fim de apurar suposto prejuízo ao erário 
decorrente de possível uso indevido de veículo no departamento 
regional de Mafra. Esta portaria tem vigência de 30 dias, admitida 
a prorrogação por igual período, a partir da data de sua publicação. 
processo cidasc 4829/2025. celles regina de Matos - presidente.

cod. Mat.: 1153697

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
ATO DE NOMEAÇÃO  Nº 001/2026
a diretoria Executiva da scpar porTo dE iMBiTUBa, inscrita no 
cnpJ sob o nº 17.315.067/0001-18, no uso de suas atribuições legais 
e estatuárias, resolve noMEar alExandrE pinTEr, inscrito no 
cpF sob o nº 031.***.***-89, para o cargo de Gerente de operações 
portuárias, com efeitos a partir de 29/01/2026. christiano lopes 
de oliveira – diretor-presidente, Elivelton luiz doré – diretor de 
operações e negócios.

cod. Mat.: 1153664

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0006/2026 de 27/01/2026,
o diretor presidente e o diretor operações e logística, com base na 
atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da scpar 
porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR o senhor 
Joni Maer Penteado Hara, cpF: ***.135.849-**, como Gestor e os 
senhores Valdemar Domingues Penteado Junior, matrícula nº 
040.511-6 e Ana Paula Athanázio, matrícula nº 304.537-4-02, como 
Fiscais do Contrato CT 0003/2026, celebrado com a empresa 
EMPORT EMPRESA DE MANUTENCAO PORTUÁRIA LTDA., 
nos autos do processo sGp-e psFs: 2527/2025. são Francisco 
do sul, 27 de janeiro de 2026. diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros.
.

cod. Mat.: 1153705

CONCURSOS
COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2025.
a diretoria Executiva da companhia de Gás de santa catarina 
– scGÁs, no uso de suas atribuições estatutárias, e cumprindo 
deliberação da diretoria Executiva, determina a publicação da 2ª 
Chamada do Concurso Público 001/2025, conforme a seguir: 
João Henrique Franca Junior cargo: Técnico de Gás Natu-
ral. o candidato receberá correspondência eletrônica no e-mail 
fornecido no ato da inscrição, com prazo para manifestação de 
até 3 (três) dias úteis, contados da data e horário constantes no 
e-mail e prazo de 5 (cinco) dias úteis para envio da documentação 
necessária para admissão, devendo se apresentar à Gerência de 
recursos Humanos da scGÁs, situada na rua antonio luz, nº 
255 – centro Empresarial Hoepcke, centro - Florianópolis/sc, 
munido dos documentos solicitados, perdendo automaticamente 
o direito à vaga, caso não atendidos os prazos.

cod. Mat.: 1153927

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATRINA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PMSC)
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MILITARES 
TEMPORÁRIOS
EDITAL N. 009/CCP/2026
O Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais torna pública a presente RETIFICAÇÃO 
- EDITAL Nº009/CCP/2026, que altera e complementa o Edital de 
abertura nº 200/ccp/2025, nos termos a seguir.

retificar o anExo i- DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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1. Onde se lê:

1.  CRONOGRAMA SUGESTIVO

FASE DATA

publicação do Edital 23/12/2025

período de impugnação ao Edital de 
abertura das inscrições

23/12/2025 24/12/2025

período de inscrição para os candida-
tos que desejam requerer a isenção 
da taxa de inscrição

23/12/2025 24/12/2025

Período de Inscrições 23/12/2025 26/01/2026

publicação das respostas às impugna-
ções ao Edital, caso existentes

02/01/2026

publicação do resultado preliminar dos 
pedidos de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição

12/01/2026

período para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar do pedi-
do de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição

13/01/2026 14/01/2026

Publicação do resultado definitivo dos 
pedidos de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição

21/01/2026

Último dia para envio da documenta-
ção comprobatória do solicitante de 
atendimento Especial

26/01/2026

Último dia para geração e pagamento 
do boleto da taxa de inscrição

27/01/2026

publicação da relação de inscritos 
preliminar (atendimento Especial)

11/02/2026

período para interposição de recurso 
contra a relação de inscritos preliminar 
(atendimento Especial)

12/02/2026 13/02/2026

publicação da relação de inscritos 
definitiva (Atendimento Especial) 20/02/2026

Divulgação dos locais de prova 27/02/2026

Aplicação da Prova Objetiva 08/03/2026

publicação do gabarito preliminar da 
prova objetiva + resultado preliminar 
da prova objetiva
+ espelho do cartão resposta

13/03/2026

período para interposição de recurso 
contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva +
resultado preliminar da prova objetiva

14/03/2026 15/03/2026

Publicação do resultado definitivo da 
prova objetiva + resultado definitivo da 
prova objetiva

30/03/2026

Convocação para o Teste de Ava-
liação Física (TAF) e Convocação 
para a Entrega do Questionário de 
Investigação Social (QIS)

31/03/2026

Convocação para o exame de Ava-
liação Psicológica

31/03/2026

Edital de convocação para prova de 
títulos

31/03/2026

Instruções acerca do Exame Toxi-
cológico

31/03/2026

período de envio da prova de títulos 01/04/2026 03/04/2026

Entrega do Questionário de Investi-
gação Social (QIS)

31/03/2026 13/04/2026

Data de início de aplicação do Teste 
de Avaliação Física (TAF)

09/04/2026 12/04/2026

divulgação do resultado do Teste de 
avaliação Física (TaF)

14/04/2026

publicação do resultado preliminar da 
prova de títulos

15/04/2026

prazo para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da prova 
de títulos

16/04/2026 17/04/2026

Data da Avaliação Psicológica 17/04/2026 19/04/2026

Convocação para a Avaliação de 
Saúde e entrega de Exame Toxico-
lógico

20/04/2026

publicação do resultado preliminar da 
investigação social

20/04/2026

prazo para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da inves-
tigação social

A ser definido no edital 
de publicação

Publicação do resultado definitivo da 
prova de títulos

24/04/2026

divulgação do resultado preliminar da 
avaliação psicológica

06/05/2026

convocação dos candidatos não 
aptos na avaliação psicológica para 
recebimento do laudo de não apto e 
entrevista devolutiva com o psicólogo.

07/05/2026

Término do período para pedido de 
revisão quanto ao resultado do exame 
de avaliação psicológica

12/05/2026

2. Leia-se: 

CRONOGRAMA SUGESTIVO

FASE DATA

publicação do Edital 23/12/2025

período de impugnação ao Edital de 
abertura das inscrições

23/12/2025 24/12/2025

período de inscrição para os candida-
tos que desejam requerer a isenção 
da taxa
de inscrição

23/12/2025 24/12/2025

período de inscrições 23/12/2025 26/01/2026

Prorrogação do período de inscri-
ções

27/01/2026 09/02/2026

publicação das respostas às impugna-
ções ao Edital, caso existentes

02/01/2026

publicação do resultado preliminar dos 
pedidos de isenção do pagamento da 
taxa
de inscrição

12/01/2026

período para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar do pedido 
de
isenção do pagamento da taxa de 
inscrição

13/01/2026
14/01/2026

Publicação do resultado definitivo dos 
pedidos de isenção do pagamento da 
taxa
de inscrição

21/01/2026

Último dia para envio da documen-
tação comprobatória do solicitante 
de
Atendimento Especial

09/02/2026

Último dia para geração e pagamen-
to do boleto da taxa de inscrição

10/02/2026

Publicação da relação de inscritos 
preliminar (Atendimento Especial)

16/02/2026

Período para interposição de re-
curso contra a relação de inscritos 
preliminar
(Atendimento Especial)

17/02/2026 18/02/2026

publicação da relação de inscritos 
definitiva (Atendimento Especial) 23/02/2026

divulgação dos locais de prova 27/02/2026

Aplicação da Prova Objetiva 08/03/2026

publicação do gabarito preliminar da 
prova objetiva + resultado preliminar 
da prova objetiva + espelho do cartão 
resposta

13/03/2026

período para interposição de recurso 
contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva + resultado preliminar da 
prova objetiva

14/03/2026 15/03/2026

Publicação do resultado definitivo da 
prova objetiva + resultado definitivo 
da prova
objetiva

30/03/2026

convocação para o Teste de avaliação 
Física (TaF) e convocação para a En-
trega do Questionário de investigação 
social (Qis)

31/03/2026

convocação para o exame de avalia-
ção psicológica

31/03/2026

Edital de convocação para prova de 
títulos

31/03/2026

instruções acerca do Exame Toxico-
lógico

31/03/2026

período de envio da prova de títulos 01/04/2026 03/04/2026

Entrega do Questionário de investiga-
ção social (Qis)

31/03/2026 13/04/2026

data de início de aplicação do Teste 
de avaliação Física (TaF)

09/04/2026 12/04/2026

divulgação do resultado do Teste de 
avaliação Física (TaF)

14/04/2026

publicação do resultado preliminar da 
prova de títulos

15/04/2026

prazo para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da prova 
de títulos

16/04/2026 17/04/2026

data da avaliação psicológica 17/04/2026 19/04/2026

convocação para a avaliação de saú-
de e entrega de Exame Toxicológico

20/04/2026

publicação do resultado preliminar da 
investigação social

20/04/2026

prazo para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da inves-
tigação social

A ser definido no edital 
de publicação

Publicação do resultado definitivo da 
prova de títulos

24/04/2026

divulgação do resultado preliminar da 
avaliação psicológica

06/05/2026

convocação dos candidatos não 
aptos na avaliação psicológica para 
recebimento do
laudo de não apto e entrevista devolu-
tiva com o psicólogo.

07/05/2026

apresentação dos candidatos para 
recebimento dos laudos de não apto 
no exame de avaliação psicológica

09/05/2026 10/05/2026

início do período para pedido de revi-
são quanto ao resultado do exame de 
avaliação psicológica

11/05/2026

Término do período para pedido de 
revisão quanto ao resultado do exame 
de avaliação
psicológica

12/05/2026

3.  seguem inalteradas as demais disposições contidas no Edital 
nº 200/ccp/2025, de 22 de dezembro de 2025.
4.  Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de janeiro de 2026.

EMERSON FERNANDES, Coronel PM
Comandante-Geral da PMSC

cod. Mat.: 1153967

LICITAÇÕES

ALESC
ERRATA AO EDITAL DO CONCURSO Nº 002/2025
1ª Errata ao Edital do Concurso nº 002/2025, que tem por objeto 
a seleção e premiação de 06 (seis) propostas de exposição em 
artes visuais (exceto arte generativa e performance) para ocupações 
artísticas da Galeria de arte Ernesto Meyer Filho e incremento do 
acervo de obras da alesc.
CLÁUSULA PRIMEIRA DA RETIFICAÇÃO
1.1. a presente errata tem por finalidade corrigir erro material constante 
do anexo iii (“Envio de fotos das obras”) do Edital do concurso nº 
002/2025 (processo sEi nº 25.0.000026749-2), publicado no diário 
da assembleia nº 8.951, em 15 de dezembro de 2025, passando 
a constar da seguinte forma:
Onde se lê: “Envie um mínimo de seis fotos por obra, capturadas 
em diferentes ângulos ou detalhes.”
Leia-se: “Envio de, no mínimo, 2 (duas) e, no máximo, 6 (seis) 
fotos por obra, capturadas em diferentes ângulos ou detalhes, em 
boa resolução.”
CLAÚSULA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital 
do concurso nº 002/2025, que não foram alteradas por esta errata.
Florianópolis/sc, assinado e datado eletronicamente.
carlos alberto leal - coordenador de licitações e contratos

cod. Mat.: 1153945

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da dispensa de licitação nº 032/2025-pGE. CONTRA-
TANTE: procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de 
Estudos Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATA-
DA: annYE crisTinY TEssaro, cnpJ nº 39.849.175/0001-03 
OBJETO: contratação de empresa  especializada em serviços de 
revisão, editoração, impressão, acabamento, embalagem e entrega 
de material  para atender demanda do centro de Estudos da pro-
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curadoria-Geral do Estado de santa catarina - pGE/sc , referente 
à rEVisTa pGE 2025. VALOR: o valor total é de r$11.095,00. 
ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 - FUnJUrE; subação: 
8100 – administração e Manutenção dos serviços administrativos 
gerais – FUnJUrE – pGE; natureza de despesa: 33.90.39.63; 
Fonte de recurso: 1.500.100 / 2.500.100 / 1.759.269 / 2.759.269 / 
2.501.180; FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso ii, da lei Federal 
n. 14.133/2021. PROCESSO: pGE 5280/2025.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026.
LIGIA JANKE
procuradora-Geral adjunta para assuntos administrativos.

cod. Mat.: 1153976

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0427/2025. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 2 - HoFFEn 
MEdiKa prodUTos E MaTEriais HospiTalarEs E odon-
ToloGicos lTda, Valor adjudicado: r$ 1.011.438,12, item(ns): 
1 - MEdsalUs indÚsTria E coMÉrcio dE prodUTos dE 
Uso Único lTda, Valor adjudicado: r$ 2.793.164,22. Valor Total 
adjudicado: r$ 3.804.602,34. processo sGp-e: sEs 80758/2025.

cod. Mat.: 1153899

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0727/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente 
e escritório ii, para a secretaria de Estado da administração e 
órgãos participantes, com cadastro de reserva vinculado a ata de 
registro de preços. item(ns): 45, 46 - revogado. processo sGp-e: 
sEa 00012901/2025.

cod. Mat.: 1153986

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0037/2026 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos para atendimento de demandas judiciais, para a secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 30/01/2026. Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 11/02/2026. abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 11/02/2026. início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 11/02/2026. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 293899/2025. GGG: 
2025as024796.
E-sfinge: 107F10137582d9cF8561F4E6c649d0ad23852736

cod. Mat.: 1154065

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0038/2026 - menor preço por item. objeto: 
contratação de serviços de acolhimento para  tratamento de saúde 
mental para atendimento de ordem judicial para a secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 30/01/2026. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 13/02/2026. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 13/02/2026. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 13/02/2026. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 173848/2025. GGG: 
2025as013057.
E-sfinge: 26cd496c3c6EEE3dddE38EE9a63Ba73a206B0379

cod. Mat.: 1154066

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0038/2026 - menor preço por item. objeto: 
contratação de serviços de acolhimento para  tratamento de saúde 
mental para atendimento de ordem judicial para a secretaria de 
Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 

do dia 30/01/2026. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 13/02/2026. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 13/02/2026. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 13/02/2026. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 173848/2025. GGG: 
2025as013057.
E-sfinge: 26cd496c3c6EEE3dddE38EE9a63Ba73a206B0379

cod. Mat.: 1154067

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa 
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE RESULTADO

Concorrência Pública Internacional Nº 782/2025

HoMoloGaÇÃo E adJUdicaÇÃo dE liciTaÇÃo

o secretário de Estado da administração, no uso de suas atri-
buições, à vista do parecer da comissão Especial de licitação 
do programa de parcerias e investimentos do Estado de santa 
catarina, rEsolVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade concorrência 
pública internacional nº 0782/2025, cujo objeto é a concEssÃo 
adMinisTraTiVa dos sErViÇos dE apoio À opEraÇÃo, 
inclUindo a consTrUÇÃo E rEForMa, EQUipaGEM E Ma-
nUTEnÇÃo do coMplExo prisional dE BlUMEnaU/sc, e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da proponente consórcio 
sisTEMa inTEGrado prisional (sip Brasil),  formado  pelas  
empresas solUÇÕEs sErViÇos TErcEiriZados lTda - cnpJ 
09.445.502/0001-09, GaTE 72 coMErcial iMporTadora E 
ExporTadora lTda - cnpJ 19.731.267/0001-87, coMando 
G8 - sEGUranÇa paTriMonial E TransporTE dE ValorEs 
lTda cnpJ 17.521.682/0001-80, e BrUno MEnElli dalpiEro 
consUlToria E GEsTÃo - cnpJ 41.947.715/0001-33, pela pro-
posta mais  vantajosa  com  o Valor da Vaga dia disponibilizada e 
ocupada em Unidade prisional (VVGdia) de r$ 206,58 (duzentos 
e seis reais e cinquenta e oito centavos).
processo sGpe sEF 18705/2025.

VÂnio BoinG
secretário de Estado da administração

cod. Mat.: 1154139

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA SAS - EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 02/2026-SAS. CONTRATANTE: secretaria de Estado da 
assistência social, Mulher e Família. CONTRATADA: residencial 
inclusivo Girassóis ltda. OBJETO: acolhimento institucional Es-
pecializado a pessoas em vulnerabilidade social por determinação 
judicial dos autos nº 5000100-62.2019.8.24.0064/sc - acolhimento 
institucional de M.p.M. VALOR: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). DATA: Florianópolis, 29 de janeiro de 2026. ASSINAM: 
adeliana dal pont, secretária de Estado e Membros da comissão 
permanente de licitação. SAS 1262/2025. GGG: 2025AS010679.

cod. Mat.: 1154075

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo-sEd
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 610/2025 SED 
117379/2025 – LOTE 24.
objeto: registro de preços para a eventual contratação de enge-
nharia ou arquitetura para execução de pintura para revitalização 
das edificações escolares, incluindo revestimento cerâmico para 
paredes, pintura de pisos de quadras, pintura acrílica emborrachada 
e aplicação de revestimento com adição de nanorocha, especificado 
no anexo i do Edital. LOTE 24 – criciúma.
Vigência: será de 01 ano, contado a partir da sua publicação no 
Diário Oficial Do Estado.
BDT ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 40.456.487/0001-36, iTEM 
01 - Valor do Lote - 24 - R$ 7.158.053,03.
lUcianE BisoGnin cErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: SEA 23391/2025

cod. Mat.: 1153755

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 667/2025
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação, 
conforme demanda, de empresa especializada na prestação de 
serviços de educacionais prestados por instituições públicas ou 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos 
de nível médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser 

ofertados na forma concomitante e/ou como itinerário de formação 
técnica e profissional, destinados a estudantes matriculados no 
ensino médio da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas na 
região do Vale do itajaí. a contratação visa à execução do projeto 
catarinense Técnico – caTEc. Vigência: será de 01 ano, contado 
a partir da sua publicação no doE.
Empresa CETESC CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO SANTA 
CATARINA LTDA, CNPJ sob o n° 06.173.460/0001-06. Valor Total 
R$ 2.733.500,00.
lUcianE BisoGnin cErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: SED 00141452/2025

cod. Mat.: 1153960

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 667/2025
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação, 
conforme demanda, de empresa especializada na prestação de 
serviços de educacionais prestados por instituições públicas ou 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos 
de nível médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser 
ofertados na forma concomitante e/ou como itinerário de formação 
técnica e profissional, destinados a estudantes matriculados no 
ensino médio da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas 
na Região do Vale do Itajaí. a contratação visa à execução do 
projeto catarinense Técnico – caTEc. Vigência: será de 01 ano, 
contado a partir da sua publicação no doE.
Empresa SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.  
CNPJ/MF 03.774.688/0001-55. Valor Total
R$ 57.738.496,20.
lUcianE BisoGnin cErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: SED 00141452/2025

cod. Mat.: 1153961

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado da inexigibilidade de licitação nº 0384/2025. objeto: aqui-
sição de EspinGarda pUMp cBc MiliTarY 3.0 rT 14"TacTical: 
Espingarda de repetição, calibre 12, marca cBc, de fabricação e 
procedência nacional, com sistema de ação deslizante (pUMp), 
cano de alma lisa com 14 polegadas de comprimento, câmara de 
03 polegadas, capacidade de 06 cartuchos carregados (12/70), 
sendo o depósito (carregador) - descrição completa sGpe sEJUri 
2517/2025, Termo de referência página 177-178. item: 1 - com-
panhia Brasileira da cartuchos - cBc, Valor unitário adjudicado: 
r$ 9.827,00. Valor Total adjudicado:                     r$ 2.948.100,00. 
processo sGp-e: sEJUri 00002517/2025.

cod. Mat.: 1153906

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1116/2025. processo sEs 162443/2025. 
aprovação GGG 2026as000477. Objeto: aquisição de órteses, 
próteses e Materiais Especiais (opME) - Gerador de pulso de 
neuroestimulador para dor crônica Medtronic, através de dispensa 
de licitação, para suprir demanda judicial do Hospital Governador 
celso ramos – HGcr. Natureza da despesa: 33.90.91.74. Justifi-
cativa e fundamento: artigo 75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. 
Fornecedor: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.  cnpJ sob o 
n.º 01.645.409/0003-90. Valor total da dispensa de licitação: r$ 
57.430,00. prazo fornecimento: 20 (vinte) dias após o recebimento 
da ordem de Fornecimento empenhada.

cod. Mat.: 1153743

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1172/2025. processo sEs 281403/2025. 
aprovação GGG 2026as000475. Objeto: Contratação de exa-
me PET-SCAN PSMA. Em atendimento à decisão judicial, autos 
n°5002883-38.2025.824.0057, autor M. C. M, para atendimento 
da demanda da Gerência de regulação ambulatorial – GEraM. 
Natureza da despesa: 33.90.91.74. Justificativa e fundamento: artigo 
75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. Fornecedor: associaÇÃo 
conGrEGaÇÃo dE sanTa caTarina. Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 5.229,07. Prazo execução: 03 (três) dias após o 
recebimento da ordem de Fornecimento empenhada.

cod. Mat.: 1153764

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1090/2025. processo sEs 228252/2024. 
aprovação GGG:2026so000239. Objeto: Contratação de empresa 
para o serviço de Plotagem e película, através de Dispensa de 
Licitação, para suprir demanda da Gerência Regional de Saúde 
de Rio do Sul – 12° GERSA. natureza da despesa: 33.90.39.24 
- serviços de confecção, Manutenção e instalação de sinalização 
Visual e Afins. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 13/2026 – Valor 
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R$ 21.960,41 – Fornecedor (a): SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL, COMERCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA,  
inscrito(a) no cnpJ sob o n.º 19.814.481/0001-05 Valor total da 
dispensa de licitação: R$ 21.960,41.

cod. Mat.: 1153817

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 932/2025. processo sEs 168283/2025. 
aprovação GGG:2026so000502. Objeto: Aquisição de Sondas 
para uso nos equipamentos de Emissões Otoacústicas para 
as Unidades, Maternidade Darcy Vargas – MDV e Maternidade 
Dona Catarina Kuss –MDCK, por meio de compra direta, para 
atendimento de demanda gerenciada por unidades próprias 
da SES/SC.  natureza da despesa: 33.90.30.25 - Material para 
Manutenção de Bens Móveis.  Justificativa e fundamento: artigo 75, 
inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 21/2026 – Valor R$ 7.779,00 – ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 22/2026 - Valor R$15,558,00. Fornecedor (a): GN RESOU-
ND PRODUTOS MÉDICOS LTDA,  inscrito(a) no cnpJ sob o 
n.º 51.710.358/0001-49. Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 23,337,00.

cod. Mat.: 1153910

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1157/2025. processo sEs 229769/2025. 
aprovação GGG:2026so000712. Objeto: Aquisição de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME), através de Compra 
Direta, para suprir demanda judicial de Unidade Hospitalar da 
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.  natureza 
da despesa: 33.90.91.74 - decisão Judicial - Fornecedor pessoa 
Jurídica .  Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 23/2026 – Valor 
R$ 160.000,00. Fornecedor (a): LIVANOVA BRASIL COMERCIO 
E DISTR. DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 
inscrito(a) no cnpJ sob o n.º 45.489.614/0001-17. Valor total da 
dispensa de licitação: R$ 160.000,00.

cod. Mat.: 1154004

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1107/2025. processo sEs 244930/2025. 
aprovação GGG 2026as000061. Objeto: Aquisição de peças para 
reprocessadora automática de endoscópios para o Hospital 
e Maternidade Tereza Ramos - HMTR. natureza da despesa: 
33.90.30.25. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n.º 14.133/2021. Fornecedor: SERVISCOPE MANUTENCAO DE   
APARELHOS HOSPITALARES LTDA. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 4.856,00. Prazo execução/fornecimento: 30 dias.

cod. Mat.: 1153658

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0122/2025 - menor preço por item. obje-
to: aquisição de escudo balístico plano iiia. início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 05/08/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 12/02/2026. abertura da sessão: a 
partir das 14:00 horas do dia 12/02/2026. início da disputa: a partir 
das 14:05 horas do dia 12/02/2026. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsc 00022938/2025. 
GGG: 2025as008286.
E-sfinge: 7da73a7882a5a9cE40F2E239cccFa01603E0885a

cod. Mat.: 1153761

polÍcia ciVil - pc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0284/2025. 
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento, 
entrega, instalação e montagem de playgrounds infantis comple-
to, com estrutura conforme normas de segurança da aBnT nBr 
16071, incluindo arT, compondo o “kit de humanização lúcido 
infantil”, para a polícia civil do Estado de santa catarina. item(ns): 
1 - BrinQUEdos criaTiVos WH lTda , Valor adjudicado: r$ 
101.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 101.000,00. processo sGp-e: 
pcsc 00038596/2022.

cod. Mat.: 1153889

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Extrato de adesão à ata de registro de preços
origem: pregão Eletrônico n° 0754/2025 da secretaria de Estado 
da administração de santa catarina. ata de registro de preços 
n° 075401/2025 – sEa-sc.
objeto: aquisição de bombonas de água mineral 20 litros.

Valor Total da adesão: r$ 17.000,00.
Unidade não participante: Fundo de Melhoria do corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina, inscrito no cnpJ sob o n° 14.186.135/0001-06.
Empresa: Js disTriBUidora lTda, inscrita no cnpJ sob o n° 
28.752.976/0001-30.
Processo SGP-E: CBMSC 29202/2025. Aprovação GGG: 
2026AS000478.

cod. Mat.: 1153841

polÍcia ciEnTÍFica dE sanTa caTarina - pci
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia científica de santa catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0082/2025. objeto: pregão Eletrônico ob-
jetivando a contratação de fornecimento e instalação de móveis 
sob medida na edificação da srFln no bairro João paulo (ro-
dovia João paulo, 3185, João paulo, Florianópolis/sc). item(ns): 
1 - orQUinarE FÁBrica dE MóVEis lTda, Valor adjudicado: 
r$ 327.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 327.000,00. processo 
sGp-e: pci 00006629/2025.

cod. Mat.: 1153732

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo dE METroloGia dE sanTa caTarina - iMETro/sc
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto de Metrologia de santa catarina - iMETro/sc comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0001/2026. objeto: contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviço para 
manutenção de 2 (dois) motores de bombas de água localizado no 
prédio da sede do iMETro/sc em são José. lote(s): i - ElETro 
BoMBas, Valor adjudicado: r$ 1.074,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 1.074,00. processo sGp-e: iMETro 00000140/2026.

cod. Mat.: 1153849

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2026/ENA
Objeto: contratação do professor ricardo Menezes para ministrar 
o curso de Gestão de Bens imóveis, com carga horária de 16ho-
ras-aula, que acontecerá no período de 27/04 a 06/05 de forma 
online síncrona. Valor total: r$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e 
quarenta reais). Contratada: ricardo Marcelo de Menezes. Fun-
damentação: art. 74, inciso iii, “f”, da lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. Processo SGPe: Ena 38/2026.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026
EsTEVÃo roBErTo riBEiro
presidente

cod. Mat.: 1153969

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026/ENA
Objeto: contratação da docente de liliane sonsol Gondim para 
ministrar a  disciplina V - prestação de serviços (18 horas aula) 
do curso de  pós-Graduação em Governança e controle da regu-
lação. as aulas acontecerão nos dias 12, 13 e 19/03/2026. Valor 
total: r$ 3.510,00 (três mil, quinhentos e dez reais). Contratada: 
liliane sonsol Gondim. Fundamentação: art. 74, inciso iii, “f”, da 
lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Processo SGPe: 
Ena 34/2026.
Florianópolis, 28 de janeiro de 2026
EsTEVÃo roBErTo riBEiro
presidente

cod. Mat.: 1154010

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cHapEcó
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 2079/2025 - menor preço por lote. objeto: 
rElanÇaMEnTo - aQUisiÇÃo dE MaTEriais para ManU-
TEnÇÃo dE BEns iMóVEis, MaTEriais dE consTrUÇÃo 
E FErraMEnTas para a UdEsc oEsTE (chapecó, pinhalzi-
nho e Guatambu). início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 30/01/2026. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 11/02/2026. abertura da sessão: a partir das 14:00 horas 
do dia 11/02/2026. início da disputa: a partir das 14:15 horas do 
dia 11/02/2026. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
udesc.br/ceo. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail compras.ceo@udesc.br, ou no seguinte endereço: Rua 
Beloni Trombeta Zanin, nº 680E, cEp 89815-630, Bairro santo 
antônio, chapecó/sc, no horário das 13:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: UdEsc 00036011/2025.

cod. Mat.: 1153851

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
0009/2026. objeto: pagamento de inscrição do prof. dra. cleia 
demétrio pereira no Evento “xxxiii colóquio afirse portugal 2026” 
políticas e práticas de Educação e Formação:  contributos da inves-
tigação, que acontecerá na cidade de lisboa, portugal, no período 
de 11 a 13 de fevereiro de 2026. Edital proEVEn n° 14/2025. 
item(ns): 1 - aFirsE porTUGal associaÇÃo dE EsTUdos E 
inVEsTiGaÇÃo EM EdUcaÇÃo, Valor adjudicado: r$ 1.226,68. 
processo sGp-e: UdEsc 00047383/2025.

cod. Mat.: 1153941

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
0008/2026. objeto: pagamento de inscrição do prof. dr. charles 
christian Miers no Evento “aina 2026”, que acontecerá na cidade 
de Wellington, nova Zelândia, no período de 08 a 10 de abril de 
2026. Edital proEVEn n° 14/2025. item(ns): 1 - Edas conferen-
ce services llc, Valor Total adjudicado: r$ 4.329,47. processo 
sGp-e: UdEsc 00050942/2025.

cod. Mat.: 1153995

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 001/2026 objeto: rEGisTro dE 
prEÇos para aQUisiÇÃo EVEnTUal dE MaTErial BriTado: 
pó dE BriTa, BriTa GradUada E BriTa 01 para aGÊncias 
da aGVi. abertura das propostas dia 11/02/2026 às 9h e sessão de 
disputa dia 11/02/2026 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.
br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
aB34dF40B65977342492159d5B10dc8d5d50a2ad

cod. Mat.: 1153948

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
ERRATA. LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Procedimento de 
Licitação Eletrônico nº 25/00976. Objeto: contratação de 84 
utilizações de serviço de transporte aquático por barco para prover 
acesso de equipes, material e equipamentos necessários à exe-
cução de atividades nas redes de distribuição de energia elétrica 
nas regiões onde não é possível o transporte por meios terrestres. 
Onde se lê: “pregão Eletrônico nº 25/00976”, leia-se: “Procedi-
mento de Licitação Eletrônico nº 25/00976”. Onde se lê: “data 
da disputa: às 10h do dia 25/02/2026”, leia-se: “Abertura das 
Propostas: 09h45 de 25/02/2026. Sessão pública de disputa: 
10h de 25/02/2026”. Matéria veiculada na edição do diário oficial 
do Estado de sc nº 22684, de 27/01/2026, página 79.

cod. Mat.: 1153888

CELESC GERAÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Procedimento de 
Licitação Eletrônico nº 26/00024. Objeto: contratação de em-
presa para a execução do serviço de dragagem do reservató-
rio de captação do primeiro salto - Usina Hidrelétrica Bracinho 
(schroeder/sc). Recebimento das propostas: www.licitacoes-e.
com.br até às 9h do dia 26/02/2026. Informações adicionais: 
e-mail: dvlt@celesc.com.br. Edital disponível em: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores". Código de registro TCE/SC: 
9459E7985Bc4a18a8da12c3ddca38a98d7c144Fa

cod. Mat.: 1153893

CIASC - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0004/2026. Contratada: 
BrasÃo sisTEMas lTda. CNPJ: 02.683.952/0001-82. Origem: 
ciasc 0885/2025. Justificativa: Fundamentada no art. 30, inciso 
i, da lei 13.303/2016. Objeto: desenvolvimento e customização 
do sistema de Faturamento –BsrE contratos. Valor Anual Esti-
mado: r$42.784,37. Local e data: Florianópolis, 28 de janeiro de 
2026. Signatário: diego ricardo Holler – diretor administrativo e 
Financeiro do ciasc.

cod. Mat.: 1153968

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 059905/2024
origem: pregão Eletrônico 0599/2024
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.
Empresa: JF coMÉrcio indÚsTria E TransporTEs lTda
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objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO

ERRATA

Onde se lê: Vigência: 07/Janeiro/2025 a 07/Janeiro/2026.
Leia-se: Vigência: 08/Janeiro/2026 a 08/Janeiro/2027.

Onde se lê: ITEM 4: SUCO DE LARANJA, TIPO: INTEGRAL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM 
liVrE concorrÊncia. Quantidade: 57.646. preço unitário de 
r$13,55 por litro e preço total de r$781.103,30. Marca: casa di 
Morangos.

ITEM 5: SUCO DE LARANJA, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM ExclUsiVo 
para ME/Epp. Quantidade: 19.215. preço unitário de r$13,55 
por litro e preço total de r$260.363,25. Marca: casa di Morangos.

ITEM 47: SUCO DE MAÇÃ, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM liVrE con-
corrÊncia. Quantidade: 51.226. preço unitário de r$10,00 por 
litro e preço total de r$512.260,00. Marca: casa di Morangos.

ITEM 48: SUCO DE MAÇÃ, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM ExclUsiVo 
para ME/Epp. Quantidade: 17.075. preço unitário de r$10,00 
por litro e preço total de r$170.750,00. Marca: casa di Morangos.

Leia-se: ITEM 4: SUCO DE LARANJA, TIPO: INTEGRAL, EMBA-
LAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM liVrE 
concorrÊncia. Quantidade: 57.646. preço unitário de R$14,28 
por litro e preço total de R$823.184,88. Marca: casa di Morangos.

ITEM 5: SUCO DE LARANJA, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM ExclUsiVo 
para ME/Epp. Quantidade: 19.215. preço unitário de R$14,28 
por litro e preço total de R$274.390,20. Marca: casa di Morangos.

ITEM 47: SUCO DE MAÇÃ, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM liVrE con-
corrÊncia. Quantidade: 51.226. preço unitário de R$10,54 por 
litro e preço total de R$540.343,64. Marca: casa di Morangos.

ITEM 48: SUCO DE MAÇÃ, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM ExclUsiVo 
para ME/Epp. Quantidade: 17.075. preço unitário de R$10,54 
por litro e preço total de R$179.970,50. Marca: casa di Morangos.

Ficam as demais cláusulas e itens da arp – ata de registro de 
preços do pE 0599/2024, ratificadas e mantidas em vigor.
processo sGp-e: sEa 16512/2025.

cod. Mat.: 1154059

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 059902/2024
origem: pregão Eletrônico 0599/2024
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.
Empresa: saFi coMÉrcio aTacadisTa lTda

objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO

ERRATA

Onde se lê: Vigência: 07/Janeiro/2025 a 07/Janeiro/2026.
Leia-se: Vigência: 08/Janeiro/2026 a 08/Janeiro/2027.

Onde se lê: ITEM 2: SUCO DE UVA, TIPO: INTEGRAL, EM-
BALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM 
liVrE concorrÊncia. Quantidade: 78.708. preço unitário de 
r$10,60 por litro e preço total de r$834.304,80. Marca: aliança.

ITEM 3: SUCO DE UVA, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 26.235. preço unitário 
de r$10,60 por litro e preço total de r$278.091,00. Marca: aliança.

ITEM 12: BROA, TIPO: DE POLVILHO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 9.267. preço unitário de 
r$35,00 por quilo e preço total de r$324.345,00. Marca: Fernandes.

ITEM 13: BROA, TIPO: DE POLVILHO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 3.089. preço uni-
tário de r$35,00 por quilo e preço total de r$108.115,00. Marca: 
Fernandes.

ITEM 50: BISCOITO, TIPO: DE AMENDOIM, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 9.239. preço unitário de 
r$27,50 por quilo e preço total de r$254.072,50. Marca: Fernandes.

ITEM 51: BISCOITO, TIPO: DE AMENDOIM, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp.Quantidade: 3.079. preço uni-
tário de r$27,50 por quilo e preço total de r$84.672,50. Marca: 
Fernandes.

Leia-se: ITEM 2: SUCO DE UVA, TIPO: INTEGRAL, EMBALA-
GEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS. iTEM liVrE 
concorrÊncia. Quantidade: 78.708. preço unitário de R$11,17 
por litro e preço total de R$879.168,36. Marca: aliança.

ITEM 3: SUCO DE UVA, TIPO: INTEGRAL, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM DE 1 A 2 LITROS.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 26.235. preço unitário 
de R$11,17 por litro e preço total de R$293.044,95. Marca: aliança.

ITEM 12: BROA, TIPO: DE POLVILHO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 9.267. preço unitário de 
R$36,87 por quilo e preço total de R$341.674,29. Marca: Fernandes.

ITEM 13: BROA, TIPO: DE POLVILHO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 3.089. preço uni-
tário de R$36,87 por quilo e preço total de R$113.891,43. Marca: 
Fernandes.

ITEM 50: BISCOITO, TIPO: DE AMENDOIM, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 9.239. preço unitário de 
R$28,97 por quilo e preço total de R$267.653,83. Marca: Fernandes.

ITEM 51: BISCOITO, TIPO: DE AMENDOIM, EMBALAGEM PRI-
MÁRIA: EMBALAGEM ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 3.079. preço uni-
tário de R$28,97 por quilo e preço total de R$89.198,63. Marca: 
Fernandes.

Ficam as demais cláusulas e itens da arp – ata de registro de 
preços do pE 0599/2024, ratificadas e mantidas em vigor.
processo sGp-e: sEa 16512/2025.

cod. Mat.: 1154060

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 059903/2024
origem: pregão Eletrônico 0599/2024
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.
Empresa: EnoMEl indÚsTria E coMÉrcio lTda

objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO

ERRATA

Onde se lê: Vigência: 07/Janeiro/2025 a 07/Janeiro/2026.
Leia-se: Vigência: 08/Janeiro/2026 a 08/Janeiro/2027.

Onde se lê: ITEM 40: MEL, TIPO: DE ABELHAS, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 4.532. preço unitário 
de r$30,00 por quilo e preço total de r$135.960,00. Marca: Enomel.

ITEM 41: MEL, TIPO: DE ABELHAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM DE ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 1.509. preço unitário 
de r$30,00 por quilo e preço total de r$45.270,00. Marca: Enomel.

Leia-se: ITEM 40: MEL, TIPO: DE ABELHAS, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE ATÉ 1KG.
iTEM liVrE concorrÊncia. Quantidade: 4.532. preço unitário 
de R$31,61 por quilo e preço total de R$143.256,52. Marca: Enomel.

ITEM 41: MEL, TIPO: DE ABELHAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM DE ATÉ 1KG.
iTEM ExclUsiVo para ME/Epp. Quantidade: 1.509. preço unitário 
de R$31,61 por quilo e preço total de R$47.699,49. Marca: Enomel.

Ficam as demais cláusulas e itens da arp – ata de registro de 
preços do pE 0599/2024, ratificadas e mantidas em vigor.
processo sGp-e: sEa 16512/2025.

cod. Mat.: 1154061

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
016701/2025
origem: pregão Eletrônico 0167/2025 - aquisição de gêneros ali-
mentícios (Hortifrutis) .
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: aaaB coMÉrcio dE aliMEnTos Epp
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 15/ABRIL/2026 A 15/ABRIL/2027.
itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 Total: 
r$ 826.442,94

processo sGp-e: sEa 0920/2025.
cod. Mat.: 1154063

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 905/2025 – LOTE 36 SEA 00024172/2025 
- SIGEF 2025AS025557
contratada: MC DOS SANTOS LTDA. CNPJ/MF 06.191.586/0002-86.
oBJETo: contratação de serviços de engenharia ou arquitetura para 
execução de pintura para revitalização das edificações escolares, 
incluindo revestimento cerâmico para paredes, pintura de pisos de 
quadras, pintura acrílica emborrachada e aplicação de revestimento 
com adição de nanorocha - Lote 36 - Quilombo. Valor contrato: R$ 
678.500,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.550.120.000. subação: 
12482. Elem. despesa: 33.90.39.16. Vigência: será de 12 meses 
a partir da publicação do contrato, no diário oficial do Estado de 
santa catarina. assinado em 28/01/2026. luciana Bisignin cereta 
pela sEd e Marcos cavalcante dos santos pela Empresa.

cod. Mat.: 1153921

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2022 – TP 187/2021 
SIE 00044328/2025- SIGEF 2026AS000545
conTraTada: salVEr consTrUTora E incorporadora 
lTda.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do contrato n°25/2022 com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 24/11/2025 e término em 22/03/2026, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 25/02/2026 e término em 
24/06/2026. assinado em 27/01/2026. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e sálvio pedro Machado pela Empresa.

cod. Mat.: 1153770

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 236/2023 – CV 
341/2021SIE 00046438/2025- SIGEF 2026AS000470
conTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
contrato 236/2023, com o acréscimo de 60 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 60 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 01/01/2026 e término em 01/03/2026, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 01/04/2026 e término 
30/05/2026. assinado em 27/01/2026. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

cod. Mat.: 1153777

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 363/2023 - CC 
684/2022 - SIE 00049956/2025 - SIGEF 2026AS000480
conTraTada: MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do contrato n°363/2022 – com o acréscimo de 90 dias para exe-
cução dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 09/01/2026 e término em 08/04/2026, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 08/04/2026 e término em 
06/07/2026. assinado em 27/01/2026. luciane Bisognin ceretta, 
pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

cod. Mat.: 1153815

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2021- 
SIE 00001775/2026 - SIGEF 2026AS000556
conTraTada: REALIZE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA. ME.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de ser-
viço do contrato n°115/2021 – com o acréscimo de 60 dias para 
a execução dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 
05/12/2025 e término em 02/02/2026, e com o início da prorrogação 
da vigência contratual em 04/01/2026 e se encerrando 30 dias 
após o prazo final da execução dos serviços, equivalente ao dia 
04/03/2026. assinado em 27/01/2026. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e rafael nuernberg pela Empresa.

cod. Mat.: 1153838



PÁGINA 28 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 30/2022 
– CC Nº 299/2021 SIE 00049554/2025 - SIGEF 2026AS000166
conTraTada: E.s.E. consTrUÇÕEs lTda.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do contrato 30/2022 – cláusula sétima – com o acréscimo de 60 
dias para a execução dos serviços e para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação do prazo de execução dos serviços em 
30/11/2025 e término em 28/01/2026, e com início de prorrogação 
de prazo de vigência em 28/02/2026 e término  em  28/04/2026. 
assinado em 28.01.2026. luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
Hugo sebastião Malagoli pela Empresa.

cod. Mat.: 1153895

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 230/2024 – CE 
127/2024 - SIE 00049832/2025 - SIGEF 2026AS000752.
conTraTada: consTrUTor solo lTda.
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço do con-
trato n°230/2024, alterando a cláusula Quinta – dos prazos de 
Vigência E Execução, com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 17/01/2026 e término em 16/04/2026, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 16/04/2026 e término em 
14/07/2026. assinado em 02.05.2025. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e neudi Wunder pela Empresa.

cod. Mat.: 1153904

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 203/2022.
SÉTIMO Termo aditivo ao contrato CT.232/2022. Contratante: siE. 
Contratada: construtora luiz costa ltda. Objeto: prorrogação do 
prazo de execução dos serviços em 60dias, da vigência contratual 
em 62 dias e novo cronograma Físico-Financeiro. Fundamenta-
ção Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data 
da assinatura: Florianópolis, 28/01/2026. Signatários: secretário 
Jerry Edson comper, pela siE e o sr. Breno sávio Bezerra Freire, 
pela contratada. Processo: siE 2517/2026. GGG: 2026AS000580.

cod. Mat.: 1153822

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CE 143/2025
CT.006/2026. Objeto: coordenação, supervisão, controle e de sub-
sídios à fiscalização das obras rodoviárias dos serviços remanes-
centes do contrato cT-154/2022, referente à execução das obras 
de restauração com aumento de capacidade da rodovia sc-452, 
trecho abdon Batista - Vargem, numa extensão aproximada de 
20,36 km. Vencedora: EssE Empresa sulbrasileira de serviços 
de Engenharia lTda. Valor: r$ 926.186,63 (novecentos e vinte e 
seis mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). 
Prazo de Execução: 10 (dez) meses. Vigência Contratual: 12 
(doze) meses. Fundamentação Legal: art. 6º, xxxViii, da lei nº 
14.133/2021. Local e data da assinatura: Florianópolis, 27/01/2026. 
Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr. Wagner 
sandoval Barbosa, pela contratada. Processo: siE 21512/2024. 
GGG: 2026AS000771.

cod. Mat.: 1153826

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 163/2022.
SEXTO Termo aditivo ao contrato CT.204/2022. Contratante: siE. 
Contratada: consórcio 283, constituído pelas empresas BriTax 
– Britagem e construções ltda, (empresa líder) e KaEnG infra-
estrutura Eireli. Objeto: prorrogação do prazo de execução dos 
serviços em 140 dias e vigência contratual em 142 dias e novo 
cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: art. 57, §1º, 
da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data da assinatura: Florianó-
polis, 28/01/2026. Signatários: secretário Jerry Edson comper, 
pela siE e o sr. Valmir patzlaff, pela contratada. Processo: siE 
1700/2026. GGG: 2026AS000687.

cod. Mat.: 1153912

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 241/2022.
SEXTO Termo aditivo ao contrato CT.300/2022. Contratante: siE. 
Contratada: construtora luiz costa lTda. Objeto: prorrogação 
do prazo de execução dos serviços em 90 dias, vigência contratual 
em 88 dias e novo cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação 
Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data da 
assinatura: Florianópolis, 28/01/2026. Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr. Breno sávio Bezerra Freire, pela 
contratada. Processo: siE 2946/2026. GGG: 2026AS0000760.

cod. Mat.: 1153917

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 754/2025/sEa
objeto: aquisição de água mineral bombona de 20 litros
Contratada: Valdir GUilHErME dUTra - ME
2026aF000006 - GGG: 202as000742
item 002 – Quant. 2.210 – Valor r$ 16,25
item 004 – Quant. 3.235 – Valor r$ 14,51
item 006 – Quant. 1.250 – Valor r$ 17,04
item 008 – Quant. 4.200 – Valor r$ 19,88
Valor total contratado: r$ 187.648,35
assinatura: 28 de janeiro de 2026
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014875 / item 33.90.30.07/ 
Fonte 1.753.111.037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: Valdir Guilherme dutra
sEJUri 7625/2026

cod. Mat.: 1153982

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 018/2025
contratada: RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA 
HOSPITALAR LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 213/sap/2024.
objeto: prorrogação e reajuste da arp de nº 018/2025, aquisição de 
cobertores para atendimento do sistema prisional e socioeducativo.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33.90.30.20 
/ Fonte 1.500.100.000 e 1.753.111.037
assinatura: 27/01/2026.
pela contratante: danielle amorim silva.
pela contratada: Maria luiza Zanandrea Berger
sEJUri 2299/2026
GGG 2026as000520

cod. Mat.: 1153707

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 55/2026 – processo sEs 215142/2025 
– pregão Eletrônico nº 827/2025.
Empresa: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda.
CNPJ: 94.516.671/0002-34.
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 63.763,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1153983

ERRATA

1º Termo Aditivo da ATA nº 441/2025 – PSES 296075/2025
Assunto: inclusão da dotação orçamentária na cláusula Terceira 
do Termo aditivo
Pregão Eletrônico: 779/2024
Processo: sEs nº 278783/2024
Fornecedor: comercial cirúrgica rioclarense ltda  – Filial.

ONDE SE LÊ:

[…]
3.1.1.1. projeto atividade:
3.1.1.2. Elemento de despesa:
3.1.1.3. Unidade orçamentária: FEs/sEs.

LEIA-SE:
[…]
3.1.1.1. projeto atividade: 5429
3.1.1.2. Elemento de despesa: 33.90.30.09
3.1.1.3. Unidade orçamentária: 1.500.100.000 FEs/sEs

cod. Mat.: 1153924

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo do 1º TErMo adiTiVo – sEs 15073/2026 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 029/2025 
- sEs 162682/2025 - EdiTal dE cHaMada pÚBlica 617/2025
Entidade: associação de assistência Hospitalar santo Expedito
Município: ponte serrada
cnpJ: 34.048.494/0001-04
objeto: decréscimo mensal de r$ 61,27, resultando supressão de 
0,0023% sobre o valor inicial atualizado do contrato, em virtude 
da solicitação de adequação do plano operativo conforme ofício 
001/2026 do prestador e parecer da área técnica por meio da 
informação n° 022/2026-daEs, às fls. 47-64 dosEs 160300/2025.
Vigência: fevereiro de 2026
Florianópolis, 27 de janeiro de 2026
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1153656

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 698/2025  – processo sEs 215745/2025 referente 
ao processo sEs 304037/2024, pregão Eletrônico nº 179/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: leader Medical comércio de produtos Médicos 
Hospitalares ltda – cnpJ n° 25.304.212/0001-93.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 698/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 01/05/2026 até 
30/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na   própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que   autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,461840% (Quatro in-
teiros e quatrocentos e sessenta e um mil oitocentos e   quarenta 
milionésimos por cento), equivalente à variação do  índice ipca  
(iBGE), para o período de dezembro/2024 a novembro/2025 con-
forme documentos (págs. 96 a 100 e 103) dos autos do processo 
em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 99.328,32  (noventa e nove mil trezentos e vinte e oito 
reais e trinta e dois centavos),acarretando uma diferença de r$ 
4.242,72 (Quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e setenta 
e dois centavos) em comparação ao valor inicial registradona ata 
de r$ 95.085,60 (noventa e cinco mil e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 28/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas.
protocolo siGEF GGG 2026as000614.

cod. Mat.: 1153709

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 047/2024 – processo 
sEs 210601/2025 – Edital nº 1121/2023 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 132259/2023.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87. conTraTada: aMpari 
MEd lTda Epp
cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem   por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato de serviços contínuos 
n. 047/2024 a partir de 11/03/2026 até 10/03/2028.
clÁUsUla sEGUnda – prEÇo: a conTraTanTE pagará ao 
conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de r$ 85.889,44
clÁUsUla sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 27 de janeiro de 2026.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda Epp
protocolo siGEF 2026as000378

cod. Mat.: 1153740

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 515/2025  – processo sEs 292680/2025 referente 
ao processo sEs 271122/2024, pregão Eletrônico nº 785/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: asli comercial ltda – cnpJ n° 01.578.276/0001-14.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 515/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 17/04/2026 até 
16/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,680810% (quatro inteiros 
e seiscentos e oitenta mil e oitocentos e dez milionésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (iBGE), para o período de 
novembro/2024 a outubro/2025, conforme documentos (pág. 91) 
dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 11.757,84 (onze mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos), acarretando uma diferença de r$ 525,84 
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(quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos) em 
comparação ao valor inicial registradona ata de r$ 11.232,00 (onze 
mil, duzentos e trinta e dois reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas.
protocolo siGEF GGG 2026as000656.

cod. Mat.: 1153765

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 668/2025 – processo sEs 292760/2025 referente 
ao processo  sEa n° 3193/2025 (sEs n.º 271519/2024), pregão 
Eletrônico 63/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: one level importação e Exportação ltda – cnpJ 
n° 29.690.865/0001-09.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº  668/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 25/04/2026 até 
26/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,680810% (quatro inteiros 
e seiscentos e oitenta mil oitocentos e dez milésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (iBGE), para o período de 
novembro/2024 a outubro/2026, conforme documentos (pág. 87) 
dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 34.308,84 (trinta e quatro mil trezentos e oito inteiros e oitenta 
e quatro centésimos), acarretando uma diferença de r$ 1.573,80 
(mil quinhentos e setenta e três inteiros e oitenta centésimos) em 
comparação ao valor inicial registrado na ata de r$ 32.735,04 (trinta 
e dois mil setecentos e trinta e cinco inteiros e quatro centésimos).
6. clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas
protocolo siGEF GGG 2026as000451

cod. Mat.: 1153810

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 516/2025 – processo sEs 292836/2025 referente ao 
processo sEs 271122/2024, pregão Eletrônico 785/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Bioline Fios cirúrgicos ltda – cnpJ n° 
37.844.479/0002-33.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 516/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 23/04/2026 até 
22/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,680810% (Quatro inteiros 
e seiscentos e oitenta mil oitocentos e dez milionésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (iBGE), para o período de 
novembro/2024 a outubro/2025, conforme documentos (pág.92) 
dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 47.123,55 (Quarenta e sete mil cento e vinte e três reais 
e cinquenta e cinco centavos), acarretando uma diferença de r$ 
2.101,05 (dois mil cento e um reais e cinco centavos) em compa-
ração ao valor inicial registrado na ata de r$  45.022,50 (Quarenta 
e cinco mil e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
6. clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas
protocolo siGEF GGG 2026as000488

cod. Mat.: 1153811

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 692/2025 – processo sEs 292928/2025 referente 
ao processo sEa n° 691/2025 (sEs   n.º  219241/2024), pregão 
Eletrônico 600/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: asli comercial ltda – cnpJ n° 01.578.276/0001-14.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 692/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 01/05/2026 até 
30/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,130500 % (cinco inteiros, 
cento e trinta mil e quinhentos milésimos  por cento), equivalente à 
variação do índice ipca (iBGE), para o período de setembro/2024 
a agosto/2025, conforme documentos (pág. 84 a 87) dos autos do 
processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa 
a ser r$ 16.455,60 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta centavos.), acarretando uma diferença de 
r$ 783,60 (setecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) 
em comparação ao valor inicial registrado na ata de r$  15.672,00 
(Quinze mil seiscentos e setenta e dois reais).
6. clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas
protocolo siGEF GGG 2026as000447.

cod. Mat.: 1153813

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 414/2025 – processo sEs 289032/2025, referente 
ao processo sEs nº 216530/2024, licitação 654/2024, modalidade 
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Br Medical ltda – cnpJ n° 06.196.809/0001-17
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 414/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 29/04/2026 até 
28/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,130500% (cinco inteiros, 
cento e trinta mil e quinhentos  milésimos por cento), equivalente à 
variação do índice ipca (iBGE), para o período de setembro/2024 
a agosto/2025, conforme documentos (pág. 87) dos autos do pro-
cesso em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 783.926,74 (setecentos e oitenta e três mil novecentos e 
vinte e seis reais e setenta e quatro centavos), acarretando uma 
diferença de r$ 38.256,74 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta 
e seis reais e setenta e quatro centavos ) em comparação ao valor 
inicial registrado na ata de r$ 745.670,00 (setecentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e setenta reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos
protocolo siGEF GGG 2026as000454.

cod. Mat.: 1153816

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 477/2025  – processo sEs 292703/2025 referente 
ao processo sEs 219234/2024, pregão Eletrônico nº 179/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Ts Medical comércio e serviço de Material Médi-
co Hospitalar e importação ltda – cnpJ n° 27.066.602/0001-06.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 477/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 17/04/2026 até 
16/04/2027.

2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,130500% (cinco in-
teiros, cento e trinta mil e quinhentos milionésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (iBGE), para o período de 
setembro/2024 a agosto/2025, conforme documentos (pág. 97) 
dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 103.318,20 (cento e três mil trezentos e dezoito reais e 
vinte centavos), acarretando uma diferença de r$ 5.041,20 (cinco 
mil e quarenta e um reais e vinte centavos) em comparação ao 
valor inicial registrado na ata de r$ 98.277,00 (noventa e oito mil 
duzentos e setenta e sete reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas.
protocolo siGEF GGG 2026as000452.

cod. Mat.: 1153819

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 575/2025  – processo sEs 293034/2025 referente 
ao processo sEs 205174/2024, pregão Eletrônico nº 601/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: asli comercial ltda – cnpJ n°  01.578.276/0001-14,.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 575/2025.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 01/05/2026 até 
30/04/2027.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a con-
tratação direta.2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,225220 
% (cinco inteiros, duzentos e vinte e cinco mil duzentos e vinte 
milionésimos por cento), equivalente à variação do índice ipca 
(iBGE), para o período de agosto/2024 a Julho/2025, conforme 
documentos (pág. 83) dos autos do processo em epígrafe.2.3. o 
valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser r$ 
52.285,44 (cinquenta e dois mil duzentos e oitenta e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos), acarretando uma diferença de r$ 
2.592,96 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e noventa e 
seis centavos) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de r$ 49.692,48 (Quarenta e nove mil seiscentos e noventa e dois 
reais e quarenta e oito centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 27/01/2026.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas.
protocolo siGEF GGG 2026as000715.

cod. Mat.: 1153821

POLICIA CIVIL
EXTRATO APOSTILAMENTO
2º apostilamento ao contrato nº 371/sEcoa/pcsc/2024. Contra-
tante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Contratada: VALSTRA 
LTDA. Contrato nº 371/sEcoa/pcsc/2024. Origem: concorrência 
Eletrônica nº 121/sElos/pcsc/2024. Objeto do Contrato: con-
tratação  de  empresa  especializada  para  elaboração  de  projetos  
de  engenharia  e/ou  arquitetura  para  reforma  da  fachada  e  
construção  de  cobertura  em  estrutura metálica da diretoria de 
investigações criminais – dEic/sc. Objeto do Apostilamento: 
prorrogação do prazos de execução e vigência do contrato 371/
sEcoa/pcsc/2024 por mais 60 (sessenta) dias da execução e 
60 (sessenta) dias da vigência, até o dia 07/03/2026 do prazo 
de execução e 01/05/2026 da vigência. contrato nº 371/sEcoa/
pcsc/2024. SIE 00049968/2025

cod. Mat.: 1153733

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE APOSTILA
Apostila nº 3 ao Termo de Contrato nº 0012/2024/CBMSC. Processo: 
pregão Eletrônico nº 0116/2023/cBMsc. Contratante: corpo dE 
BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: MaiEr 
locaÇÃo dE EQUipaMEnTos EirEli ME. Objeto: registrar 
o reequilíbrio econômico-financeiro previsto na cláusula sétima 
do contrato nº0012/2024/cBMsc, com a aplicação do índice de 
reajuste ipca sobre os valores unitários dos itens do contrato.  
Data: Florianópolis, 27/01/2026. Assinaturas: Túlio Tartari Zanin.
Aprovação GGG: 2026AS000725.

cod. Mat.: 1153708
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POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo aditivo ao contrato nº 473/2023/pci. origem: pE nº 
102/2023/pci. objeto do contrato: contratação de empresa para 
prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos de diversas unidades do setor de Medicina legal 
da polícia científica. objeto do aditivo: acréscimo de quantitativo 
e frequência de coleta em Joaçaba, supressão de quantitativo 
e frequência de coleta em caçador, a partir de 01 de janeiro de 
2027, aplicação de desconto ao valor do contrato, a partir de 01 de 
fevereiro de 2026, e prorrogação do prazo de vigência do contrato 
até 31 de janeiro de 2027, permanecendo as demais cláusulas em 
vigor. Valor mensal do contrato: r$ 8.825,55 (oito mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Unidade or-
çamentária: 16099. natureza da despesa: 33.90.39.28. subação: 
15019. Fonte: 1.753.111.098. contratante: Fundo de Melhoria da 
perícia oficial – FUMpoF. contratada: ambiental limpeza Urbana 
e saneamento. SGPe PCI 13198/2025. 2026AS191.

cod. Mat.: 1153922

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
Edital de Credenciamento nº 049/2025. CONTRATANTE: insti-
tuto do Meio ambiente de santa catarina. OBJETO: prestação de 
serviço contínuo especializado na área de medicina veterinária de 
animais silvestres para realização de atendimento clínico, realiza-
ção de exames, internação, procedimento ambulatorial, ortopédico, 
anestésico e cirúrgico de animais resgatados da fauna silvestre, 
encaminhados através do iMa e demais órgãos autorizados.

Contrato 
nº

Contratado CNPJ
Autorização 

GGG

051/2025

Universidade do oeste 
de santa catarina- 
UnoEsc são Miguel 
do oeste

84.592.369/
0006-35

2025as024747

Processo SGPe: iMa 44479/2025
Florianópolis, 29 de janeiro de 2026.
Josevan carmo da cruz Junior / presidente

cod. Mat.: 1154008

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina – UdEsc. 
laUda dE ExTraTo do conTraTo. QUINTO TERMO ADITIVO.  
Contrato n° 1725/2023/UDESC. referência: PE 0838/2023. partes: 
UdEsc – Fundação Universidade do Estado de santa catarina e 
Empresa EdM consultoria e Gestão Empresarial lTda. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE SER-
VENTE DE LIMPEZA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PARA O SETOR AGROPECU-
ÁRIO, TRATORISTA AGRÍCOLA E GESTOR DE MANUTENÇÃO, 
POR POSTO DE SERVIÇO, EM DIVERSAS DEPENDÊNCIAS DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO OESTE DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC 
OESTE. o prazo do presente contrato, cuja vigência é até 24 de 
fevereiro de 2026, fica prorrogado por mais 6 meses, passando 
a vigorar até o dia 24 de agosto de 2026, podendo ser rescindido 
quando da assinatura de novo contrato de prestação de serviço, 
sem qualquer ônus para a administração, devendo a contratada 
ser informada com 30 (trinta) dias de antecedência.. Assinado 
em: 28 de janeiro de 2026. Florianópolis, 29 de janeiro de 2026. 
José Fernando Fragalli– reitor da UdEsc.

cod. Mat.: 1153999

ECONOMIAS MISTAS
COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
EXTRATO DO Aditamento 01 do Contrato nº: dl-009/25. Obje-
to serviço de manutenção, suporte e atualização tecnológica do 
software de Gestão de Viagens paytrack. Objeto do Aditamen-
to: recondução do contrato. Prazo de Vigência: 12 meses (de 
01/04/2026 a 01/04/2027). Valor: r$ 48.093,12. Empresa: paytrack 
Tecnologia ltda. Data da Assinatura: 27/01/2026. Signatários: 
Gerentes, pela scGÁs e a administradora, sra. daniele luciane 
amaro, pelo contratado. adézio Machado Gerente de administra-
ção e suprimentos.

cod. Mat.: 1153925

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0005/2026 de 22/01/2026.
contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: EXCEL SOLUÇÕES   EM AUTOMAÇÃO LTDA. Ob-
jeto: aQUisiÇÃo dE 4 cMc - conJUnTo dE ManoBras E 
conTrolE rEFErEnTE a ModErniZaÇÃo das insTalaÇÕEs 

ElÉTricas para adEQUaÇÃo Às norMas nr-10 E nr-12 
para o TErMinal GranElEiro E corrEdor dE Expor-
TaÇÃo da scpar porTo dE sÃo Francisco do sUl s.a. 
Valor: r$ 1.173.139,00. Prazo: 12 meses. Fundamento Legal: 
procEdiMEnTo dE liciTaÇÃo n° 0046/2025. Assinado em: 
22/01/2026, por seu diretor presidente interino: Guilherme Custó-
dio de Medeiros e diretora Giselda Gabrielle Machado Cadaval 
Soares p/ contratante, e Robson Artur Gieseler, p/ contratada. 
processo – sGp-e psFs: 2143/2025.

cod. Mat.: 1153703

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0008/2026 de 28/01/2026
contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: DANIELA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: 
aquisição de Telhas de aluzinco, Telhas de resina de poliéster e 
parafusos, para serviços de Manutenção no Terminal Graneleiro e 
corredor de Exportação da scpar porto de são Francisco do sul 
s/a. Valor: r$ 146.249,40. Prazo: 90 dias. Fundamento Legal: 
dispEnsa dE liciTaÇÃo EMErGEncial n° 0001/2026. Assi-
nado em: 28/01/2026 por seus diretores: Cleverton Elias Vieira 
e Guilherme Custódio de Medeiros p/ contratante, e Daniela 
Tenfen, p/ contratada. sGp-e: psFs – 0155/2026.

cod. Mat.: 1153704

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ARVOREDO
ExTraTo dE HoMoloGaÇÃo- procEsso dE liciTaÇÃo n. 
197/2025, ModalidadE: prEGÃo ElETrÔnico n. 32/2025, 
aGEnor JosE Zanco, prefeito Municipal do Município de ar-
voredo, Estado de santa catarina, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
resolve, homologar o prEGÃo ElETrÔnico, tendo por objeto a 
rEGisTro dE prEÇos para FUTUra E EVEnTUal conTra-
TaÇÃo, coM FornEciMEnTo parcElado, dE MÁQUinas E 
EQUipaMEnTos noVos para o MUnicÍpio dE arVorEdo/
sc. licitantes vencedores: raZEra aGricola lTda – cnpJ 
88.910.252/0016-85 – item 1 TraTor aGrÍcola dE pnEUs, 
noVo, coM no MÍniMo 6 cilindros, coM poTÊncia MÍni-
Ma dE 190 cV, caBinado conForME coMplEMEnTo do 
dEscriTiVo inForMado no EdiTal- Valor r$ 563.000,00; 
ccM cMErcio E sErVicos lTda – cnpJ 02.873.674/0001-26 
– item 3 conJUnTo dE BriTador MóVEl noVo conForME 
coMplEMEnTo do dEscriTiVo inForMado no EdiTal – 
Valor r$ 938.500,00; MpM coMErcio dE MaQUinas, pEcas 
E sErVicos lTda – cnpJ 07.734.903/0002-26 – item 4 carrE-
GadEira coMpacTa arTicUlada TElEscópica 4x4, coM 
EQUipaMEnTos/ iMplEMEnTos acoplados conForME 
coMplEMEnTo do dEscriTiVo inForMado no EdiTal – 
Valor r$ 976.000,00: Homologado no dia 08 de janeiro de 2026 e 
priME indUsTria E coMErcio dE MaQUinas lTda – item 
2 roMpEdor HidrÁUlico, coMposTo coM KiT ElETro 
HidrÁUlico coMplETo para insTalaÇÃo, coMpaTÍVEl 
coM EscaVadEira xcMG xE225Br, EnGaTE rÁpido MEcÂ-
nico E linHa dE EnGaTE conForME coMplEMEnTo do 
dEscriTiVo inForMado no EdiTal – Valor r$ 134.900,00: 
Homologado no dia 27 de janeiro de 2026. arvoredo/sc, 28 de 
janeiro de 2026; aGEnor JosE Zanco; prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1153738

aViso dE liciTaÇÃo- procEsso dE liciTaÇÃo n. 197/2025, 
ModalidadE: prEGÃo ElETrÔnico n. 32/2025, nEUsa Maria 
ciMEK picolli, prefeita Municipal em exercício do Município de 
arvoredo, Estado de santa catarina, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada licitação na modalidade de prEGÃo ElETrÔnico, tendo 
por objeto a rEGisTro dE prEÇos para FUTUra E EVEnTU-
al conTraTaÇÃo, coM FornEciMEnTo parcElado, dE 
MÁQUinas E EQUipaMEnTos noVos para o MUnicÍpio dE 
arVorEdo/sc. a licitação será com modo de disputa aBErTo 
do tipo MEnor prEÇo por iTEM, na ForMa ElETrÔnica 
– procedimento auxiliar sisTEMa dE rEGisTro dE prEÇos 
por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação 
(internet), através da plataforma Bll compras (https://bll.org.br/). as 
propostas de preços serão recebidas no período do dia 24/12/2025 
das 08hrs até o dia 06/01/2026 às 08hrs no site supracitado. o início 
da sessão de disputa de preços (lances) será no dia 06/01/2026 
às 08hrs30min no site supracitado. o Edital está disponível na 
íntegra nos sítios da plataforma Bll compras (https://bll.org.br/), 
portal nacional de contratações públicas (https://www.gov.br/pncp/
pt-br) e do Município de arvoredo no site do município https://
www.arvoredo.atende.net. arvoredo/sc, 22 de dezembro de 2025.

cod. Mat.: 1153688

BALNEÁRIO BARRA DO SUL
Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Habitação
Abertura Concorrência Eletrônica Edital n° 05/2026
Objeto: contratação de empresa especializada para executar as 
obras de construção do novo Deck A/02 e B/03 Boca da Barra, 
conforme projeto executivo, projetos complementares, memoriais 
descritivos e demais documentos técnicos que integram o edital 
da licitação.
Forma da Concorrência: Eletrônica – Menor preço GloBal.
Data/horário: 12/02/2026 às 09:00 horas (abertura) e 09:15 
horas (lances), no portal www.comprasbr.com.br informações 
complementares: o edital e demais documentos, encontram-se 
à disposição dos interessados na página da prefeitura Municipal 
www.balneariobarradosul.sc.gov.br.
Balneário Barra do sul-sc, 27 de janeiro de 2026.
Ademar Henrique Borges
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153676

Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Habitação
Abertura Concorrência Eletrônica Edital n° 07/2026
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
Pavimentação da Rua Aracajú Etapa II, conforme projeto exe-
cutivo, projetos complementares, memoriais descritivos e demais 
documentos técnicos que integram o edital da licitação.
Forma da Concorrência: Eletrônica – Menor preço GloBal.
Data/horário: 12/02/2026 às 10:45 horas (abertura) e 11:00 horas 
(lances), no portal www.comprasbr.com.br informações comple-
mentares: o edital e demais documentos, encontram-se à dispo-
sição dos interessados na página da prefeitura Municipal www.
balneariobarradosul.sc.gov.br.
Balneário Barra do sul-sc, 27 de janeiro de 2026.
Ademar Henrique Borges
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153679

Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Habitação
Abertura Concorrência Eletrônica Edital n° 08/2026
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
Pavimentação da Rua Vero Pereira, conforme projeto executivo, 
projetos complementares, memoriais descritivos e demais docu-
mentos técnicos que integram o edital da licitação.
Forma da Concorrência: Eletrônica – Menor preço GloBal.
Data/horário: 13/02/2026 às 09:00 horas (abertura) e 09:15 
horas (lances), no portal www.comprasbr.com.br informações 
complementares: o edital e demais documentos, encontram-se 
à disposição dos interessados na página da prefeitura Municipal 
www.balneariobarradosul.sc.gov.br.
Balneário Barra do sul-sc, 27 de janeiro de 2026.
Ademar Henrique Borges
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153681

BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 009/2026 – PMBP DE 23/01/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2025 – PMBP
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025 – PMBP
HOMOLOGADO EM 12/01/2026
constitui-se objeto deste contrato: execução de obras de infraes-
trutura urbana, compreendendo pavimentação asfáltica, readequa-
ção de drenagem pluvial e sinalização viária das ruas ladislau 
pires e nossa senhora da paz, localizadas no Bairro centro, em 
Balneário piçarras/sc. dá-se como valor global para o presente 
contrato o valor de r$ 3.285.313,16 (três milhões duzentos e oi-
tenta e cinco mil trezentos e treze reais e dezesseis centavos), 
conforme planilha individualizada de preços. o prazo de vigência 
do contrato é de 10 (dez) meses, contados a partir de sua assina-
tura, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado 
e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da lei nº 14.133 
de 2021. o prazo para execução/conclusão é de 06 (seis) meses, 
a contar da data da ordem de serviço. registrado no TcE sob o nº 
da3a7d6270d4B05Bc5c8c3Ed2450E20a2a2cc78c.
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA – CNPJ nº 
03.574.370/0001-20
Balneário piçarras (sc), 23 de janeiro de 2026
TIAGO MACIEL BALTT – Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153655

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 - FMS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - FMS
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei nº 
14.133/2021, torna público que fará realizar CONCORRÊNCIA, 
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na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento TÉCNICA 
E PREÇO, com disputa por ITEM, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura contratação de cursos para educação 
permanente em saúde. o valor para a execução total do obje-
to será de R$ 525.202,25. recebimento das propostas: das 08h 
do dia 02/02/2026 às 08h29min do dia 26/03/2026. Abertura da 
sessão pública: 08h30min do dia 26/03/2026. local: Portal do 
Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.
br. o Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site https://balneariopicarras.atende.net/. registrado no TcE 
sob o nº 3627884E874cd45c58E7c9228ad19BdBE2EEa68E. 
Balneário piçarras (sc), 28 de janeiro de 2026. Rodrigo Renan 
Medeiros – Secretário Municipal de Saúde.

cod. Mat.: 1153683

CORONEL MARTINS
prEFEiTUra MUnicipal dE coronEl MarTins/sc
aViso dE liciTaÇÃo
processo n. 005/2026
objeto: cadastramento de agricultores, entidades organizadas e 
empreendedores familiares rurais para fornecimento de gêneros 
alimentícios para o programa nacional de alimentação Escolar 
destinado aos alunos da rede Municipal de Ensino.
o recebimento dos documentos dar-se-á do dia 30 de janeiro ao 
dia 11 de fevereiro de 2026, junto ao setor de compras e licitações 
desta prefeitura, situado no endereço acima indicado.
informações: a íntegra do edital e seus anexos poderá ser obtida 
no site do diário oficial dos Municípios.
coronel Martins, 22 de janeiro de 2026.
Moacir Bresolin– prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153896

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina MUnicÍpio dE criciÚMa aVi-
so dE liciTaÇÃo EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico n° 005/
pMc/2026 (processo administrativo n° 707693) oBJETo:  re-
gistro de preços de equipamentos e materiais semafóricos, para 
uso na sinalização das vias públicas, em atendimento a diretoria 
de Trânsito e Transportes do município de criciúma/sc. daTa/
Hora dE aBErTUra: dia 10 de fevereiro de 2026 às 09h00min. 
local: Via Bll coMpras: (https:/www.bll.org.br/). EdiTal: com-
pleto e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda 
a sexta-feira na diretoria de licitações e contratos do Município 
de criciúma, na rua domênico sônego, nº 542 - paço Municipal 
Marcos rovaris – criciúma/sc -cEp: 88.804-050, no horário das 
08:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (***48) 3431-0200 – ramal 
2130, ou pelos sites https://bllcompras.com/Home/login ou www.
criciuma.sc.gov.br. código registro TcE: c2aa9d8015EBE1d16d-
1ddE460a562cc94117738E. criciÚMa/sc, 26 dE JanEiro dE 
2026. JoÃo BaTisTa BElloli - sEcrETÁrio GEral

cod. Mat.: 1153868

EsTado dE sanTa caTarina MUnicÍpio dE criciÚMa aVi-
so dE liciTaÇÃo EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico n° 007/
pMc/2026 (processo administrativo n° 708050) oBJETo: registro 
de preços de materiais de sinalização viária horizontal (tintas, sol-
ventes e microesferas), em atendimento a diretoria de Trânsito e 
Transportes do município de criciúma/sc. daTa/Hora dE aBEr-
TUra: dia 11 de fevereiro de 2026 às 09h00min. local: Via Bll 
coMpras: (https:/www.bll.org.br/) EdiTal: completo e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira na 
diretoria de licitações e contratos do Município de criciúma, na 
rua domênico sônego, nº 542 - paço Municipal Marcos rovaris 
– criciúma/sc -cEp: 88.804-050, no horário das 08:00 as 17:00 
horas, ou pelo telefone (***48) 3431-0200 – ramal 2130, ou pelos 
sites https://bllcompras.com/Home/login ou www.criciuma.sc.gov.
br. código registro TcE: 6a4c2E4cE48a7B1003a181F5a98B-
c2B221Bcd622. criciÚMa/sc, 27 dE JanEiro dE 2026. JoÃo 
BaTisTa BElloli - sEcrETÁrio GEral

cod. Mat.: 1153869

FORQUILHINHA
ExTraTo do conTraTo pMF nº. 07/2026 contratante: MU-
nicÍpio dE ForQUilHinHa; contratada: Ms consTrUcoEs 
lTda; objeto: construção de 30 unidades habitacionais através 
do programa casa catarina do Governo do Estado, através do 
Convênio Simplificado – PROCESSO SGPE SCC 11605/2025 – 
porTaria conJUnTa sGG/sEF 58/2025 – proGraMa casa 
caTarina; Valor: r$ 3.099.999,00; Vigência: 2.185 dias; dotação: 
2.024; lei Federal nº. 14.133 de 2021, decretos Municipais nº. 533 
e nº. 534 e concorrência Eletrônica nº 190/pMF/2025. Forquilhinha, 
23 de janeiro de 2026. JosÉ claUdio GonÇalVEs. prefeito.

cod. Mat.: 1153710

FRAIBURGO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 0064/2025 – PMF
Processo Administrativo Licitatório nº 0286/2025
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
o Município de Fraiburgo torna público a HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO da licitação supracitada, em 05/01/2026. Objeto: 
contratação de clínicas Veterinárias especializadas para a rea-
lização de atendimentos clínicos, exames, internações, procedi-
mentos cirúrgicos e microchipagem em cães e gatos errantes ou 
de responsáveis de baixa renda do Município de Fraiburgo/sc. 
Contratados: nicollE alBino cardoso lEiTE, inscrita no cnpJ 
sob o nº 26.338.975/0001-18, lote 02, Valor Total: r$139.499,80 
e proJETo casTraÇÃo lTda, cnpJ n° 06.972.402/0001-34, 
lote 01, Valor Total: r$230.000,00. Vigência: da assinatura a 22 
de junho de 2026. Fundamento legal: lei Federal n° 14.133/21, 
decreto Municipal n° 804/2023 e 805/2023.
Wilson Ribeiro Cardoso Júnior – prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153680

EXTRATO DO CONTRATO Nº CT25PMF126
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
CONTRATANTE: Município de Fraiburgo. CONTRATADO: nicolle 
albino cardoso leite, inscrita no cnpJ n° 26.338.975/0001-18. 
OBJETO: realização de atendimentos clínicos, exames, inter-
nações, procedimentos cirúrgicos e microchipagem em cães e 
gatos errantes ou de responsáveis de baixa renda do Município de 
Fraiburgo. DATA DA ATA: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: da assinatura até 08 de janeiro de 2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: nº 0286/2025 – pMF – pregão 
Eletrônico n° 0064/2025. RECURSOS: Transferência de convê-
nios ou repasses dos Estados – portaria conjunta sGG/sEF n° 
65/2025 – controle populacional de cães e Gatos e contrapartida 
do Município de Fraiburgo.
Fraiburgo (sc), 28 de janeiro de 2026.
Wilson Ribeiro Cardoso Júnior – Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153682

IÇARA
contrato n° 8/2026
contratante:prEFEiTUra MUnicipal dE icara contratada: ses 
consTrUÇoEs lTda.
Valor: 948,000,00
Vigência: licitação: 166/2026 - início: 28/01/2026 Término: 28/10/2026.
objeto da contratação: contratação de empresa objetivando a exe-
cução da construção de pórtico no Município de içara, na avenida 
Manoel Gregório pacheco, Bairro Esperança, contando com cerca 
de 895,64 m² de área construída após ampliação, conforme especifi-
cações do memorial descritivo e demais documentos técnicos. içara/
sc, 28 de Janeiro de 2026. dalvania cardoso. prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1153662

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 010/pMi/2026. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 13/02/2026 às 
11h00min, através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO: con-
tratação de empresa especializada para execução de obra de im-
plantação do parque da Família, localizado na av. dilcio Esmael da 
silva, esquina com rua dos Esportes, conforme projetos, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e de-
mais documentos técnicos. retirada do edital e anexos através do 
site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Editais/ licitações. içara 
– sc, 28 de janeiro de 2026. Eduardo Michels Zata. Prefeito 
Municipal em exercício.

cod. Mat.: 1153684

IMBITUBA
AVISO DE ERRATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEINF
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 01/2026

objeto: “EXECUÇÃO DE OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE IN-
FRAESTRUTURA DE ACESSIBILIDADE VIÁRIA, SITUADAS NA 
D.S RUA JOSÉ QUINTINO CORREA DENTRO DA REGIÃO DE 
PLANEJAMENTO - NORTE, DO PLANO DIRETOR DE DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE IMBITUBA, COMPREENDENDO 
O BAIRRO DO ALTO ARROIO”.

ERRATA:

após alerta do TcE/sc, através da comunicação nº 20260119000054, 
foi necessário proceder adequações ao edital, a Unidade Gestora 
vedou o somatório de atestados, e correto é permitir o somatório. E 
considerando a necessidade de retificação do termo de referência/
edital. Foi necessário proceder com nova numeração do E-sfinge, 
cancelando o anterior. na publicação junto ao diário oficial dos 
Municípios – doM/sc, publicado no dia 20/01/2026, Edição nº 
5045, página 642:

onde lê-se: cód. de registro de informação (E-sfinge): 
cE893d5aE0cBc29F09dB2cFBEE7F0dE73a0F5944

Leia-se: código registro TcE: 
82798d1BFa8EF530FEdcB878770d30aEd414FB9F4

nova data de abertura do certame:
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/01/2026 às 09:59 
Horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/02/2026 às 10:00 Horas
LOCAL: portal de compras públicas – https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br

imbituba, 28 de Janeiro de 2026.
cristiano da rosa
secretário Municipal de infraestrutura – sEinF – inTErino

cod. Mat.: 1153214

IMBUIA
MUnicÍpio dE iMBUia
ExTraTo da aTa rEGisTro dE prEÇo 03/2026
prEGÃo prEsEncial 01/2026
procEsso adMinisTraTiVo 01/2026
contrato ata registro de preço 57/2025, que entre si celebram o 
Município de imbuia e a empresa nM indUsTria E coMErcio 
dE MaQUinas aGricolas lTda, cnpJ 24.735.598/0001-25, 
valor da aquisição de r$ 141.940,00 (cento e quarenta e um mil 
novecentos e quarenta reais). objeto: prEGÃo prEsEncial 
01/2026, do tipo MEnor prEÇo por iTEM – procEsso nº , 
visando o rEGisTro dE prEÇos para Eventual aQUisiÇÃo dE 
MÁQUinÁrio(s) E/oU EQUipaMEnTo(s) aGrÍcola(s) / rodo-
ViÁrio(s), para o MUnicÍpio dE iMBUia/sc, oBJETiVando 
ExEcUÇÃo dE aÇÕEs rElaTiVas  a porTaria n° 77/2025/
sEF/sGG – 19/11/2025, anExo Unico,(FonTE dE rEcUrsos: 
x.500.100), n°sGpe 16943/2025 VincUlado ao GoVErno do 
EsTado dE sc, aTraVÉs da sEcrETaria dE EsTado da 
aGricUlTUra E pEcUÁria E o MUnicÍpio dE iMBUia/sc, 
conforme Termo de referência - respectivamente. imbuia/sc; em 
26/01/2026- antônio oscar laurindo- prefeito Municipal de imbuia.

cod. Mat.: 1153650

ITÁ
EsTado dE sanTa caTarina
MUnicÍpio dE iTÁ
aViso dE liciTaÇÃo
procEsso liciTaTório nº 007/2026
EdiTal dE concorrÊncia ElETrÔnica nº 001/2026
a secretária Municipal de Educação, Esporte e lazer do Município de 
itá, Estado de santa catarina, torna público que fará realizar licitação, 
na modalidade concorrência Eletrônica, no dia 19 de fevereiro de 
2026, visando a contratação de empresa especializada no ramo 
da construção civil, em regime de empreitada por preço unitário, 
com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de 
serviços referentes a segunda Etapa do centro Esportivo são João, 
com reforma, ampliação e fechamento, localizado no Bairro são 
João, Município de itá/sc. as propostas serão recebidas até as 
08h30min do dia 19 de fevereiro de 2026 e abertas nesta mesma 
data e horário, no portal de compras do Governo Federal. o edital 
encontra-se disponível nos sites “ita.atende.net”, “pncp.gov.br” 
e “compras.gov.br”. as demais informações poderão ser obtidas 
diariamente na secretaria Municipal de administração e Fazenda e 
pelo telefone (49) 3458-9506/9534. itá-sc, 28 de janeiro de 2026.
DEBORAH MARIA TOMBINI SARTORETTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

cod. Mat.: 1153890

JACINTO MACHADO
Processo Administrativo n° 13/2026 – Concorrência nº 01/2026 - 
Menor preço Global. objeto: contratação de empresa para execução 
das obras de reforma parcial e ampliação da Escola albino Zanatta, 
município de Jacinto Machado/sc. propostas: até as 08h00min do 
dia 13/02/2026. abertura: a partir das 08h30min do dia 13/02/2026. 
local: setor de licitações da prefeitura Municipal de Jacinto Ma-
chado/sc. cópia do Edital e anexos em https://jacintomachado.
atende.net/. informações: das 07h às 13h em dias úteis, ou através 
do e-mail licita@jacintomachado.sc.gov.br. sander Just – prefeito.

cod. Mat.: 1153928



PÁGINA 32 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22686 29.01.2026 - QUINTA-FEIRA

JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedi-
mento licitatório de concorrência nº 005/2026, portal de compras 
do Governo Federal  nº 90005/2026, visando a construção da Es-
cola Municipal Engenheiro pedro Hugo petry, na data/Horário: 
13/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
E70c64F5d3F881E95571447c5a721183B7005d4c.
Joinville, 28 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153933

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei 14.133/21, 
está promovendo alterações no edital de pregão Eletrônico nº 
460/2025, portal de compras do Governo Federal nº 90460/2025, 
UasG 453230, destinado ao registro de preços, visando a futura 
e eventual contratação de empresa especializada no agencia-
mento de hospedagens nacionais, sendo transferida a data de 
abertura das propostas para o dia 18/02/2026 às 08:30 horas. a 
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. chave TcE: 
9845Bd2BB756d9d39c24B2FacB1Fa878109c3856.
Joinville, 23 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153654

ExTraTo do 03 aposTilaMEnTo ao TErMo dE conTraTo: 
845/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Mu-
nicipal são José, representado pelo diretor presidente, sr. arnoldo 
Boege Junior, e a empresa contratada invita serviços de Manu-
tenção ltda Unipessoal, inscrita no cnpJ nº 22.149.853/0001-22. 
objeto: Manutenções preventivas e corretivas do acelerador linear 
Halcyon e do acelerador linear Vital Beam, com eventuais forne-
cimentos de peças originais. (pE 168/2025). o Município apostila 
o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
da(o) Hospital Municipal são José nº 471/2026 - 3.47001.10.302.2
.2.3425.0.339000 - Fonte 1501 - outros recursos não Vinculados 
- Hospital Municipal são José - HMsJ, 473/2026 - 3.47001.10.3
02.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1632 - Transferências do Estado 
referentes a convênios e instrumentos congêneres vinculados à 
saúde - Hospital Municipal são José - HMsJ, 474/2026 - 3.4700
1.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1621 - Transferências Fundo 
a Fundo de recursos do sUs provenientes do Governo Estadual 
- Hospital Municipal são José - HMsJ e 477/2026 - 3.47001.10.30
2.2.2.3425.0.339000 - Fonte 15001002 - recursos não Vinculados 
de Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços 
públicos de saúde - Hospital Municipal são José - HMsJ.
ass:26/01/2026; silvia cristina Bello, diretora Executiva.

cod. Mat.: 1153660

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville, através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
065/2026, destinada ao serviço de assinatura mensal da Revis-
ta "Its Teens" para alunos do 7° ao 9° ano do Ensino Fundamental 
da rede municipal de ensino, Bibliotecas Municipais, centros de 
Qualificação profissional e sede. Fornecedor: EdiTora noTicias 
do dia lTda e Valor Total: - r$ 630.190,00. Fundamento legal: 
art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico n° 27804532, 
de 08 de dezembro de 2025.
Joinville, 27 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153674

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 018/2026, portal de 
compras do Governo Federal nº 90018/2026 para o registro de 
preços, visando a futura e eventual aquisição de vestuário, cal-
çados, itens de cama, mesa e banho em geral, para atender as 
necessidades da secretaria de assistência social, na data/Horário: 
10/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
14a1237a2a0324Fa098ac46F7422130E6a90B348.
Joinville, 23 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1152869

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento, leva ao conhecimento dos 
interessados que em conformidade com o que preceitua a lei Federal 
nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório 
de credenciamento nº 155/2024, destinado ao credenciamento 
de empresa especializada no serviço de vistoria, emplacamento, 
remarcação de chassi e número de motor em veículos automotivos. 
o edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de licitação".
Joinville, 27 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod. Mat.: 1153265

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo 
licitatório de credenciamento nº 110/2025, destinado ao creden-
ciamento de empresas para execução de obras de pavimentação 
em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias 
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na 
lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e dEcrETo nº 43.664, 
de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o programa 
de pavimentação comunitária. o edital consolidado encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no 
link "Editais de licitação".
Joinville, 27 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod. Mat.: 1153266

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secretaria 
de administração e planejamento leva ao conhecimento dos interes-
sados que em conformidade com o que preceitua a lei 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório 
de pregão Eletrônico nº 028/2026, portal de compras do Governo 
Federal nº 90028/2026 para o registro de preços, visando a futura 
e eventual aquisição de sementes para o programa "plantando saú-
de", na data/Horário: 10/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas. o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. 
chave TcE: E7c11a5F7F9E80B290c9F162BBF0dBF43F94dB92.
Joinville, 23 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153653

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimen-
to dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no 
processo licitatório de Credenciamento nº 105/2025, destinado 
ao Credenciamento para execução de procedimentos de cas-
tração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies 
caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, 
no município de Joinville. o edital consolidado encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link 
"Editais de licitação".
Joinville, 23 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod. Mat.: 1153686

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do credenciamento nº 150/2025 destinado 
ao credenciamento para prestação de serviços de acolhimento para 
idosos em situação de vulnerabilidade e risco social, bem como 
o julgamento efetuado pela agente de contratação, adjudicando 
o objeto licitado à empresa habilitada: casa de repouso Feliz 
idade ltda.
Joinville, 28 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153702

AVISO DE SUSPENSÃO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que está sUspEndEndo "sine die", o processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 538/2025, portal de compras 
do Governo Federal  nº 90538/2025 - UasG 453230, destinado 
à contratação de empresa especializada no serviço de videomo-
nitoramento através câmeras com analíticos para visualização via 
plataforma web com reconhecimento facial, contendo sistemas 
gerenciais de operação, que possibilite a integração com outros 

sistemas, com fornecimento de estrutura, equipamentos e mão-
-de-obra necessária, para implantação do Joinville sempre alerta 
- plataforma smartville, em atenção a decisão singular nº Gcs/
Gss - 38/2026, emitida no processo rEp 26/00005409 do Tribunal 
de contas do Estado de santa catarina - TcE/sc. 
Joinville, 28 de janeiro de 2026.
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1153897

LAGES
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: pregão eletrônico 120/2025 pMl
Objeto: registro de preços para aquisição de Uniformes Escolares 
para o ano letivo de 2026.
Data da Homologação: 28/01/2026
Vencedor: VicKYTEx indUsTria E coMErcio dE UniFor-
MEs lTda
Valor Unitário: r$ 1.981.103,00
Vencedor: VicKYTEx indUsTria E coMErcio dE UniFor-
MEs lTda
Valor Unitário: r$ 1.585.216,20
Valor Total: r$ 3.566.319,20
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 28 de janeiro de 2026.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1153883

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: concorrência eletrônica 39/2025 sMs
Objeto: contratação de empresa de engenharia/arquitetura para 
execução de obra civil com fornecimento de materiais e mão de 
obra para reforma, manutenção e ampliação da UBs Bairro são 
pedro, com área total de 289,74m², em lages/sc.
Data da Homologação: 28/01/2026
Vencedor: MaTias Brasil EnGEnHaria lTda
Valor Unitário: r$ 1.055.000,00
Valor Total: r$ 1.055.000,00
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 29 de janeiro de 2026.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1153962

MELEIRO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 84/2025
o prefeito Municipal de Meleiro em Exercício, o senhor Jonas 
cosTa osTETTo, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente da lei Federal 
nº 14.133/2021, lei complementar Federal nº 123/2006, decreto 
Municipal nº 001/2025, in sEGEs/ME nº 73/2022 e demais normas 
pertinentes, a vista do parecer conclusivo exarado pela pregoeira 
e Equipe de apoio, homologa e adjudica a presente licitação:
processo nº. 084/2025
Modalidade: concorrência Eletrônica
data da homologação: 22/01/2025
objeto: contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de terraplanagem e drenagem no trecho compreen-
dido entre as estacas 0+0,000m e 70+0,000m, com extensão total 
de 1.400 metros lineares, localizado na Estrada Municipal MEl 
355 – aldo dal pont, na comunidade de pique do Meio, município 
de Meleiro/sc, em atendimento à portaria conjunta sGG/sEF nº 
69/2025 (processo sGpe nº scc 14060/2025), conforme plano 
de Trabalho.
Empresa Vencedora: sanTUario coMErcio dE MaTEriais 
dE consTrUcao E aG
Valor do objeto: r$ 1.144.000,00 (um milhão e cento e quarenta 
e quatro mil reais). Meleiro/sc, 22 de janeiro de 2026. Jonas 
cosTa osTETTo - prefeito Municipal em Exercício

cod. Mat.: 1153825

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 73/2025
o prefeito Municipal de Meleiro em Exercício, o senhor Jonas 
cosTa osTETTo, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente da lei Federal 
nº 14.133/2021, lei complementar Federal nº 123/2006, decreto 
Municipal nº 001/2025, in sEGEs/ME nº 73/2022 e demais normas 
pertinentes, a vista do parecer conclusivo exarado pela pregoeira 
e Equipe de apoio, homologa e adjudica a presente licitação:
processo nº. 073/2025
Modalidade: concorrência Eletrônica
data da homologação: 22/01/2025
objeto: contratação de empresa especializada para a construção 
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de cabeceiras e pilares (apoios) em concreto armado moldado 
in loco para ponte de 60 metros lineares, ligando a comunidade 
de Boca do Pique (Ponto A) à comunidade de Limeira (Ponto 
B), na rodovia municipal MEL-460, no Município de Meleiro/SC, 
conforme plano de Trabalho, memorial descritivo, projeto e planilha 
orçamentária anexos. a contratação observa as disposições da 
Portaria Conjunta SGG-SEF nº 68/2025, vinculada ao Processo 
SGP-e SCC 9819/2025.
Empresa Vencedora: araÚJo consTrUÇÕEs lTda.
Valor do objeto: r$ 979.997,93 (novecentos e setenta e nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos). 
Meleiro/sc, 28 de janeiro de 2026. Jonas cosTa osTETTo - 
prefeito Municipal em Exercício

cod. Mat.: 1153827

ORLEANS
PROCESSO Nº 1/2026FMS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGª Nº 1/2026
Tipo: Menor preço Global
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para consTrUÇÃo 
da noVa sEdE do saMU dE orlEans-sc.
data e horário de abertura: 10/03/2026 - das 13hs:00min às 
13hs:30min.
data e horário do início da sessão de disputa: 10/03/2026 - a partir 
das 13hs:30min.
Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - inTEr-
nET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso Identificado"
a pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado a partir do dia 28 de janeiro de 2026, 
nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.pmo.sc.gov.br
Fundamento legal: leis Federais 14.133/2021 e lei complementar 
Federal nº 123/2006. Mais informações no setor de licitações junto 
a prefeitura, sito a rua xV de novembro 282, centro, orleans sc, 
cEp: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.pmo.sc.gov.br
e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br e licitacao3@orleans.sc.gov.br
orleans - sc, 28 de janeiro de 2026
Vamiré paulo conti
secretário da saúde

cod. Mat.: 1153964

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 004 / 2026 
- SAÚDE
processo administrativo n.º 003 / 2026 - saÚdE. inexigibilidade de 
licitação n.º 003 / 2026 – saÚdE - credenciamento. contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE. credenciada: 
CLÍNICA MÉDICA CASR LTDA. objeto: CREDENCIAMENTO DE 
CLÍNICAS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, pelas condições 
estabelecidas no Edital de credenciamento, referente ao processo 
administrativo n.º 007 / 2025 – saÚdE, vinculado à inexigibilidade 
de licitação n.º 001 / 2025 – saÚdE. procedimento credenciado 
– item: 04. Valor Total – Estimado: r$432.000,00 (quatrocentos e 
trinta e dois mil reais). prazo de execução e vigência contratual: o 
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, iniciando 
sua execução em 27/01/2026 e com término previsto para o dia 
26/01/2027, podendo ser prorrogado, sucessivamente até prazo 
máximo decenal, desde que preencha os requisitos do artigo 107 
da lei Federal n.° 14.133/2021. ass.: alfredo João Berri, secretário 
de Municipal de saúde, contratante / carlos andré silva rodrigues, 
proprietário, Empresa clínica Médica casr ltda, credenciada.
pomerode / sc, 27 de Janeiro de 2026.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

cod. Mat.: 1153977

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001 / 2026
processo administrativo n.º 018 / 2026. código TcE/sc n.º 
99a20823dcc31F109B2aa20dd6a0F8226E9F1085. objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE CONS-
TRUÇÃO DA PRAÇA DE LAZER RIBEIRÃO SOUTO NO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E 

MINUTA CONTRATUAL. rEcEBiMEnTo dE proposTas: a par-
tir das 17h00min. do dia 29/01/2026. aBErTUra da sEssÃo 
pÚBlica: Às 08h15min. do dia 11/02/2026. inÍcio da dispUTa 
dE prEÇos: Às 08h30min. do dia 11/02/2026. o processo será 
pela internet, por meio do portal de licitações elicita, no endereço 
eletrônico: elicita.atende.net. o edital e demais esclarecimentos 
poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: superinten-
dência de licitações e contratos do Município de pomerode, rua 
15 de novembro, n.º 525, centro, pomerode/sc, cEp 89.107-
000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 
11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, 
e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, site: www.pomerode.sc.gov.
br – portal do cidadão ou ainda no endereço: elicita.atende.net.
pomerode / sc, 28 de Janeiro de 2026.
LUIZ FERNANDO VEDOIA
agente de contratação
portaria n.º 880 / 2025

cod. Mat.: 1153979

PORTO UNIÃO
Município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de contrato de prestação de serviços n° 002/2025
partes: Município de porto União e consórcio interfederativo de 
saúde da região do contestado.
objeto:  disciplinar o pagamento pelo consorciado/contratante ao 
consórcio/contratado pelos serviços prestados, para fins de execução 
dos objetivos descritos no contrato de consórcio
Valor:  cota anual do município é de r$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais). o valor será fracionando em até 12 competências.
porto União sc, 22 de janeiro de 2026.
Juliano Hassan
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153862

SÃO BERNARDINO
ESTADO DE SANTA CATARINA,MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DINO,PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2026,
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº04/2026. o Município 
de são Bernardino, torna público aos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade pregão Eletrônico tipo menor preço, 
por item, para aquisição de óleo diesel s-10 para secretaria de 
agricultura. Estará recebendo as propostas até as 07:45h, do dia 
13/02/2026, através do sitio www.portaldecompraspublicas.com.
br início da sessão dia 13/02/2026 com início as 08:00h através 
do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. a íntegra deste 
Edital estará  disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e junto ao setor de licita-
ções, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 
36540054/0014. são Bernardino-sc, aos 28/01/2026. dalvir luiz 
ludwig – prefeito Municipal

cod. Mat.: 1153659

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUnicipal dE sÃo Francisco do sUl-sc
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 003/2026
oBJETo: aquisição de 15.280(Quinze mil, duzentos e oitenta re-
ais) passagens municipais, para atendimento de 60  atletas que 
participam da equipe de treinamento da secretaria Municipal de 
Esportes para o período de 12(doze) meses
ExEcUTor: ViaÇÃo VErdEs MarEs - cnpJ: 81.547.044/0001-38
BasE lEGal: licitação inexigível com base no artigo 74, inciso i, 
da lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
prEÇo: r$ 91.680,00 (noventa e um mil, seiscentos e oitenta reais)
doTaÇÃo orÇaMEnTÁria:
1502–20756–333903999–1500700
sao Francisco do sUl(sc), 28/01/2026.

GodoFrEdo GoMEs MorEira FilHo
prEFEiTo MUnicipal

cod. Mat.: 1153757

SÃO MARTINHO
EXTRATO DO CONTRATO PMSM Nº 001/2026

processo licitatório nº 064/2025. Edital de concorrência Eletrônica 
nº 002/2025. contratante: Município de são Martinho, cnpJ nº 
82.836.818/001-03. contratada: QUalidadE MinEraÇÃo lTda, 
cnpJ sob nº 00.820.854/0001-14. objeto: “conTraTaÇÃo dE 
EMprEsa EspEcialiZada para a ExEcUÇÃo da oBra dE 

paViMEnTaÇÃo asFÁlTica dE UM TrEcHo da EsTrada 
MUnicipal padrE EdUardo Knopp – sMo 021, ETapa i, 
coM ExTEnsÃo dE 2.077,74 METros (EnTrE as EsTacas 
0+0,000 E 103+17,741), Visando ao aTEndiMEnTo da por-
Taria conJUnTa sGG/sEF nº 56/2025 – procEsso nº scc 
13574/2025 E do proGraMa FEdEral nº 09032025, rEFE-
rEnTE À EMEnda parlaMEnTar nº 202544010010.”. Valor 
do contrato: r$ 5.260.000,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta 
mil reais). Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura. data da assinatura: 22 de janeiro de 2026.
são Martinho/sc, 28 de janeiro de 2026.
anElisE WiEMEs
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1153699

SCHROEDER
aViso dE prEGÃo ElETrÔnico n° 07/2026-pMs
data da sessão: 16/02/2026
Horário: 9h (horário de Brasília)
local: portal de compras públicas – www.portaldecompraspubli-
cas.com.br
critério de Julgamento: Menor preço por item
Modo de disputa: aberto.
participação: Exclusiva ME/Epp/MEi
Valor total estimado da contratação: r$ 5.879,20 (cinco mil, oito-
centos e setenta e nove reais e vinte centavos).
Esclarecimentos: https:// www.portaldecompraspublicas.com.br
do oBJETo: o objeto da presente licitação é a aquisição de ba-
quetas destinadas à Banda Municipal de percussão, com vistas 
a atender às necessidades da secretaria de cultura, Esporte e 
lazer do Município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Jair Bridaroli
prefeito de schroeder

cod. Mat.: 1153698

TIJUCAS
Aviso de licitação
Processo licitatório nº 233/pmt/2025
Concorrência eletrônica nº 016/pmt/2025

Retificado e nova data de abertura
Retificar, de forma pontual, os quantitativos mínimos de qua-
lificação técnica para adequá-los ao art. 67, §§ 1º e 2º, da lei 
nº 14.133/2021

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais e a execução dos serviços de pavimentação com lajotas 
e sinalização da rua do tibu, situada no bairro nova descoberta, no 
município de tijucas/sc, da secretaria municipal de obras, transporte 
e serviços públicos.
Tipo: menor preço global
Data de abertura: 04 de fevereiro de 2026, as 09h30min.
Informações complementares: o edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no setor de licitações, sito a rua cel. 
Büchelle, 01, centro, tijucas – sc, no portal: www.licitardigital.com.
br e no site www.tijucas.sc.gov.br
Maickon campos sgrott – prefeito municipal

cod. Mat.: 1153661

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
a prEFEiTUra MUnicipal dE TrEViso EsTado dE sanTa 
caTarina, através da sEcrETaria MUnicipal dE assisTÊncia 
social E HaBiTaÇÃo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados que se acha aberta, 
nesta unidade, a licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, 
registro de preço dirigida pelo regime de execução indireta, emprei-
tada por preço unitário, do tipo menor preço, modo disputa, aberto, 
regida pelas leis: 2021, decreto nº 229/2022, de 15 de março de 
2022, decreto nº 191/2023, de 28 de março de 2023, bem como 
as demais normas regulamentares aplicáveis que venham a subs-
tituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como, pelas disposições 
fixadas neste Edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço. Modo 
de disputa: Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
09h00min do dia 30/01/2026 até às 08h15min do dia 13/02/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min 
às 08h45 min do dia 13/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13/02/2026. REFERÊNCIA 
DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.org.br 
“Acesso Identificado”. OBJETO: registro de preço para futuras 
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contratações de serviços de transporte com veículo tipo Van, de 
17 lugares (16 +1), com ar condicionado, cinto de segurança em 
todos os bancos, modelo/ano igual ou superior a 2010, incluindo 
motorista e combustível, para atuar junto à secretaria Municipal de 
assistência social e Habitação, pelos próximos 12 meses. a íntegra 
do edital poderá ser obtida junto ao setor de licitações, sita a av. 
prof. José F. abatti, 258, centro, Treviso/sc, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min e através do site: http://
www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informa-
ções sobre o Edital, comparecer no setor de licitações ou pelo 
telefone (48) - 3469-9000. Treviso (sc), 28 de janeiro de 2026.
Elaine Salvador Zeferino
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

cod. Mat.: 1153706

VARGEM
Processo Licitatório nº 011/2026 - Edital de Concorrência nº 
002/2026. objeto: contratação de obras e serviços de Engenharia 
para construção de rede de drenagem em trecho do perímetro 
urbano do município de Vargem. data e horário: o recebimento 
dos envelopes nº 01 “documentos” e nº 02 “proposta” será até às 
14h59min do dia 18/02/2026. local: sessão pública dia 18/02/2026 
às 15:00hs, no site www.gov.br/compras. o edital e seus anexos 
estão disponíveis no link: www.vargem.sc.gov.br/licitacoes e no 
site do compras.gov. Maiores informações podem ser obtidas no 
telefone (49) 3549-0068 ou pelo e-mail compras@vargem.sc.gov.br. 
Vargem/sc, 28 de janeiro de 2026. Helio José Gasparet - secretário 
Municipal de Transportes, obras e serviços Urbanos.
Processo Licitatório nº 012/2026 - Edital de Concorrência nº 
003/2026. objeto: contratação de obras e serviços de Engenharia 
para construção de 12 (doze) unidades habitacionais no âmbi-
to do projeto casa caTarina. data e horário: o recebimento 
dos envelopes nº 01 “documentos” e nº 02 “proposta” será até às 
07h59min do dia 20/02/2026. local: sessão pública dia 20/02/2026 
às 08:00hs, no site www.gov.br/compras. o edital e seus anexos 
estão disponíveis no link: www.vargem.sc.gov.br/licitacoes e no 
site do compras.gov. Maiores informações podem ser obtidas no 
telefone (49) 3549-0068 ou pelo e-mail compras@vargem.sc.gov.
br. Vargem/sc, 28 de janeiro de 2026. Eder nazario - secretário 
Municipal de desenvolvimento social.
Processo Licitatório nº 013/2026 - Edital de Concorrência nº 
004/2026. objeto: contratação de obras e serviços de Engenharia 
para construção de cabeceiras e alas para kit transposição. data 
e horário: o recebimento dos envelopes nº 01 “documentos” e 
nº 02 “proposta” será até às 07h59min do dia 20/02/2026. local: 
sessão pública dia 20/02/2026 às 08:00hs, no site www.gov.br/
compras. o edital e seus anexos estão disponíveis no link: www.
vargem.sc.gov.br/licitacoes e no site do compras.gov. Maiores in-
formações podem ser obtidas no telefone (49) 3549-0068 ou pelo 
e-mail compras@vargem.sc.gov.br. Vargem/sc, 28 de janeiro de 
2026. Helio José Gasparet - secretário Municipal de Transportes, 
obras e serviços Urbanos.

cod. Mat.: 1153930

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
NAPALHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
cnpJ nº 00.672.226/0001-39 - nirE 42202035918
Extrato da Ata da Décima Oitava Alteração do Contrato Social 
Realizada em 31/07/2025
os sócios, titulares da totalidade do capital social, aprovaram por 
unanimidade a cisão parcial da napalha comércio e representações 
ltda., de forma proporcional e sem solidariedade, com a consequente 
incorporação da parcela cindida pela napalha Empreendimentos 
imobiliários ltda. (cnpJ 61.926.113/0001-07; nirE 4220940940). 
Foi aprovado o “protocolo de intenções e Justificação” e ratificada 
a contratação da MaxiconTroll controladoria e auditoria ltda. 
(cnpJ 03.327.735/0001-12; crc sc 4659/o) como responsável 
pelo laudo de avaliação, cujo valor patrimonial líquido do acervo 
cindido, com data-base 31/07/2025, foi apurado em r$ 8.290.022,17, 
ficando o protocolo e o laudo arquivados na sede da sociedade 
como anexo i. a parcela cindida, avaliada pelo valor patrimonial 
contábil e absorvida pela incorporadora, é composta pelos bens 
imóveis descritos a seguir (resumo): lote nº 02, área 6.793,00 m², 
matrícula 23.909 (campos novos/sc), com barracão e ampliações 
- r$  4.427.887,13 (hipoteca em favor do Banco John deere s.a.); 
lote nº 4, quadra 292, área 2.500,00 m², matrícula 3.335 (Fraiburgo/
sc), edificações - r$ 515.368,37 (hipoteca em favor do Banco John 
deere s.a.); Terreno Br-282 Km 337+350m, área 24.453,01 m², 
matrícula 30.094 (campos novos/sc) - r$ 1.655.000,00; Terreno 
rua piratuba, lote 01 quadra 24, área 334,60 m², matrícula 29.544 
(campos novos/sc) - r$  75.000,00; Terreno rua piratuba, lote 
01 quadra 31, área 374,70 m², matrícula 29.603 (campos novos/
sc) - r$  75.000,00; Terreno rua Benjamin constant nº 1168, área 
571,41 m², matrícula 35.682 (campos novos/sc), com edificação 
- r$ 109.780,00; Terreno rua Francisco danilo Valente, lote 02 

quadra 03, área 450,00 m², matrícula 28.065 (campos novos/
sc) - r$ 75.000,00; Terreno rua Francisco danilo Valente, lote 
01 quadra 03, área 450,00 m², matrícula 28.035 (campos novos/
sc) - r$ 75.000,00; lotes 02, 04, 05, 06, 07 e 08 quadra 02, área 
2.700,00 m², matrícula 23.104 (campos novos/sc) - r$ 300.000,00; 
lotes 09 a 16, quadra 0002, área 3.600,00 m², matrícula 23.012 
(campos novos/sc), com barracão e residência - r$ 981.986,67. 
Ficou estabelecido que a sociedade e a incorporadora não serão 
solidárias pelas dívidas, obrigações, passivos, ônus, responsabi-
lidades e contingências da parcela cindida anteriores à data desta 
deliberação: a incorporadora assumirá exclusivamente os elementos 
patrimoniais, passivos e contingências integrantes da parcela cin-
dida; a sociedade permanecerá responsável exclusivamente pelos 
elementos patrimoniais, passivos e contingências não integrantes da 
parcela cindida. a cisão parcial não implica a extinção da sociedade 
nem abertura/fecho de filiais. a absorção do patrimônio cindido pela 
incorporadora será efetivada mediante utilização de parcela das 
reservas de lucros da sociedade no montante de r$ 8.290.022,17, 
permanecendo inalterado o capital social em r$ 72.000.000,00, 
bem como o número e a proporção das quotas dos sócios, não 
havendo cancelamento de quotas ou alteração do contrato so-
cial. os sócios autorizam os admini stradores a praticarem todos 
os atos necessários à implementação das deliberações, inclusive 
registros e averbações nos órgãos competentes. campos novos 
(sc), 31/07/2025. Emílio Roque Cassaniga; Mario Luis Spengler; 
Vladimir Roveda. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
- certifico o registro em 20/09/2025. arquivamento: 20255890486 
- protocolo 255890486 de 28/08/2025 - nirE 42202035918. nome 
da empresa napalHa coMÉrcio E rEprEsEnTaÇÕEs lTda. 
luciano leite Kowalski - secretário-Geral.

cod. Mat.: 1153672

NAPALHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
companhia Fechada - cnpJ nº 61.926.113/0001-07 - nirE 4220940940
Extrato da Ata da Alteração e Consolidação do Contrato Social 
Realizada em 31/07/2025
os sócios Emílio roque cassaniga, Mario luis spengler e Vladimir 
roveda, representando a totalidade do capital social, aprovaram, 
por unanimidade, a primeira alteração e consolidação do contrato 
social da napalha Empreendimentos imobiliários ltda., consistindo 
principalmente na aprovação da cisão parcial da napalha comércio 
e representações ltda. e na incorporação pela sociedade da par-
cela cindida, cujo acervo líquido foi avaliado em r$ 8.290.022,17, 
com data-Base em 31/07/2025, conforme laudo de avaliação 
elaborado pela Maxicontroll controladoria e auditoria ltda., que 
ficará arquivado na sede. Em decorrência da incorporação, o capital 
social foi aumentado de r$ 1.500,00 para r$ 8.291.522,00, me-
diante criação de 8.290.022 novas quotas de valor nominal r$ 
1,00 cada, integralizadas pela incorporação do patrimônio cindido, 
passando a composição do capital social a ser: Emílio roque cas-
saniga: 2.763.841 quotas; Mario luis spengler: 2.763.841 quotas; 
Vladimir roveda: 2.763.840 quotas, totalizando 8.291.522 quotas. 
os sócios autorizaram os administradores a praticarem os atos 
necessários ao registro e averbação desta deliberação e ratificaram 
demais cláusulas não alteradas. Texto consolidado do contrato 
social anexo e arquivado. campos novos/sc, 31/07/2025. assinam: 
Emílio Roque Cassaniga; Mario Luis Spengler; Vladimir Roveda. 
Estatuto Social. Contrato Social da Napalha Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. cnpJ nº 61.926.113/0001-07 - nirE 4220940940 
- Capítulo I - Nome Empresarial, Sede e Foro. a sociedade é 
constituída sob a forma de sociedade empresária limitada e opera 
sob o nome empresarial de napalha Empreendimentos imobiliários 
ltda. (“sociedade”), sendo regida pelo presente contrato social, 
pelas normas aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, 
pelas normas aplicáveis às sociedades por ações, na forma da lei 
nº  6.404/1976. a sociedade tem sede e foro na cidade de campos 
novos/sc, na rodovia perimetral lateral Esquerda da Br-282, nº 
700, loteamento irmãos palavro, bairro Ernesto Zortéa, cEp 89620-
000. § Único. a sociedade poderá abrir, transferir e encerrar filiais, 
agências, representações, depósitos, escritórios ou outros esta-
belecimentos, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
por deliberação de sócios representando a maioria do capital social. 
Capítulo II - Objeto Social. a sociedade tem por objeto social: (i) 
a propriedade de imóveis; (ii) a gestão de imóveis próprios, incluindo 
operações de locação e compra e venda; (iii) a construção e in-
corporação de imóveis; e (iv) a participação como quotista ou 
acionista em outras sociedades. Capítulo III - Prazo de Duração. 
a sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo IV - 
Capital Social. o capital social da sociedade é de r$ 8.291.522,00, 
dividido em 8.291.522 quotas iguais, no valor nominal de r$ 1,00 
cada, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda 
corrente do país e bens, da seguinte forma: sócio - Quotas - Valor 
(r$) – percentual: Emílio roque cassaniga - 2.763.841 - 2.763.841,00 
- 33,33%; Mario luis spengler - 2.763.841 - 2.763.841,00 - 33,33%; 
Vladimir roveda - 2.763.840 - 2.763.840,00 - 33,33%; Total - 8.291.522 
- 8.291.522,00 - 100%. a responsabilidade dos sócios é solidária 
e limitada à importância total do capital social integralizado, nos 
termos do art. 1.052 do código civil, respondendo solidariamente 
pela integralização do capital social da sociedade limitada. as quotas 

sociais são indivisíveis em relação à sociedade, exceto para os 
fins do art. 1.056 do código civil, e não poderão ser transferidas, 
cedidas, empenhadas, oneradas ou alienadas de qualquer outra 
forma, sem o expresso consentimento de sócios que representem 
75% do capital social da sociedade, cabendo em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência aos sócios que queiram 
adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as que possui. 
Capítulo V - Administração. a sociedade será administrada pelos 
sócios Emílio roque cassaniga, Mario luis spengler e Vladimir 
roveda, em conjunto ou por pelo menos dois dos sócios, com 
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, autorizado 
o uso do nome empresarial. É vedado, no entanto, qualquer ato 
estranho ao objeto social, ou assunção de obrigação, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros. outrossim, para o caso 
de oneração ou alienação de bem da sociedade, móvel ou imóvel, 
este ato necessariamente deverá constar com a assinatura dos 
três sócios administradores. os administradores declaram, sob as 
penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação cri-
minal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re-
lações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do 
art. 1.011, §1º, do código civil. pelos serviços prestados à socie-
dade, os sócios poderão fixar uma remuneração mensal a título 
de pró-labore e cuja quantia será retirada mensalmente pelos 
administradores. Capítulo VI - Deliberações Sociais. as delibe-
rações dos sócios serão tomadas em reunião ou assembleia de 
sócios, levando-se em consideração as regras de convocação, 
bem como o quórum de instalação e deliberação estabelecidos, 
conforme o caso, na legislação aplicável e neste contrato social. 
a cada quota corresponderá 1 voto nas deliberações sociais. a 
reunião de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. a 
reunião de sócios será convocada pelo administrador da sociedade 
mediante correspondência com aviso de recebimento enviada a 
todos os sócios com antecedência mínima de 8 dias em primeira 
convocação e de 5 dias em segunda convocação, da data em que 
a reunião ou assembleia for se realizar. da convocação deverá 
constar o local, a data, a hora e a ordem do dia da reunião, sendo 
vedadas rubricas genéricas. deverão ser enviados, juntamente 
com a convocação, todos os documentos e informações a serem 
apreciados na reunião ou assembleia de sócios. Ficam dispensadas 
as formalidades de convocação previstas no parágrafo anterior 
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por es-
crito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva 
reunião. a reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de quotas representando, no mínimo, 
75% do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer 
número. as reuniões e assembleias poderão ser presididas e se-
cretariadas pelos sócios, seus representantes legais ou por pessoas 
escolhidas dentre os presentes. o sócio poderá ser representado 
na reunião de sócios por procurador devidamente constituído na 
forma do art. 1.074, §1º, do código civil, que deverá ter mandato 
específico para esse fim. nenhum sócio, por si ou na condição de 
mandatário, pode votar matéria em que haja qualquer conflito de 
interesses. as deliberações tomadas em conformidade com a lei 
e com este contrato social obrigarão todos os sócios, inclusive 
aqueles ausentes ou dissidentes. a reunião de sócios deverá se 
realizar pelo menos uma vez ao ano, nos 4 meses seguintes ao 
término do exercício social, na forma do art. 1.078 do código civil, 
com o objetivo de: - tomar as contas dos administradores da so-
ciedade e examinar e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; - designar administradores, quando for o 
caso; e - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do 
dia. § Único. os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais assim o exigirem. ressalvado quórum 
distinto previsto em lei ou neste contrato social, as deliberações 
e resoluções de sócios serão tomadas pelo voto favorável de sócios 
representando a maioria do capital social. Quando houver modifi-
cação do contrato social, fusão da sociedade, sua transformação 
em outro tipo societário, incorporação de outra, ou dela por outra, 
terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-se da sociedade nos 
30 dias subsequentes à reunião, assembleia ou ato que aprovar 
a respectiva modificação do contrato social, fusão, transformação 
ou incorporação. § Único. o valor a ser pago pelas quotas do sócio 
dissidente será idêntico ao valor patrimonial das referidas quotas, 
apurado em balanço patrimonial a ser especialmente levantado 
para este fim no prazo de 30 dias contados da data de retirada do 
sócio dissidente. apurado o valor a ser pago pelas quotas do sócio 
dissidente, o respectivo pagamento será efetuado em 12 parcelas 
mensais consecutivas, corrigidas monetariamente de acordo com 
a variação do Índice nacional de preços ao consumidor – inpc/
iBGE, ou outro índice que o substitua. Capítulo VII - Exercício 
Social, Demonstrações Financeiras e Resultado. o exercício 
social terá início em 01/01 e encerrar-se-á em 31/12 de cada ano, 
data em que serão levantadas as demonstrações financeiras, com-
preendendo o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de 
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resultado econômico. as demonstrações financeiras da sociedade 
serão elaboradas de acordo com os princípios de contabilidade 
aceitos no Brasil e com a legislação vigente. a sociedade poderá 
levantar balanços intermediários — semestrais ou de períodos 
inferiores — para fins de apuração e distribuição de resultados, 
desde que assim deliberem os sócios representando, no mínimo, 
75% do capital social. os lucros apurados terão destinação conforme 
deliberação dos sócios, por maioria de votos, segundo proporção 
de suas quotas do capital social. sociedade poderá determinar o 
levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e, 
por deliberação de sócios que representem a maioria do capital 
social, aprovar a distribuição de dividendos intermediários ou in-
tercalares com base nos lucros apurados nestes balanços e/ou à 
conta de reservas de lucros existentes. os lucros apurados em 
balancetes intermediários e previamente distribuídos serão com-
pensados com o que houver sido apurado por ocasião do encer-
ramento do exercício. Capítulo VIII - Dissolução da Sociedade. 
a sociedade entrará em liquidação por deliberação dos sócios ou 
nos casos previstos em lei. neste caso, proceder-se-á à liquidação 
de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio social, se 
houver, será atribuído aos sócios na proporção de suas participa-
ções no capital social. os sócios estabelecerão o modo de liquidação 
e nomearão o liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas de 
ilibada reputação residentes e domiciliadas no país. na hipótese 
de falecimento de sócio, os herdeiros deste poderão ser admitidos 
à sociedade mediante aprovação da totalidade dos demais sócios. 
na hipótese de não aprovação, os herdeiros farão jus ao valor das 
quotas do sócio falecido, nos termos do § Único da cláusula 10ª. 
Capítulo IX - Disposições Gerais. Fica eleito o foro da cidade de 
campos novos/sc, para dirimir qualquer questão oriunda deste 
contrato social, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E, por estarem justos e contratados, os sócios assinam 
o presente instrumento por certificado digital, em via única, a qual 
declaram ter conferido o teor conjuntamente, a fim de que surtam 
seus efeitos legais. campos novos/sc, 31/07/2025. sócios: Emílio 
Roque Cassaniga; Mario Luis Spengler; Vladimir Roveda. Anexo 
I: protocolo de intenções e Justificação da cisão parcial da napalha 
comércio e representações ltda., com a consequente incorporação 
da parcela cindida pela napalha Empreendimentos imobiliários 
ltda. (documento arquivado na sede). Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina. certifico o registro em 22/09/2025. arquiva-
mento: 20255888538. protocolo: 255888538 de 28/08/2025. nirE: 
42209409406. nome da Empresa napalHa EMprEEndiMEnTo 
iMoBiliÁrios lTda. luciano leite Kowalski - secretário-Geral.

cod. Mat.: 1153673

USROCHA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
CNPJ/MF nº 45.518.569/0001-81 - NIRE 42.207.018.264
INCORPORAÇÃO
Em 10/12/2025, foi aprovada a incorporação da KiTE Hill adMi-
nisTraÇÃo dE BEns lTda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 39.959.766/0001-33 e registada na 
JUcEsc sob o nirE 42.206.373.915 (“sociedade incorporada”) pela 
UsrocHa adMinisTraÇÃo dE BEns lTda., sociedade empre-
sária limitada, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 45.518.569/0001-81, 
e registrada na JUcEsc sob o nirE 42.207.018.264 (“sociedade 
incorporadora”), sendo que tal operação foi regularmente aprovada 
pela única sócia da sociedade incorporada e também pela única sócia 

da sociedade incorporadora. para fins da operação, a sociedade 
incorporada foi avaliada em r$895.247,07 (oitocentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e sete centavos). com 
a incorporação da sociedade incorporada, a sociedade incorpora-
dora sucedeu a sociedade incorporada em todos os seus direitos 
e obrigações, nos termos do protocolo de Justificação celebrado 
e aprovado em 10/12/2025. como consequência incorporação, 
a única sócia sociedade incorporadora aprovou o aumento do 
capital social em r$895.248,00 (oitocentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e quarenta e oito reais), passando o capital social da so-
ciedade incorporadora a ser de r$896.248,00 (oitocentos e noventa 
e seis mil, duzentos e quarenta e oito reais), totalmente subscrito 
e integralizado, representado por oitocentas e noventa e seis mil, 
duzentas e quarenta e oito) quotas, com valor nominal de r$1,00 
(um real), todas de titularidade da única. os atos que aprovaram 
a incorporação e seus reflexos foram regularmente registrados 
perante a JUcEsc, conforme se segue: (i) ato da sociedade in-
corporada registrado sob o nº 20253552532 no dia 12/01/2026; (ii) 
ato da sociedade incorporadora registrado sob o nº 20253546214 
no dia 14/01/2026; e (iii) alteração do contrato social da sociedade 
incorporadora registrada sob o nº 20253548004 no dia 29/12/2025

cod. Mat.: 1153671

companhia Hidromineral caldas da imperatriz. aviso de processo 
licitatório deserto. processo licitatório nº 10/2025. objeto: con-
cessão de direito de uso onerosa para a utilização e exploração 
econômica de bens públicos, sendo um galpão de alvenaria com 
1.057,91 m2, sito à rua princesa leopoldina, n. 3131, caldas 
da imperatriz, santo amaro da imperatriz/sc. considerando as 
informações contidas no processo em epígrafe, respaldado na lei 
Federal nº 13.303/2016 e nas demais normas para a aquisição de 
bens e contratação de obras e serviços, comunico que o referido 
processo foi deserto, não comparecendo interessados na sessão. 
o processo licitatório pode ser encontrado no sitio: www.hidro-
caldas.com.br. santo amaro da imperatriz/sc, 28/01/2026. Juceli 
Martins - diretor presidente..

.
cod. Mat.: 1153665

processo seletivo
assistente de Gestão de pessoas ii
HEMosc criciúma
inscrições até o dia 02/02/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe conosco – Edital 044/26

cod. Mat.: 1153965

PRORROGAÇÃO COLETA DE PREÇOS nº 002/2026 destinada 
à aQUisiÇÃo dE 1(UM) aparElHo dE UlTrassoM porTÁ-
Til E 1(UM) MoniTor MUlTiparaMÉTrico ModElo UMEc 
120 Max para o HospiTal Florianópolis. acesse o edital 
completo no site www.grupoimas.com.br

cod. Mat.: 1153689

COLETA DE PREÇOS nº 001/2026 destinada à conTraTaÇÃo 
dE EMprEsa EspEcialiZada na prEsTaÇÃo dE sErViÇos 
EM dEsinsETiZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo E sErViÇos dE liM-
pEZa dE caixas d'ÁGUa, nos aMBiEnTEs do HospiTal 
Florianópolis. acesse o edital completo no site www.gru-
poimas.com.br

cod. Mat.: 1153700

PRORROGAÇÃO COLETA DE PREÇOS nº 001/2026 destinada 
à conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada na prEsTa-
ÇÃo dE sErViÇos EM dEsinsETiZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo E 
sErViÇos dE liMpEZa dE caixas d'ÁGUa, nos aMBiEnTEs 
do HospiTal Florianópolis. acesse o edital completo no 
site www.grupoimas.com.br

cod. Mat.: 1153701

COLETA DE PREÇOS nº 030/2026 destinada à aQUisiÇÃo dE 
soprador dE pisos Tipo apiTo E ElETroEsTiMUlador 
TERAPÊUTICO. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo 
(Hra). acesse o edital completo no site www.grupoimas.com.br

cod. Mat.: 1153846

COLETA DE PREÇOS nº 029/2026 destinada à aQUisiÇÃo dE 
papEl sUlFiTE Branco ForMaTo a4. local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.grupoimas.com.br

cod. Mat.: 1153850

comercial rio dos Queimados s/a.
cnpJ 83.568.196/0001 -42. Edital de convocação.
são convocados os senhores acionistas da comercial rio dos 
Queimados s/a para reunião em sua sede social à rua Marechal 
deodoro, 611, nesta cidade de concórdia sc, em assembleia Ge-
ral ordinária e Extraordinária, às 15 horas do dia 03 de março de 
2026, a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: 1º.- leitura, 
exame, discussão e votação do relatório da diretoria, Balanço 
Geral, contas, lucros e perdas relativas ao exercício encerrado em 
31.12.2025. 2º. – Eleição dos membros da diretoria e fixação das 
remunerações. 3º.  definir pagamento de dividendos.  4º. outros 
assuntos de interesse social. aViso – Encontram-se à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social os documentos referentes 
ao art. 133 da lei 6.404/76 e referentes ao exercício findo em 
31.12.2025. concórdia sc, 07 de janeiro de 2026.
a dirEToria.

cod. Mat.: 1150974

Ms Minérios do Brasil ltda.
cnpJ 08.309.343/0001-44
Torna público que requereu ao iMa - instituto do Meio ambiente de 
santa catarina - a licença ambiental prévia Min/35546/crn – anM 
815.630/2018, 815.629/2018, 815.064/2009 e 815.311/2022, para 
a atividade de lavra a céu aberto por dragagem e beneficiamen-
to de areia, na localidade de itapocu, município de araquari/sc, 
informando que o prazo para a impugnação ou manifestação de 
qualquer interessado é de 20 dias corridos após esta publicação.

cod. Mat.: 1153088

Edição Interativa:

A nova funcionalidade visa facilitar o traba-
lho dos cidadãos, servidores e empresas, 
tornando a consulta e a utilização do DOE/
SC mais dinâmico, prático e ágil.
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ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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